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ESTADO DO MARANHÃO
cÂuana MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO DE LTCITAçÃO E CONTRATOS \.--__--.//

Oficio n'00512025 - DLC

ImperatrizlMA, I I de abril de2025

A Sua Excelência, o Senhor

Adhemar Alves de Freitas Júnior
Presidente da Câmara Municipal de Imperatriz

Assunto: Autorização da Câmara Municipal de Imperatriz para iniciar a proÍrogação de

contrato.

Senhor Presidente, ao cumprimentá-lo cordialmente, informo que o Contrato no

20230512.00112023, com a empresa C I COMUNICAÇÃO & INFORMAÇÃO EIRELI, que

tem por objeto Contratação de empresa para prestação dos serviços de CLIPPING E

MONITORAMENTO DE MÍDIA, de interesse da Câmara Municipal de Imperatriz, encontra-

se em reta final de sua vigência

Os serviços ora pretendidos são de natureza continuada, em face da necessidade contínua

da prestação dos serviços de Clipagem e monitoramento diario, incluindo fins de semana e

feriados, de todo e qualquer tipo de notícia- veiculada em emissoras de TV ou rádio, jomais

impressos, portais de notícia, incluindo blogs que faça referência à Câmara Municipal de

lmperatriz, tudo em conformidade com as especificações técnicas e serviços descritos no Termo

de Referência. Além disso, a continuidade na prestação dos serviços já contratados minimizará

custos, uma vez que os valores contratados são de 2023, ou seja, uma nova contratação ensejaria

em valores bem superiores ao contrato vigente. Assim sendo, e mais vantajoso, manter o

contrato atual, do que contratar uma nova empresa, o que ensejaria em valores superiores ao

atual, bem como novos custos.

Por fim, cabe destacar que conforme o edital, no item 17.8, que trata o'Do termo

de contrato ou instrumento equivalente", diz que "O prazo de vigência do contrato será a partir
da sua assinotura, protogável na ocoruência de uma das hipóteses dispostas no art. 57, l'da
Lei no 8.666/1993 ". Além disso, no Termo de Referência, no ponto 2.2 diz que: "Os serviços

ora pretendidos são de natureza continuado, emface da necessidade contínua de serviços de

CLIPPING E MONITORÁMENTO DE MÍDIA, otimizando a relação custo-beneJício pelos

serviços públicos podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos com vistas à

Rua Simplício Moreira, no I185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 l 9/000 I -09

Fone: (99)3524-33591

caM RÁ I,rfrNl.
.r L',', r i.: r >

rpÁL Di
- [t^1

)C



CÂÀ
lÀ

Fls.

Pro<

o\

ESTADO DO MARANHÃO
cÂuana MLINICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

obtenção de preços e condições mais vantajosas paro o Administração até sessenta meses, na

forma do artigo 57, inciso II da Lei Federal n".8.666/93 ", e no ponto 6.1.21ainda diz: "Os

serviços ora pretendidos são de natureza continuada, em face da necessidade contínua de

serttiços prestação dos serviços de CLIPPING E MONITORAMENTO DE MÍDIA, tendo em

vista que o monitoramento das informações sera um importante elemento para responder com

rapidez às demandas da populaçdo junto aos órgãos de imprensa desta Casa Legislativa,

otimizando a relação custo-bene/ício pelos serviços públicos podendo ser prorrogado por
iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para

a Administração até sessenta meses, na forma do artigo 57, inciso II da Lei Federal n"
8.666/93. " Assim sendo, sob o ponto de vista legal, o artigo 57, inciso II, da Lei n'8.66611993,

prevê que o pÍazo de duração dos contratos de natureza continuada, como é o caso em questão,

podem chegar a 60 (sessenta) meses com vistas à obtenção de preços e condições mais

vantajosas para a administração, logo, sua prorrogação está amparada pelo dispositivo legal

retrocitado.

Ademais, consta em anexo à esta solicitação um relatório acerca dos serviços

desempenhados pela referida empresa.

Victor

POR T/PR N" 02912024

Rua Simplício Moreira, no I 185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.s55.0 l 9/000 l -09

Fone: (99)3524-33592
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ESTADO DO MARANHÃO
cÂlanna MI.INICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO

DADOS DO CONTRATO E DO CONTRATADO

Objeto: Contratação de empresa para prestação dos serviços de CLIPPING E
MONITORAMENTO DE MÍDIA, de interesse da Câmara Municipal de Imperatriz.

Vigência: O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até 12 de

maio de 2025.

No do Contrato: 20230512.00112023

Início da Execução: 12 de maio de2023.

Aditivos: Sim

Valor Mensal: R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

Data do Extrato: 17 de maio de2023.

Data do Extrato do último aditivo: l0 de maio de 2024

contratado: c I COMUNICAÇÃO & INFORMAÇÃO EIRELI

CNPJ/MF z 07 .461.897/000 1 -08

Representante Legal: Iracema Silva Souza

Nome: Victor Gabriel Aquino da Silva

Cargo: Técnico Legislativo

Ato de Designação: PORTARIA/GRAT/PR N" 2912024

Rua Simplício Moreira, no I 185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.ss5.0 1 9/000 1 -09

Fone: (99)3524-33593
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂuaNa MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

A partir de:22 de abril de2024

DADOS DA FISCALIZAÇÃO:

Período Fiscalizado: de 1210512024 a 1110412025

Lista de Verificação

Obs.

CUMPRIMENTO DO CONTRATO

( x ) Cumprido Integralmente

( ) Cumprido com Ressalvas

( ) Descumprido Parcialmente

( ) Descumprido Integralmente

coNSTDERAÇOES

Rua Simplício Moreira, no I 185, Centro,Imperatriz- MA
CNPJ 69.555.0 1 9i000 1 -09

Fone: (99) 3524-33594

l. Cumpriu as obrigações contratuais iniciais x

x2. Obedeceu aos prazos estabelecidos

x3. Entregou documentos a que estava obrigado nos prÍLzos

estabelecidos
4. Prestou serviço com a qualidade esperada x

x5. Realizou diligências necessárias

6. Informou ou comunicou situações a que estava
obrisado

x

c

OCORRENCIÁS SIM NAO
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ESTADO DO MARANHÃO
cÂunna MLTNICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

Trata-se de contratação por meio do Pregão Eletrônico n" 00112023, fundamentado na

Lei 8.666193 e alterações posteriores.

O referido contrato é para prestação dos serviços de Clipagem e monitoramento diário,

incluindo fins de semana e feriados, de todo e qualquer tipo de notícia- veiculada em emissoras

de TV ou rádio, jornais impressos, portais de notícia, incluindo blogs que faça referência à

Câmara Municipal de Imperatriz.

O contrato fora firmado em l2 de maio de 2023, com prazo de vigência após aditivos

até 12 de maio de 2025. Será pago à contratada o valor de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta

mil reais) pela prestação dos serviços por l2 (doze) meses,

O pagamento é efetuado mensalmente, mediante a apresentação da nota Íiscal e os

documentos de regularidade fiscal, social e trabalhista, dividido em12 parcelas de R$ 30.000,00

(trinta mil reais) para cobrir os serviços de clipagem e monitoramento das mídias, o que auxilia
diretamente para que esta casa de leis possa responder com rapidez às demandas da população

junto aos órgãos de imprensa, além de zelar pela imagem institucional da Câmara Municipal de

Imperatriz

A execução do contrato ocorreu conforme as obrigações contratuais, onde a contratada

prestou todos os serviços com a qualidade desejada pela Administração, sem ressalvas.

É o relatório.

Rua Simplício Moreira, no 1 185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 I 9/0001 -09

Fone: (99)3524-33595
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ESTADO DO MARANHÃO
cÂuann MLTNICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

Assim sendo, solicito a attorização de Vossa Excelência para dar início ao processo de

prorrogação contratual.

Respeitosamente,

Victor uino da

POR

Autorizado " l!)1}!irox

Presidente da de

Rua Simplício Moreira, no I 185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.ss5.0 I 9/000 1 -09

Fone: (99)3524-33596

NO
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ESTADO DO MARANHÃO
CAMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N' OO1I2O23

TIPO: Menor Preço

PROCESSO Ne: 001/2023
Sistema Eletrônico Utilizado: PORTAL DE COMPRAS PUBLICA
Endereço Eletrônico: https:/lwww. oortaldecomprasoubl icas. com. br/
Endereço para retirada do Edital: httos://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www. camaraimperatriz. ma. gov. brl
D L|CITAÇÃO COU TTENS EXCLUSIVOS PARA tr/Es / EPPs

t-lclTAÇÃo EXCLUSIVA PARA ÍiíEs / EPPs

E LrCrrAÇAO AMPLA PARTTCIPAÇAO

MODO DE DISPUTA: ABERTO

CRITERIO DE JULGAMENTO:
EMENOR PREÇO: lntervalo de R$ 0,01

trMAlOR DESCONTO: lntervalo de %

Órgão solicitante: CÂMARA MUNIcIPAL DE IMPERATRIZ

RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO ATE: 13:30 horas do2Ot02t2O23.

RECEBII/ENTO DE PEDIDOS DE IIVPUGNACAO ATE: 13:30 horas do2010212023.

08:00 horas do 241A212023.

às 09:00 horas da 241A212023

RECE IM O DAS PROPOSTAS

lNlClO DA SESSAO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:30 horas do 2410212023

PREGOEIRA: HAYANNE KLISCIA LIMA DA SILVA

REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a
observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília - DF

sessão pública

ENDEREÇO: As propostas serão recebidas
www. oortaldecompraspubl icas. com. br

exclusivamente por meio eletrônico no endereço

OBJETO: Contratação de empresa para prestação dos serviços de CLIPPING E MONITORAMENTO DE DIA, dE
interesse da Câmara Munici de lm

Rua Sirnplício Moreira, n" I185. Centro. Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 19/0001 _09

Fone: (99) 3524-3359
Páqina 1 de 46
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ESTADO DO MARANHÃO
CÀMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

EDTTAL DE LTCTTAçÂO
PREGÃO ELETRONICO N" OO1I2O23

1.1. A Câmara Municipal de lmperatriz - MA, torna público para conhecimento dos interessados que
fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRONICA, do TIPO MENOR
PREÇO POR ITEM, objetivando a Contratação de empresa para prêstação dos serviços de
CLIPPING E MONITORAMENTO DE MÍDlA, de interesse da Câmara Municipalde lmperatriz.

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente às disposições da Lei Federal no 10.520/02,
Resolução no 00212021, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal no

8.666/1993, a Lei Complementar no 12312A06 e demais normas pertinentes à espécie, bem
como as condições estabelecidas neste edital e sêus anêxos.

í.3. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que
promove a comunicação pela INTERNET, mediante condições de segurança, utilizando-se,
para tanto, os recursos da criptografia e autenticação em todas as suas fases.

1.4. Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeira, mediante a
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página
eletrônica www.portaldecomoraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes
atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e
consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão
pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste
edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar
e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão;
indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os
trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidarnente instruído ao Presidente e
propor a homologação.

í.5. O Edital estará disponível gratuitamente na página - http://www.camaraimperatriz.ma.gov.br/ e
no endereço eletrônico www. portaldecompraspubl icas.com. br.

2.1. A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa para prestação dos serviços de
CLtPPING E MONITORAMENTO DE ív1íDIA, de interesse da Câmara Municipal de lmperatriz,
conforme especificações contidas no Termo de Referência (Anexo I deste edital).

2.2. O valor total estimado para execução do objeto desta licitação e de R$ 720.000,00 (setecentos
e vinte mil reais), tendo por referência os preços constantes das pesquisas de preÇos
realizadas.

As despesas decorrentes da Prestação dos serviços deste Pregão correrão à conta dos
recursos consignados no orçamento:

orgão: CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRTZ

Rua Simplício Moreira, uo I 185. Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 19i000 l -09

Fone: (99) 3524-3359
Páoina 2 de 46
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ESTADO DO MARANHÃO
CAMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

UNI DADE: CÂUNNR MUNICIPAL
Projeto Atividade: 01.122.0001.2-A02 - MANUT. DAS ATIVIDADES E PROJETOS DA
CÂMARA
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA
JURIDICA

4.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.

4.2. A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do
Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrÔnico
www. oortaldecompraspubl icas.com. br.

4.3. Caberá a Pregoeira, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação no
prazo de até 24 (vinte e quatro) horas.

4.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realizaçâo do certame,
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas.

4.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatorio deverão ser enviados a

Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portalde Compras Públicas
no endereço eletrônico wvvw. portaldecompraspublicas.com.br.

4.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

4.7. A participação no certame, sêm quê tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital,
implica na aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas.

4.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de
ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.

4.9. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo ptazo legal ou, no
caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não
identificado no processo para responder pela proponente.

4.10. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa
designada paru a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada,
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores

4.11. allerações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou
particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

5.1. Poderão participar da licitação as empresas interessadas pertencentes ao ramo de atividade

Rua Simplício Moreira, n' I185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 I 9/000 I -09

Fone: (99) 3524-3359
Páoina 3 de 46
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

relacionado ao objeto da licitação ê que estivêrêm prêviamente credenciadas perante o sistema
eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio
www. portaldecom praspu bl icas.com.br.

5.2. Que estejam cadastradas no SICAF ou na Câmara Municipal de lmperatriz - MA; ou

5.4. A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos
proponentes às condições deste Edital.

5.5. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente edital,
implicará na plena aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas.

6.í. Não poderão participar desta licitação, direta ou indiretamente, ou participar do contrato dela
decorrente, sob pena de recebimento das sanções previstas neste Edital:

6.1.í. Empresas que não atenderem às condições deste edital;

6.1.2. Pessoas físicas não empresárias;

6.í.3. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Câmara Municipal de lmperatriz -
MA, bem assim a empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável
técnico;

6.1.4. As sociedades empresárias que não explorem ramo de atividade compatível com o
objeto desta licitação;

6.1.5.

6.í.6.

Que se encontrem sob falência, concurso de credores, dissolução ou liquidação;

Que integrem o Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e o
Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP (Portal Transparência);

6.1.7. Que estejam incluídas no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de
lmprobidade Administrativa disponível no Portal do CNJ e Empresas que tenham sido
declaradas inidôneas por órgão da Administração Pública, direta ou indireta, federal,
estadual, municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato publicado no Diário Oficial
da União, do Estado ou do [tíunicípio, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição. lgualmente não poderão participar as empresas suspensas de licitar e
contratar com a Câmara Municipal de lmperatriz - MA;

Que, isoladamente ou em consórcio, tenham sido responsáveis pela elaboração do
termo de referência, ou da qual o autor do termo de referência seja dirigente, gerente,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou
controlador, responsável técnico ou subcontratado;

Rua Simplício Moreira, n' 1185, Centro, lmperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 I 9/000 I -09

Fone: (99) 3524-3359
Páoina 4 de 46
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6.1.8.

5.3. Que não estejam cadastradas ou que estiverem com seus cadastramentos vencidos, também
poderão participar da licitação, desde que atendidas as exigências de HABILITAçÃO, deste
edital.
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CAMARA MUNIC]IPAL DE IMPERATRIZ

6.1.9. Cujo administrador, proprietário ou sócio com poder de direção seja familiar de agente
público, preste serviços ou desenvolva projeto no órgão ou entidade da administração
pública da Câmara Municipal de lmperatriz - MA, em que este exerça cargo em
comissão ou função de confiança por meio de contrato de seruiço terceirizado ou
contratos pertinentes a obras, serviços e à aquisição de bens, ou ainda de convênios e
os instrumentos equivalentes;

6.í.10. Estrangeiras que não funcionem no país;

6.í.11 Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração Pública,
direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato
publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição. lgualmente não poderão participar as empresas
suspensas de licitar e contratar com a Câmara Municipal de lmperatriz - MA;

6.1.12. Empresas [incluindo empresário, sócio(s), dirigente(s), responsável(eis) técnico(s),
e/ou qualquer outro(s) responsável(eis), independente da denominaçãol que estão
respondendo processo judicialmente com sentença definitiva ou trânsito em julgado,
em quaisquer esferas governamentais, relativamente a fraudes em licitações públicas,
danos ao erário público e/ou formação de quadrilha;

7.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o
sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio
www. oortald ecom o rasou bl icas. com. br.

7.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de
identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de
Compras Públicas), onde também deverão se informar a respêito do seu funcionamento e
regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta utilização.

7.3. Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter maiores
informaçôes na página www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo sanar eventuais
dúvidas pela central de atendimentos do Portal ou pelo e-mail
falecom@portaldecompraspublicas.com. b r.

7.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

7.5. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo
qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao
provedor do sistema ou à Câmara Municipal de lmperatriz - MA, responder por eventuais
danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que porterceiros.

7.6. O credenciamento junto ao Porta! de Cornpras Públicas implica a responsabilidade do licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transaçôes inerentes a este Pregão.
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7.7. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor
do sistema para imediato bloqueio de acesso.

7.8. O Pregão será conduzido pela Pregoeira da Câmara Municipal de Imperatriz - MA com apoio
técnico e operacional do Portal de Compras Públicas, que atuará como provedor do sistema
eletrônico para esta licitação.

8.í. Nos termos do artigo 47 e 48,lll, da lei Complementar no 12312006, os itens com valor total de
ate R$ 80.000,00 (oitenta mil), serão reservados para participação exclusiva de microempresas
ou empresas de pequeno porte, e aqueles que ultrapassarem o valor de R$ 80.000,00 (oitenta
mil, serão reservados uma cota de 25o/o para participação exclusiva de microempresas ou
empresas de pequeno porte.

9.í. Após a divulqaçáo do Edital no endereço eletrônico www.portaldecomorasoublicas.com.br e

até a data e hora marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar
proposta com

9.2. a descrição do objeto ofertado e preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no

endereço acima, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de
propostas.

9.2.1 A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de

sua exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o

cumprimento total das obrigações necessárias para a execução do objeto desta
licitação.

9.3. O licitante não poderá cotar em quantidades inferiores ao total do objeto, observado o limite
mínimo de quantitativos previstos no Anexo I deste Edital.

9.4. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.

9.5. O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento,
no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

9.S.í.Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda
corrente nacional;

9.5.2. Descrição detalhada do objeto indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de
validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente,
quando for o caso;
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9.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo
divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos,
prevalecerão as últimas.

9.7. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução dos serviços.

9.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação.

9.9. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrÔnico,
as seguintes Declarações on line, fornecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico:

9.9.í. Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei

Complementar no 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49, quando for o caso;

9.9.1.1. A indicação do campo "não" apenas produzirá o efeito de a licitante não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006,

mesmo que seja qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte;

9.9.2.Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação ê que sua proposta

está em conformidade com as exigências do Edital.

9.10. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão
ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os documentos
de habilitação, ou somente após requisição da Pregoeira.

9.11. Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta,

sujeitarão a licitante às sançôes previstas neste Edital.

10.í. A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando da Pregoeira, por meio do sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

í0.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre a Pregoeira e os licitantes ocorrerá
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

10.3. A Pregoeira veriflcará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham
vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de
Referência.

í0.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento
em tempo real por todos os participantes.

í0.5. A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação definitiva, que deverá ser
levada a efeito após o seu julgamento definitivo conforme definido neste edital.
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í0.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

í0.7. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

10.8. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrÔnico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

10.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão ê as regras estabelecidas no Edital.

í0.10. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser
desconsiderados pela pregoeira, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao
provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas).

10.11. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema

10.12. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo
sistema.

10.13. Não serão aceitos dois ou mais Iances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar.

10.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

10.15. Se a Pregoeira entender que o lance ofertado é absolutamente inexequível ou verificar que
houve erro de digitação, deverá excluÊlo do sistema, a fim de não prejudicar a competitividade.

í0.í6. Considera-se absolutamente inexequível a proposta que reduzir o valor do último lance
ofertado em mais de 85%.

10.17. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

í0.í8. Se a desconexão perdurar portempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e
terá reinício somente após comunicação expressa da Pregoeira aos participantes do certame,
publicada no Portal de Compras Públicas http://www.portaldecomprasoublicas.com.br, quando
serão divulgadas data e hora para a sua reabertura.

í0.í9. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão da Pregoeira. O sistema
eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá
período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o
qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
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í í.1. Consideram-se empate ficto as situaçÕes em que as propostas apresentadas pelas
microempresas ou empresas de pequeno porte forem iguais ou até 5% (cinco por cento)
superiores à proposta mais bem classiflcada, situação em que, como critério de desempate,
será assegurado o direito de preferência de que trata os arts. 44 e 45 da Lei Complementar no

12312006, mediante a adoção dos seguintes procedimentos:

11.1.1. A microernpresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, cuja proposta
estiver no intervalo estabelecido no item 11.1, será convocada para, querendo,
apresentar nova proposta de preço inferior àquela classificada com o menor preço ou
lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena

de preclusão;

11.1.2. Apresentada proposta nas condições acima referidas, esta será considerada como a
licitante detentora do lance mais vantajoso, dando prosseguimento ao certame na forma
do item 10 e seguintes;

11.í.3. Não apresentada proposta na condição acima referida, serão convocadas as
microempresas ou empresas de pequeno porte, no intervalo estabelecido acima, na
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

11.1.4. No caso de equivalência dos valores apresêntados pelas MEs / EPPs que se
encontrem em situação de empate, será efetuado sorteio aleatório entre elas para que se
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

11.1.5. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos,
controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos arts. 44 e 45 da Lei
Complementar no 12312006.

1í.1.6. Na hipótese de não declaração de licitante vencedora, enquadrada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, será dado prosseguimento ao certame, na
forma do item í 0, e seguintes da licitante que originalmente apresentou a menor proposta
ou lance.

11.1.7. O disposto nos subitens 1í.í a 11.1.5, somente se aplicará quando a melhor oferta
inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

11.1.8. A desistência em apresentar lance implicará na manutenção do último preço ofertado
pela licitante, para efeito de classificação de aceitabilidade da proposta.

11.2. Se a pregoeira observar que há licitantes em situação de empate que enviaram seus lances em
horários exatamente iguais, mas não se enquadram como t\tlEs / EPPs, adotará os seguintes
critérios de desempate, nesta ordem:

Rua Simplício Moreira, n' I185. Centro, Imperatriz - MA
CNP.I 69.555.0 l9/000 I -09

Fone: (99) 3524-3359
Páoina 9 de 46

c4f/ÁRn L{{nJICIPAL Í)

10.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipotese
de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito
de ordenação das propostas.

11. DO EMPATE:

11.2.1. Utilização de bens e serviços produzidos no Brasil;
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11.2.2. Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas brasileiras;

11.2.3. Utilização de bens e serviços produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no
desenvolvimento tecnológico no País;

11.2.4. Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas que comprovem
cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na
legislação;

1'1.2.5. Sorteio.

í1.3. A proposta declarada vêncedora será inserida, na fase de Aceitação, no campo "Valor
Negociado", com a devida justificativa.

í2.í. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possÍvel empate, a Pregoeira
encaminhará contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso,
observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, para que seja obtida
melhor proposta.

12.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais
licitantes.

í3.1. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classiflcada em primeiro
lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das
especificações do objeto.

13.2. A Pregoeira convocará o licitante para enviar, digitalmente, a proposta atualizada em
conformidade com o último lance ofertado num prazo máximo de 2 horas, por meio de campo
próprio do Sistema, sob pena de desclassificação.

13.2.1. A proposta deve conter:

a) Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, endereço
de correio eletrônico, números do CNPJ e da inscrição Estadual e Municipal (se houver);

b) O preço unitário e total para cada serviço cotado, especificados no Termo de Referência
(Anexo I deste Edital), bem como o valor global da proposta, em moeda corrente nacional, já
considerados e ínclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da
execução do objeto;

c) A descrição do serviço cotado de forma a demonstrar que atendem as especificações
constantes no Termo de Referência, Anexo I deste Edital;
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d) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta dias) dias corridos, contados da
data prevista para abertura da licitação;

e) Conter ptazo de início da execução dos serviços, que deverá atender os prazos do Termo
de Referência, contados a partir da solicitação.

f) lndicação do banco, número da conta e agência para fins de pagamento.

13.3. O não envio da proposta ajustada por meio do correio eletrônico com todos os requisitos
elencados no subitem 13.2.1, ou o descumprimento das diligências determinadas pela
Pregoeira acarretará na desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de
processo sancionatório contra o licitante.

13.4. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com
relação a prazo e especificações do serviço ofertado ou qualquer condição que importe
modificação dos seus termos originais, ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a
sanar evidentes erros formais ou quando a alteração representar condiçôes iguais ou
superiores às originalmente propostas.

13.5. Seráo desclassificadas as propostas que contenham preços excessivos, assim entendidos
quando apresentarem valores globais ou unitários acima do valor definido para o respectivo
objeto no Termo de Referência.

Í3.5.1. A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando a Pregoeira, apos a
negociação direta, não obtiver oferta inferior ao preço máximo fixado.

í3.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, serão realizadas diligências para comprovação da
exequibilidade.

í3.7. A Pregoeira em conjunto com a Equipe de Apoio poderá realizar quaisquer diligências
necessárias para averiguar a conformidade da proposta com as especificações mínimas
previstas no Termo de Referência, Anexo I ao Edital, salvo a juntada de documentos, para
atender a exigência deste edital, findo o prazo estabelecido no item í3.í.

í 3.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou
lance subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação.

13.8.1. Nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente,
serão observados os procedimentos previstos nos itens 12 e 13.

13.9. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e
horário para a continuidade da mesma.

13.10. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, haverá
nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e45 da LC no
12312406, seguindo-se a disciplina estabelecida no item í I deste edital, se for o caso.
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14.í. Como condição prévia ao êxamê da documentação de habilitaçáo do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das
condiçôes de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

14.1.1. STCAF;

14.1.2.Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro
Nacional de Empresas Punidas - CNEP (unrvw.oortaldatransparencia.oov.brl);

14.1.3.Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cni.ius.br/improbidade adm/consultar reouerido.pho/);

14.1.4. Lista de lnidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;(https://certidoes-
apÍ. apps.tcu. qov. br);

14.1.5.A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu socio majoritário, porforça dos artigos 3o e12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê,
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pêssoa jurídica da qual seja socio majoritário.

14.í.6. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira inabilitará o licitante, por falta de
condição de participação.

14.2. A Pregoeira consultará o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores - SICAF em relação
à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e
habilitação técnica.

14.2.1.As licitantes devidamente cadastradas no SICAF deverão encaminhar os seguintes
documentos:

| - Apresentar atestado (s) fornecido (s) por pessoas jurídicas de direito público ou
privado, comprovando que a licitante tenha executado satisfatoriamente serviço
compatível com as parcelas de maior relevância delimitada a seguir.
a) Serviços de monitoramento de mídia de telejornalismo;
b) Serviços de monitoramento de mídia de radiojornalismo;
c) Serviços de monitoramento de mídia de mídias sociais;

ll - Comprovação da licitante, que dispõem, na data de apresentação das propostas,
responsável técnico devidamente habilitado, podendo o vínculo entre eles (empresa e
proÍissional) ser de cunho trabalhista, societário, mediante contrato de prestação de
serviços, ou, ainda, de declaração de contratação futura do profissional detentor do
atestado apresentado, desde que acompanhada de declaração de anuência do
profissional, conforme a seguir:

a) Profissional com curso superior em Comunicação Social, detentor de atestado (s) de
capacidade técnica que comprove a execução de serviços de Monitoramento, Análise
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de noticiário e Mídias sociais, elaboração de Diagnostico Midiático e confecção de
Clipping diário de material jornalístico.

b) Profissional com curso superior em Comunicação Social, detentor de atestado de
capacidade técnica que comprove a execução dos serviços de monitoramento em
diferentes mídias:jornais impressos, revistas e internet, rádio, televisão.

lll - Documento que comprove a licença de uso de Sistema lnformatizado de
Monitoramento e Gestão da Comunicação (software).

lV - Declaração de aceitação, caso necessário e se solicitado pela Câmara Municipal de
lmperatriz, da realização de vistorias técnicas nas dependências da licitante para
avaliação de capacidade técnica e operacional;

V - Certidão Negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial (Lei no 11.101,
de 0910212005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30
(trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. No
caso de praças com mais de um cartório distribuidor, deverão ser apresentadas as
certidões de cada um dos distribuidores. Quando se tratar de empresas que estejam em
Recuperação Judicial ou Extrajudicial, deverá apresentar certidão Positiva com Efeito de
Negativa. A Pregoeira poderá diligenciar no sentido de aÍerir se a empresa em
recuperação já teve seu plano de recuperação acolhido judicialmente, na forma do art.
58 da Lei 1 1.101. de 2005

Vl - As licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 1 (um), em qualquer um
dos índices contidos no balanço patrimonial, deverão comprovar capital social ou
patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor total estimado para o(s) item(ns)
cotado(s) constante do Anexo l, que deverá recair sobre o montante dos itens que
pretenda concorrer.

a) A comprovação deverá ser feita quando da habilitação, apresentando o balanço
Patrimonial e Demonstraçôes Contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da Lei devidamente registrados ou pelo Registro comercia!, ato
constitutivo, estatuto ou contrato social, conforme regulado pelo subitem í4.3.3 deste
edital.

Vll - Declaração de que a empresa não emprega menor de 18 (dezoito) anos para a
realizaçáo de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para
qualquer trabalho, mão-de-obra de menores de í 6 (dezesseis) anos, exceto na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatoze) anos (modelo Anexo lll ao Edital).

14.2.2.A licitante cuja habilitação parcial no SICAF acusar como situação do fornecedor algum
documento com validade vencida, deverá encaminhar o respectivo documento a fim de
comprovar a sua regularidade.

14.3. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de
Fornecedores - SICAF deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação
Jurídica, à Regularidade Fiscal e trabalhista, Habilitação Econômico-Financeira e Qualificação
Técnica:

14.3.'.t. COMPROVAçÃO DA HABTLTTAçÃO JUR|DICA
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| - lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis junto a Junta Comercial da
respectiva sede, para o caso de empresário individual;

ll - Para licitante microempreendedor individual - MEl, Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual - CCMEI, hipotese em que será realizada a veriÍicação da
autenticidade no sítio www.oortaldoempreendedor.qov.br;

lll - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores, para os casos de sociedade empresária ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI;

lV - Caso o licitante seja sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

V - lnscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local da sede
do licitante, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, para o caso
de sociedade simples;

Vl - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo orgão competente, quando a atividade assim o exigir;

14.3.1.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alteraçÕes ou
da consolidação respectiva.

14.3.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

I - Registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

ll - Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual, Municipal ou do Distrito Federal,
se houver, relativo ao domicÍlio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;

lll - Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal ou Distrital, do
domicílio ou sede da licitante;

lV - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, de0211012014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

V - Certificado de Regularidade perante o FGTS, Íornecido pela Caixa Econômica Federal.

Vl - Certidão de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho
(CNDI), mediante a apresentação de certidão negativa, em plena validade, que poderá ser
obtida no site www.tst.ius. brlcertidao
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14.3.2.1. Para a regularidade fiscal e trabalhista, será aceita certidão positiva com efeito
de negativa.

14.3.2.2. Caso o licitante seja considerado isento de tributos estaduais ou municipais
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração da Fazenda Estadual ou da Fazenda Ívlunicipal
do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente que demonstre tal
isenção.

14.3.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANGEIRA:

l- Certidão Negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicia! (Lei no 11.101, de
Ogl12l2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30
(trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na propria Certidão. No
caso de praças com mais de um cartório distribuidor, deverão ser apresentadas as
certidões de cada um dos distribuidores. Quando se tratar de empresas que estejam em
Recuperação Judicial ou Extrajudicial, deverá apresentar certidão Positiva com Efeito de
Negativa. A Pregoeira poderá diligenciar no sentido de aferir se a empresa em
recuperação já teve seu plano de recuperação acolhido judicialmente, na forma do art. 58
da Lei 11.101. de 2005.

ll - BalanÇo Patrimonial e demais demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentadas na forma da Lei devidamente registrados, que comprovem a
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios.

*A apresentação do Balanço na forma da Lei, deverá atender as normas do Conselho
Federal de Contabilidade.

a) as empresas constituídas no ano em curso poderão substituir o balanço anual por
balanço de abertura, devidamente autenticado pela Junta Comercial;

b) a boa situação financeira da empresa será avaliada pelos índices de Liquidez
Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), resultantes da aplicação
das seguintes fórmulas:

LG= ATIVO CIRCULANTE + REALIZAVEL A LONGO PRAZO
PASSIVO C]RCULANTE + EXIGíVEL A LONGO PRAZO

LC= ATIVO CIRCULANTE

SG=

PASSIVO CIRCULANTE

ATIVO TOTAL
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGíVEI N LONGO PRAZO

c) As licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 1 em qualquer um dos
índices acima, deverão comprovar capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo
de 10% (dez por cento) do valor total estimado para o(s) item(ns)/lote(s) cotado(s)
constante(s) do Anexo I deste edital.
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14.3,4. QUALTFTCAÇÃO rÉCrurCe:

| - Apresentar atestado (s) fornecido (s) por pessoas jurídicas de direito público ou
privado, comprovando que a licitante tenha executado satisfatoriamente serviço
compatível com as parcelas de maior relevância delimitada a seguir:
a) Serviços de monitoramento de mídia de telejornalismo;
b) Serviços de monitoramento de mídia de radiojornalismo;
c) Serviços de monitoramento de mídia de mídias sociais;

ll - Comprovação da licitante, que dispõem, na data de apresentação das propostas,
responsável técnico devidamente habilitado, podendo o vínculo entre eles (empresa e
profissional) ser de cunho trabalhista, societário, mediante contrato de prestação de
serviços, ou, ainda, de declaração de contratação futura do profissional detentor do
atestado apresentado, desde que acompanhada de declaração de anuência do
profissional, conforme a seguir:

a) Profissional com curso superior em Comunicação Social, detentor de atestado (s) de
capacidade técnica que comprove a execução de serviços de Monitoramento, Análise
de noticiário e Mídias sociais, elaboração de Diagnóstico Midiático e confecção de
Clipping diário de material jornalístico.

b) Profissional com curso superior em Comunicação Socia!, detentor de atestado de
capacidade técnica que comprove a execução dos serviços de monitoramento em
diferentes mídias:jornais impressos, revistas e internet, rádio, televisão.

lll - Documento que comprove a licença de uso de Sistema lnformatizado de
Monitoramento e Gestão da Comunicação (software).

lV - Declaração de aceitação, caso necessário e se solicitado pela Câmara Municipal de
lmperatriz, da realização de vistorias técnicas nas dependências da licitante para
avaliação de capacidade técnica e operacional;

14.3.5. ATENDTMENTO AO ART. 70, tNC. XXXlll DA CONSTITUIçÃO

í4.3.5.í. Declaração de que a empresa não emprega menor de 18 (dezoito) anos para a
realizaçáo de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não
utiliza, para qualquer trabalho, mão-de-obra de menores de 16 (dezesseis)
anos, exceto na condiçâo de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (modelo
Anexo lll ao Edital).

14.4. DA HABILITAÇÃO DAS MEs / EPPs

14.4.1. As empresas qualificadas como ME / EPP, na forma da Lei Complementar no

12312006, deverão apresentar todos os documentos de habilitação, referentes à
habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, econômico-financeira e técnica, sob pena de
inabilitação.

14.4.2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede
que a licitante qualiÍicada como n-ricroempresa (ME) ou empresa de pequeno porte
(EPP) seja declarada vencedora, uma vêz que atenda a todas as demais exigências
do edital.
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14.4.2.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente
posterior à fase de habilitação.

14.4.3. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal ou trabalhista, a mesma será
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização.

14.4.3.1. O pruzo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da
Administração, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de
justificativa.

14.4.4. A não regularização no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado a Câmara Municipal
de lmperatriz - JvlA, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação
para prosseguimento do ce;'tame.

14.4.5. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,
estará dispensado:

(a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; e

(b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último
exercício.

í4.5. ORTENTAÇÕES GERAIS SOBRE A HABILITAçÃO

14.5.1. Os documentos exigidos para a habilitação, conforme regulado neste Edital, deverão
ser enviados exclusivamente por meio de campo próprio do Sistema.

14.5.2. O documento que não possuir código para averiguação da autenticidade via internet,
deverá ser remetido em original, por qualquer processo de cópia reprográfica,
autenticada por tabelião de notas ou por servidor/funcionário da CPL da Câmara
Municipal de lmperatriz - [/A, desde que conferidos com o original, ou publicação em
orgão da imprensa oficial, para análise, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, em
envelope fechado e identificado com dados da empresa e do pregão eletrônico.

14.5.3. Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome e CNPJ
da matriz ou todos em nome e CNPJ da filial, exceto aqueles que comprovadamente
só possam ser fornecidos à matriz e referir-se ao local do domicílio ou sede do
interessado.

14.5.4. As certidões que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente
estabelecida pelo órgão expedidor, deverão ter sido expedidas até 90 (noventa) dias
antes da data da sessão pública deste Pregão, exceto a Certidão Negativa de Falência,
Concordata, Recuperação Judicial e Extrajudicial que deverá estar datada dos últimos
30 (trinta) dias (itens 14.2, ll, e í4.3.3, l).Havendo necessidade de analisar
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minuciosamente os documentos enviados via correio eletrônico, a Pregoeira
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade
da mesma.

14.5.5. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital ou deixar de enviar a documentação de habilitação por meio de campo
próprio do Sistema, ou quando solicitado pela pregoeira, ficando sujeito às penalidades
previstas neste Edital.

í4.5.6. No julgamento da habilitação e das propostas, a Pregoeira poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata ê acessível a todos,
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

14.5.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 .da LC no 12312006 e no Decreto, seguindo-se a

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

14.5.8. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de
habilitação, a Pregoeira, examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente,
na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este edital.

Í4.5.9. Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital, a licitante será
declarada vencedora.

15.í. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e
motivada, êm campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no prazo de 30
(trinta) minutos.

í5.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência desse direito,
ficando a pregoeira autorizado a adjudicar o objeto a licitante declarada vencedora.

15.3. Diante da manifestação da intenção de recurso a Pregoeira não adentrará no mérito recursal,
mas apenas verificará as condiçÕes de admissibilidade do recurso.

í5.4. Os interessados que porventura queiram ter vista do processo licitatorio poderão comparecer
na Câmara Municipal de lmperatriz-MA, localizada Rua Simplício Moreira, no 1185, Centro,
lmperatriz - MA I E-mail: http://www.camaraimperatriz.ma.gov.br/, de segunda à sexta-feira,
das 07:30 às 13:30.

15.5. Recebida a intenção de interpor recurso pela Pregoeira, a licitante deverá apresentar as razões
do recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas
para, querendo, apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término
do prazo da recorrente.
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í5.6. As razôes e contrarrazões serão recebidas exclusivamente por meio dê campo proprio do
Sistema. Não serão recebidas ou conhecidas razÕes de recurso e contrarrazões entregues
diretamente a Pregoeira ou enviadas por quaisquer outros meios (fax, correspondência, etc).

í5.7. Caberá a Pregoeira receber, examinar e instruir os recursos interposlos contra seus atos,
podendo reconsiderar suas decisões no prazo de 5 (cinco) dias úteis após o recebimento das
razões e contrarrazões ou, neste mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informado ao
Câmara Municipal de lmperatriz - MA, para a decisão final no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

í5.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento

í5.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

15.í0. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por
representantes não habilitados legalmente ou não identificados no processo para responder
pelo licitante.

16.1. O objeto deste pregão será adjudicado ao venôêdor por ato da Pregoeira, salvo quando houver

recurso, hipotese em que a adjudicação caberá, após a regular decisão dos recursos

interpostos, ao Presidente da Câmara Municipal de lmperatriz - MA.

16.2. Apos a Íase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

homologará o procedimento licitatorio.

í7.1. Apos a homologação da licitação, a licitante vencedora será convocada para assinar o termo
de contrato ou retirar a Nota de Empenho ou instrumento equivalente.

'17.2.O contrato a serassinado estabelecerá as cláusulas, critérios e condições definidas no art.55
da Lei no 8.666/1993 e observará os termos contidos na minuta Anexo Vl deste Edital ou as
disposições constantes de instrumento equivalente.

17.3. O ptazo máximo para assinatura e entrega do termo de contrato é de 5 (cinco) dias úteis,
contados da data de recebimento do e-ntail de convocação.

17.4. O ptazo para assinatura do termo de contrato acima estabelecido poderá ser prorrogado uma
única vez por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Câmara
Municipal de lmperatriz.

í7.5. Alternativamente à convocação para a assinatura do termo de contrato, a Câmara Municipal de
lmperatriz, poderá encaminhá-lo para assinaturi:, mediante correio eletrônico, para que seja
assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.

17.6. A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do ptazo estabelecido pela Administração, importará na
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades estabelecidas neste edital.
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17.7.Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de
habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a
vigência do contrato.

17.8. O prazo de vigência do contrato será a partirda sua assinatura, prorrogável na ocorrência de
uma das hipóteses dispostas no art. 57, 1o da Lei no 8.666/1993.

17.9. Os seguintes requisitos foram estabelecidos no Termo de contrato, Anexo Vl deste Edital, ou
instrumento equivalente, e serão de observância obrigatória dos contratados:

| - as hipóteses, prazo e condições de prestação das garantias;

ll- critérios para o recebimento do objeto;

lll - prazos e condições de pagamento;

lV - atualização financeira ou reajustamentos, quando possível,

V - hipóteses de compensaçóes financeiras ou penalizações, por eventuais atrasos e
descontos, por eventuais antecipaçÕes de pagamentos.

17.10, O presente Edital fará parte integrante do contrato, bem como seus anexos e a proposta
apresentada pela licitante vencedora.

17.11. Será designado um Fiscal para o contrato, que desempenhará as atribuições de
acompanhamento e fiscalização.

17.12. É permitida a subcontratação parcial do objeto observadas as condições reguladas no
Contrato e Termo de Referência, deste Edital, ou instrumento equivalente.

17.13. O objeto da licitação deverá ser entregue, nos prazos, local e condições previstas no Termo
de Referência, Anexo I deste Edital e observará as regras para recebimento definidas no
Contrato, anexo Vl, ou instrumento equivalente.

;;ii;iii:+llIj;l§ir

18.1. Sujeitar-se-á a Contratada à mais ampla e irrestrita Íiscalização por parte da autoridade
encarregada de acompanhar a prestação dos serviços do objeto desta licitação, observadas as
regras definidas na minuta contratual, Anexo Vl deste Edital, ou no instrumento equivalente.

:

í9.1. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato ou
ata de registro de preços, não aceitar a Nota de Empenho, deixar de entregar documentação
exigida neste edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do ajuste, comportar-se de
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fisca!, garantido o direito à ampla
defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com a Câmara Municipal de lmperatriz - MA,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e seus
anexos e das demais cominações legais.
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19.2. A Administração poderá, ainda, utilizar-se da sanção de advertência, prevista no art. 87, l, da
Lei no 8.666/1993, aplicada ao pregão subsidiariamente considera-se comportamento inidôneo,
entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao
enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da
licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

19.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as sanções de advertência,
impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade.

19.4. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Câmara Municipal de lmperatriz - MA, garantida
a prévia defesa, aplicará as sanções definidas na minuta do contrato, anexo Vl deste edital ou
dispostas em instrumento equivalente.

19.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/contratado, observando'se o
procedimento previsto na Lei no 8.666/1993, e subsidiariamente nas normas internas da

í9.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a Câmara
Municipal de lmperatriz - MA, observado o princípio da proporcionalidade.

19.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e cadastro

20.1. A Câmara Municipal de lmperatriz - MA, poderá revogar este Pregão por razões de interesse
público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou
anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a
convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla
defesa e contraditório.

20.2. A anulação do pregão induz à do contrato

20.3. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

20.4. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
informação ou de documentos que deveriant ter sido apresentados para fins de classificação e
habilitaçáo.

20.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início
e incluir-se-á o do vencimento.

20.6. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da Câmara Municipal de lmperatriz -
rVIA.

2O.7. O desatendimento às exigências formais, não essenciais, não importará na inabilitação da
licitante e/ou desclassificação de sua proposta, desde que seja possível a aferição de sua
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habilitação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realizaçáo dâ sêssão pública do
pregão.

20.8. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

20.9. A critério da pregoeira, o prazo para o envio da proposta de preços e da documentação de
habilitação poderá ser prorrogado pelo tempo que se julgar necessário.

20.1A. A autoridade competente poderá, em qualquer Íase do processo licitatório, desclassificar a
proposta da licitante que for declarada inidônea, assegurada a ampla defesa.

20.11. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informaçÕes prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

20.12. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informaçôes nele
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das
demais sanções cabíveis.

20.13. O foro da cidade de lmperatriz - MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja, será o designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes da
presente licitação e da aplicação do presente Edital.

20.14. Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pela Pregoeira, no endereço
eletrônico mencionado neste Edital.

20.15. Este pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência da
Câmara Municipal de lmperatriz - tvlA, sem prejuízo do disposto no inciso V do art. 40, da Lei
no 10.52U2402.

20.16. O Edital está disponibilizado,
vvww. portal d e com pra spu bl i ca s. co m - b r
http :/iwww. ca m ara i m peratriz. m a. gov. br/.

íntegra, no
também

endereço eletrônico
página

na
e na

20.17. O inteiro teor do processo está disponível para vista aos interessados, na Comissão
Permanente de Licitação - CPL da Câmara li/iunicipal de lmperalriz - MA, localizada Rua
Simplício Moreira, n' 1185, Centrc, lmperatriz - MA, de segunda à sexta-feira, das 07:30 as
13:30.

í;: r,l.{iiisi i*:,i;,, ;.*, *

21.1. Constituem anexos do edital e dele tazem parte integrante, independentemente de
transcrição, os seguintes anexos:

21.1.1. ANEXO I - Termo de Referência;

21.1.2. ANEXO ll - Modelo de Proposta de Preços;
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21.1.3.

21.1.4.

21.1.5.

21.1.6.
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ANEXO lll- Modelo de Declaração de que não Emprega Menor;

ANEXO lV- Modelo de Deciaraçáo de Enquadramento como ME/EPP;

ANEXO V - Declaração de Ciência e Termo de Responsabilidade;

ANEXO Vl- Minuta de Contrato.

lmperatriz - [\íA, 08 de fevereiro de 2023.

de Sousa
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

2. JUSTTFTCATIVA E FUNDAMENTAçÃO LEGAL:

2.1. Com o objetivo de responder com rapidez às Cemandas da população junto aos órgãos de imprensa,
além de zelar pela imagem institucional da Cârnara tiíunicipal de lmperatriz, é necessário Íazer o
acompanhamento do noticiário diário para avaliação crítica, bem como manter um banco de dados para
consulta online pela internet. Monitorar o conteúdo veiculado pela imprensa e identificar como os assuntos
relativos à Câmara Municipal são tratados pela mídia, ações fundamentais para orientar a tomada de decisão.

2.2. Os serviços ora pretendidos são de naturezâ continuada, em face da necessidade contínua de serviços
de CLIPPING E MONITORAÍ\íENTO DE lvlíDlA, otimizando a relaçáo custo-benefício pelos serviços públicos
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais
vantajosas para a Administração até sessenta mebes, na forma do aftigo 57, inciso ll da Lei Federal n'.
8.666/93.

2.3. A contratação deverá obedecer ao procedimento da licitação imposta pela Constituição Federal, no art.
37, inciso XXI e regulamenta nacionalmente pela Lei no 8.666/93 e pela Lei 10.520 de 17 de julho de 2002,
e demais legislações aplicadas à matéria.

2.4. A Lei 10.520 de 17 de julho de 2002 disciplina a licitação na modalidade Pregão. Essa modalidade
é utilizada para a contratação de bens e serviÇos comuns. O Decreto Federal no 3.555, de 08 de agosto de
2000 que regulamenta essa modalidade de licitação para aquisição de bens e serviços comuns.

3. OBJETO

3.1. Contratação de empresa para prestação dos serviços de CLIPPING E MONITORAMENTO DE MíDIA,
sobre a Câmara Municipal de lmperatriz publicados nos meios de comunicação estabelecidos na capital São
Luís, em lmperatriz e Açailândia definidas do estado do Maranhão, diária e ininterruptamente (enquanto houver
vigência do contrato), inclusive nos finais de semana e feriados, em veículos como televisão, jornal impresso,
rádio e portais eletrônicos de notícias/blogs, e suas respectivas programações jornalísticas locais e nacionais,
assim como jornais de grande circulação nacional (Folha de SP, O Globo e Estadão), revistas de circulação
nacional (Veja, Epoca, lsto E e Carta Capital) e sites de notícias locais e nacional (como Uol e G1), com
disponibilização de banco de dados, classificação de conteúdo e remessa de avisos e inteiro teor por meio
eletrônico, com elaboração de diagnóstico, monitoramento e relatórios periódicos de avaliação consolidados,
conforme critérios estipulados neste Termo de Referência.

3.2. Considera-se serviços de clipping e mensuração de rnídia o acompanhamento, a coleta, a seleção, a
classificação, a compilação das informaçôes, organização e a disponibilização de todos os assuntos que
fizerem referência à Câmara Municipal de lmperatriz, veiculados na mídia impressa, radiofônica, televisiva ê
online.

3.3. O serviço de monitoramento deverá contempiar os meios de comunicaÇão radiofônicos, televisivo,
impresso e online de lmperatriz, São Luís, Açailândia e demais veículos nacionais relacionados no item 6.1.22.

Item Descrição Unidade Quant. De V. Mensal
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R$ 62.500,00Serviço/Mês 121

Clipagem e monitoramento diário,
incluindo fins de semana e
Íeriados, de todo e qualquer tipo
de notícia- veiculada em
emissoras de TV ou rádio, jornais
impressos, portais de notícia,
incluindo blogs que faça referência
à Câmara Municipal de lmperatriz.

R$ 750.000,00

4. DA ESPECTFICAçÃO E FORMA DE REALIZAçÃO DOS SERVTÇOS:

3.1. Realização de monitoramento diário - inclusive fins de semana e feriados - de notícias do interesse da

Câmara Municipal de lmperatriz, junto aos meios de comunicaçáo jâ especificados no objeto do presente

Termo.

3.2. O serviço deverá ser executado de acordo com este Termo de Referência, com elaboração de relatório
mensal e, quando solicitado, relatório específico -,fle avaliação consolidado, contendo balanço descritivo e

analítico, por equipe com profissionais especializadôs; de segunda a domingo, além de equipe dedicada para

acompanhamento das demandas da Câmara tt/unicifral de lmp'eratriz, sendo:

a) 01 (um) profissional especializado em ahálise qualitativa das informações monitoradas, o que
inclui projeção de eventuais cenários (positivos ou negativos) sobre as ações da Câmara Municipal
de lmperatriz;

b) Pelo menos 01 (um) profissional lotado na. cidade de lmperatriz para manutenção do
relacionamento constante com o Diretoria de Comunicação da Câmara Municipal, responsável pela
correta execução das condições estabelecidas em contrato;

c) A CONTRATADA informará pelo menos 02 (dois) números de telefones, sendo 01 (um) móvel
e 01 (um) fixo para contato permanente com o CONTRATANTE.

3.3. A plataforma de dados deverá ser composta por um sistêma informatizado e contar com um
portal de acesso aos dados coletados, mantido por servidor de informática próprio e dispondo de
mecanismo de busca com os seguintes critérios: data, assunto, órgão, tipo de mídia, nome de
veículo e impacto da notícia (se positiva, negativa ou neutra).

3.3.1. O sistema informatizado deverá estar disponível para consulta em local de acesso exclusivo parâ a
Câmara Municipal 24 (vinte e quatro) horas por dia, incluindo sábados, domingos e feriados.

3.4. Da seleção deverão constar notas, notícias, entrevistas, matérias, reportagens, artigos, editoriais, colunas,
citações e outros textos informativos e opinativos;

3.4.1. Em caso de notícia negativa ou denúncias sobre a Câmara Municipal de lmperatriz veiculada em
qualquer veículo, independente de dia e horário, a ocorrência da mesma deverá ser relatada imediatamente
(item 6.10) por meio do serviço de mensagens por meio dos aplicativos WhatsApp ou Telegram aos números
de telefones celulares indicados posteriormente à CONTRATADA, assim como por Email a Diretoria de
Comu nicação competente;

3.4.1.1. Da notificação imediata deverá constar o nome do veículo, do programa, do apresentador, o contato do
veículo ou proÍissional da imprensa e o respectivo o horário da veiculaçâo.

3.5. Como resultado do clipping, deverão ser elaborados 03 (três) tipos de relatórios, quais sejam: mensais,
anuais e específicos. Este último gerado por dernanda de algum assunto de interesse da Comunicação da
Câmara Municipal;
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3.5.'1. Os relatórios deverão ser produzidos em formato impresso e encadernado, acompanhado do respectivo
CD/DVD, sendo posteriormente encam!nhados à Câmara Municipalde lmperatriz;

3.6. Os relatórios deverão reservar uma parte com análise estatística, onde serão destacados os seguintes
itens:

a) exposição por mídia (quantidade de matérias, centímetros ocupados, alcance, número estimado
de leitores, distribuição da cobertura por estado);

b) tempo ou espaço de exposição por tipo de veículo (rádio, tu, internet e impresso);

c) tempo ou espaço de exposição por êmissora, portal, periÓdico;

d) índice de avaliação da exposição (negativa/positiva/neutra);

3.7. Os relatórios analíticos deverão conter, ainda, as seguintes informaçôes, sempre que possível, conforme
cada tipo de veículo:

a) nome do veículo

b) perfil do veículo

c) nome do programa, caderno, editorial, coluna gu portal/blog
'i:

d) perfil do programa

e) perfil do blogueiro

f) datas das veiculações

g) centimetragem ou tempo

h) abordagem positiva, negativa ou neutra, com infográfico das análises

i)valor notícia de cada informação

j) tiragem do periódico e estimativa do quantitativo de leitores alcançados

k) data e horário da inserção no sistema da CONTRATADA

l) link para o texto original, em caso de clipagem de meios eletrônicos

m) formato do arquivo, conforme o caso, será em PDF, MP4, MP3 ou WMA

3.8 No relatório analítico mensal deverá conter indexação da análise dos 03 (três) conteúdos mais abordados
no período e no relatório anual deverá conter a análise dos 05 (cinco) assuntos mais abordados.

3.9. No caso de clipping específico, o relatório e o respectivo material solicitado devem ser entregues
com até duas horas após a solicitação pela Câmara [\íunicipal de lmperatriz, em caso de materialjá
publicado, e em até duas horas após a publicação, quando solicitado de forma antecipada.

3.10. Os estudos, projetos, relatórios e demais documentos desenvolvidos pela CONTRATADA em
razáo da prestação de serviço, serão propriedade da Câmara Municipal de Imperalriz, por meio de
seus órgãos vinculados e seus membros, que poderá fazer uso para diversos fins sem qualquer
restrição ou custo adicional.

3.11. O portal de acesso às informações deverá pcssibilitar o download de todos os arquivos
resultados do monitoramento desde o início de execução do contrato, não podendo ser excluído ou
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salvo êm outro ambiente diverso do sistema informatizada, observando os sêguintes critérios pâra o
armazenamento:

a) para os clippings de televisão

a.1)o formato do vídeo disponibilizado cieverá ser em mp4, com resoluçáo mínima de 640 x 360 pixels e sem
prejuízo do áudio original, permitindo a perfeita compreensão do conteúdo publicado;

b) para os clippings de rádio

b.1) o áudio deverá ser disponibilizado em formato mp3 ou WMA

c) para os clippings de impressos e portais;

c.1) o material clipado de periodicos impressos e portais eletrônicos deverá estar em formato PDF, devendo
primar pela nitidez e qualidade, a fim de possibilitar a reprodução, bem como a leitura sem restrições;

c.2) excepcionalmente, a clipagem dos periódicos de circulação nacional, quando for o caso, poderá ser
realizada, a partir de suas versões eletrônicas, desde que correspondam ao mêsmo conteúdo do impresso e

estejam dispostos da mesma maneira;

c.3) o clipping deverá conter o link para a página el

d) para os clippings de portais e similares

d.1) realizar o monitoramento dos portais, devendo o clipping atender a todos os critérios e especificações
estabelecidos para os demais veículos;

d.2) as denúncias. críticas e reclamações identificadas no monitoramento deverão ser disponibilizadas em até
0'1 (uma) hora no sistema informatizado de monitoramento, bem como deverá ser encaminhada mensagem de
texto informando sobre a ocorrência para os números de celulares cadastrados posteriormente;

d.3) os termos gerais para monitoramenlo serão informados, por meio da Diretoria de Comunicação da Câmara
lvlunicipal de lmperatriz, após a assinatura do conlrato; porém, não haverá restriçÕes para inserção de outros
termos quando necessário e solicitado pela referida Câmara.

5. DAS FORMAS, LOCAL E PRAZOS DE ENTREGA DO OBJETO:

4.1. Em dias úteis o clipping deverá ser disponibilizado até as 07h.

4.2. Em caso de dias não úteis o clipping deve ser disponibilizado até às '12h.

4.3. As notícias vinculadas ao longo do dia em rádio, telerrisão ou internet deverão estar disponíveis em, no
máximo 01 (uma) hora, a partir da divulgação pelo respectivo veículo.

4.4. O serviço de monitoramento não será interrompido e o respectivo clipping deverá ser disponibilizado e/ou
entregue mesmo que seja registrada a falta de corrente elétrica por um período de até 04 (quatro) horas na
área onde os serviços da CONTRATADA estiverem sendo prestados, salvo quando constatado falta de
fornecimento generalizado no município-base de captação.

4.5. O relatório mensal deverá ser entregue até o quinto dia útil do mês subsequente à prestação os serviços.

4.6. O relatório anual deverá ser entregue após o encerramento da relação contratual ao final do exercÍcio do
ano em curso.

4.7. O relatório para ações especíÍicas deverá ser entregue conforme acertado entre a CONTRATADA e a
Câmara Municipal de lmperatriz, considerando as particularidades de cada cobertura.

4.8. O conteúdo monitorado depois das 22h deverá ser disponibilizado no dia subsequente, conforme os
horários estabelecidos para dias úteis e não úteis.
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4.9. O clipping das veiculações em televisáo, rádio e interriet, que ocorrerem ao longo dos dias úteis, deverá
ser disponibilizado em até 02 (duas) hora após sua veiculação;

4.9.1. em caso de dias não úteis, o prazo será de até 03 (três) horas.

4.10. Especificamente em caso de notícia negativa ou denúncia em televisão, rádio ou internet a

CONTRATADA deve comunicar e enviar vÍdeo (DVD) e áudio (CD) alusivo ao ocorrido à Câmara Municipal de
lmperatriz com no máximo de 01 (uma) hora após a veiculação - tendo sido disponibilizado o vídeo ou áudio
via internet e celular imediatamente -, contendo o nome do portal ou emissora, programa, apresêntador, dia e
horário.

4.1 1. Os relatórios (mensais, anuais ou específicos) deverão ser entregues na Câmara Municipal de lmperatriz,
localizada na Rua SimplÍcio Moreira, 1185 - Centro, lmperatriz - MA,65901-490, bem como em outros
endereços que se Íizerem necessários, ressalvando que toda entrega ocorrerá em lmperatriz.
4.12. Antes da adjudicação e da homologação do pregão, o licitante classificado provisoriamente em primeiro

lugar será convocado para disponibilizar, em até 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da convocação, o

sistema de clipping, de modo a comprovar a capacidade de prestaçáo do serviço e o atendimento das
funcionalidades básicas, conforme planilha de verificaçáo de conformidade a seguir.

4.12.'1. Caso julgue necessário avaliar o adequad_o- funcionamento do sistema e do serviço de clipping, a
empresa vencedora poderá ser solicitada a criar perfil de monitoramento de teste, com dez parâmetros ou
palavras-chave para pesquisa, indicados pela Diretoria de Comunicação da Câmara Municipalde lmperatriz.

4.12.2. A verificação é imprescindível devido à relevância do serviço de clipping para a Câmara Municipal,
sendo necessário que as funcionalidades básicas do sistema e os serviços listados na planilha de verificação
sejam todas atendidas, portanto, caso os itens listados na planilha de verificação não sejam 100% atendidos, a
empresa será desclassificada do certame.

4.12.3. A disponibilizaçáo do sistema para teste deverá ser online, acessível pela internet.

4.12.4. Após a disponibilização do sistema, a Càmara Municipal terá prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis para
avaliar o sistema apresentado.

ffiçÃoDEcoNFoRMlDADEDAPREsTAÇÃoDoSERVlçoDE
CLIPPING JORNALÍSTICO

Empresa

Itens de verificâção

No Descrição
Conformidade

Sim Não

1

O sistema online deverá apresentar na página inicial as
notícias clipadas em duas Íormas de apresentação. por
ordem de publicação (mais recente primeiro) e por destaque
do assunto na mídia (mais al:ordados na mídia nas últimas
24h).

2

Cada notícia deverá sêr identificada pela data, título,
palavras-chave (idêntificando o assunto abordado, devendo
estar em destaque no texto), canal de comunicação
(impresso/interneUrádio/TV), veículo, editoria (no caso de
impressos e online), programa e horário de veiculação (no
caso de rádio ou TV).
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4.12.5. A empresa declarada verrcedora na etapa de lances que não comparecer para efetuar a prova de
conceito será imediatarnente considerada inapta para assinatura do contrato, sendo desclassificada. Caso a
soluçâo não atenda às exigências, será considerada inapta. Nesse caso, será convocada a solução seguinte
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3

Envio de no mínimo, 90% (novente por cento) do conteúdo
INSTITUCIONAL veiculado nas mídias impressa, televisiva,
radiofônica e internet dos veículos de lmperatriz, São Luís,
Açailândia e da mídia nacional nacionais relacionado no9.24

4

Cada notícia deverá conter avaliação do conteúdo (positiva,
negativa ou neutra) tendo como referência a atuação da
Câmara Municipal de lmperatriz. A avaliação deverá estar
em local de fácil identificação.

Ã

No caso de impressos e online, as matérias deverão
apresentar, ainda, campo para impressão da matéria e

campo para conversão em PDF (PortableDocumentFormat)
da matéria;

o

Matérias clipadas de rádio e TV deverão apresentar tempo
de duração; campo para download da matéria em formato
digital, com qualidade para conteúdo de áudio e de vídeo,
contendo também resumo por escrito da matéria clipada.

7

Todas as matérias deverão conter campo para envio da
respectiva matéria por e-mail. No caso de rádio e TV, deverá
ser possíve! enviar os dados de identificação e resumo
descritivo, com link para download.

8

O sistema deverá apresentar serviço de busca detalhada,
com opções de data, palavras-chave (identificando o assunto
abordado), canal de comunicação
(impresso/interneírádio/TV) vêículo, editoria e título, com
filtro para notícias que mencionam a Câmara Municipal de
lmperatriz, havendo possibilidade de seleção/desmarcação
de seleção, envio da seleção por e-mail, exportação da
seleção em PDF e apresentação das estatísticas (item 8) do
conteúdo selecionado.

O sistema deve conter ferramenta de estatísticas on-line,
dinâmico, atualizado em relação ao conteúdo clipado, que
permita íealizar consultas e exibir gráficos de: a) Exposição
por Mídia (impresso, rádio, TV ou web); b) Exposição por
Veículo; c) Exposição por Mídia - Rádio - por veículo
(Tempo de exposição); c) Exposiçãc por Mídia - TV - por
veículo (Tempo de exposição); d) lncjice de avaliação de
exposição (Negativa/Positiva/N,!eutra); e) índice tje exposição
na Mídia diária e pelo períotJo da verificação de
conformidade.

-\---------l
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de menor preço, para nova prova de conceito, e assirn sucessivamente, até que uma das soluções
participantes do certamente atenda às exigências.

6. FORMA DE PAGAMENTO:

6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a assinatura do Termo de
Recebimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a
apresentação de Nota Fiscal/fatura, acompanhada da respectiva Ordem de Serviço e das certidões de
regularidade fiscal: Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND do INSS) e ao Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço, FGTS (Certidão de Regularidade do FGTS), emitida pela Caixa Econômica Federal,
diretamente na conta que o fornecedor apresentar no ato da contratação, para o que deverá, na oportunidade,
informar o nome do Banco e número da agência e conta corrente onde deverá ocorrer o crédito, não sendo
permitidas alterações futuras sem a anuência das partes interessadas.

7. DAS OBRTGAçÔES DA CONTRATADA:

7.'t. A CONTRATADA se obriga a: 
*,1,. _

6.1.1. Manter disponível no sistema informatizado de:.gprenciamento, por um período de 06 (seis) meses após
término da relação contratual, todos os arquivos resultâdo do serviço de monitoramento.

6.1.2. Disponibilizar o objeto em conformidade com todas as condições estabelecidas no do contrato.

6.1.3. Arcar com todas as despesas diretas e indiretas decorrentes da execução dos serviços.

6.1.4. Prover a mão-de-obra e equipamentos necessários para garantir a clipagem solicitada, obedecidas às
disposições da legislação trabalhista vigente.

6.1.5. A CONTRATADA deverá possuir e manter durante o período de execução do contrato escritório para
atendimento do CONTRATANTE, na cidade de lmperatriz, com toda a infraestrutura necessária à prestação de
um serviço eficiente e de qualidade. Ter base comprovada de captação local nos municípios de lmperatriz,
Açailândia e São Luís das informações pesquisadas, sendo vedada limitação à pesquisa em streaming na
internet, e possuir as instalações, equipamentos e lecnologia compatíveis ao serviço, para imediata
disponibilização aos referidos profissionais.

6.1.6. A CONTRATADA deve possuir quadro de pessoal compatíveis conr o serviço a ser executado, para
imediato e pronto atendimento da execução dos serviços.

6.1.7. Comunicar à Câmara Municipal de lmperatriz todo fato entendido como irregular e que possa dificultar ou
impedir a entrega do serviço, bem como a completa execução do contrato.

6.1.8. Aceitação, caso necessário e se solicitado pela Câmara Municipal, da realização de vistorias técnicas
nas suas dependências em lmperatriz para avaliaçâo de capacidade técnica e operacional, que se baseará na
disponibilidade de mão-de-obra, equipamentos e tecnologia disponíveis para realização sem interrupção do
serviço de monitoramento e clipagem em cada tipo de mÍdia em conformidade com o contrato.

6.1.9. lniciar o fornecimento do clipping com todas as suas condições e especificações estabelecidas neste
termo, no primeiro dia útil após a assinatura do contrato.

6.'1.10. Prestar, por escrito, todos os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE.

6.1.1í. Não transferir nem subcontratar, total ou parcialmente, o objeto desta contratação.

6.1.12. Manter, durante a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições
de cadastramento e qualificação exigida.

Rua Simplícic. Moreira, no I l8-5. Centro, Impei,'atriz - MA
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6.1.13. Comunicar, por escrito, e com antecedência, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, os casos
fortuitos que impeçam ou atrasem a execução do estabelecido neste Termo, quanto à entrega dos periódicos;

6.1.14. Submeter-se à Auditoria da Càmara lüunicipal de lmperatriz no tocante a assuntos relativos ao objeto
do contrato, mediante aviso prévio de no mínimo O5(cinco) dias.

6.1.í5. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca do objeto deste Termo, sem
prévia autorização da Câmara Municipal de lmperatriz, cabendo a decisão ao Gestor do Contrato.

6.1.16. Aceitar, nas mesmas condições conti'atuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários,
nos termos do art.§'lo, da Lei no 8.666/93.

6.1.17. Comunicar imediatamente à Câmara Municipal de lmperatriz sobre ocorrência de notícias que
necessitem providências urgentes, mais notadamente as de caráter negativo, que remetam à má conduta de
gestores ou servidores, geralmente apresentada por veículos de comunicação com tom de denúncia.

6.1.18. Deverá atuar em sistema de plantão durante 24 (vinte) horas/dia, a fim de atender eventuais
solicitações que possam ocorrer no perÍodo noturno, assim como aos sábados, domingos e feriados;

6.1.19. A CONTRATADA deverá apresentar registro ou inscrição em entidade empresarial competente, a
Associação Brasileira das Empresas de monitoramento de lnÍormação (ABEMO) comprovando desempenho de
atividade relacionada com o objeto deste Termo de'Referência.

6.1.20. Responsabilizar-se integralmente pelos sêrviços contratados, em especial os custos decorrentes de
direitos autorais exigidos por jornais e periódicos, para disponibilização das notícias desses veículos de
comunicação em clipping eletrônico. Na assinatura do contrato a contratada deverá apresentar contrato
licenciamento para utilização dos conteúdos com os jornais Folha de São Paulo, O Estado de São Paulo e
Correio Braziliense, sob pena de anulação da contratação.

6.1.21. Os serviços ora pretendidos são de natureza continuada, em face da necessidade contínua de serviços
prestação dos serviços de CLIPPING E MONITORAMENTO DE MÍDIA, tendo em vista que o monitoramento
das informações será um importante elemento para responder com rapidez às demandas da população junto
aos órgãos de imprensa desta Casa Legislativa, otimizando a relação custo-benefício pelos serviços públicos
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condiçÕes mais
vantajosas para a Administração até sessenta meses, na Íorma do artigo 57, inciso ll da Lei Federal n".
8.666/93.

6.1.22. A empresa deve fazer o monitoramento nos veículos de comunicação a seguir:

6.1.22.1. I tr/ PERATRIZ:
a)JoRNAIS
a.1. Jornal O Progresso

b) TELEJORNALISMO
b.1. TV Mirante
b.2. TV Band
b.3. TV Capital
b.4. TV Difusora
b.5. TV Nativa (Record)
b.6. TV Anajás
b.7. TV Meio Norte

c) RADIOJORNALISMO
c.1. Rádio Mirante
c.2. Rádio Nativa FM
c.3. Terra FM

Rua Simplicio l',Ioreira, n' I 185, Centro, Imperatriz - MA
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a) JORNAIS
a.1. Jornal O Estado do Maranhão (online)
a.2. Jornal O lmparcial
a.3. Jornal Pequeno
a.4. Atos e Fatos
a.5. Correio de Notícias
a.6. Ouarto Poder
a.7. Exlra
a.8. A Tarde

b)REVTSTAS
b.1. Maranhão Acontece

c) TELEJORNALISMO
c.1. TV Assembleia
c.2.TY Mirante (Globo)
c.3. TV Cidade (Record)
c.4. TV Guará (Rede TV Cultura)
c.5. TV Difusora (SBT)
c.6. TV lvlaranhense (Rede Brasil)
c.7.-fV Sáo Luís (Rede TV)
c.8. TV Band Maranháo (TV Band)

d) RADIOJORNALISMO
d.1. Rádio Mirante AM
d.2. Rádio Mirante F[/
d.3. Rádio Difusora FM
d.4. Rádio Educadora A[vl

d.5. Rádio Universidade FÍtt]

d.6. Rádio São Luís
d.7. Rádio Timbira AM
d.8.93,1 FM
d.9. Mais FM

6.1.22.3. AÇArLÂNDrA
a) TELEJORNALISMO
a.1. TV Mirante Açailândia
a.2.-lV Difusora (SBT)
a.3. TV Tropical (Rede Record)
a.4. TVA (TV Meio Norte)

b) RADTOJORNALISMO
b.1. Rádio Marcony
b.2. Rádio Clube
b.3. Sorriso FM
b.4. Arca FM

6.1.22.4. NACTONAL
a)JORNAIS
a.1. O Estado de S. Paulo
a.2. Folha de S. Paulo
a.7. Correio Brasiliense

b) REVTSTA
b.1. Veja

Rua Sirnpiício l\,Ioreira, n' I 185. Centro, Imperatriz - MA
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b.2. lsto E
b.3. Época
b.4. Carla Capital
b.5. Exame

c) TELEJoRNALISMO NACIONAL
c.1. TV Globo
c.2.-fY Record
c.3. TV Record News
c.4. Rede TV
c.5. SBT
c.6. TV Bandeirantes

6,1,22.5, PORTAI S ELETRÔN I COS DE NOTÍC IAS/B LOGS

a) Site Maranhão Mais, Central de Notícias, Jornal O Estado do Maranhão, G'1 Maranhão, lmirante, Jornal
Pequeno, MA 10, Maranháo Hoje, O lmparcial, Porlal M, Portal Guará, Cazumbá. Sua Ci-dade, Tribuna do
Ívlaranhão, Blog Andre Gomes, Blog da Kelly, Blog O Maior Co Mundo, Blog Porão, Correio Popular, lmperatriz
News, lmperatriz Notícias, Blog Aquiles Emir, Blog Atual 7, Blog Antônio Martins, Blog Caio Hostílio, Blog Cesar
Bello, Blog Clodoaldo Correa, Blog Cunha Santos; Blog Daniel Matos, Blog Davi Max, Blog Diego Emir, Blog

Garrone, Blog Linhares, Blog Marcial Lima, Blog Domingos Costa, Blog Ed Wilson, Blog Eduardo Ericeira, Blog
Gilberto Leda, Blog Gilberto Lima, Blog llha Rebelde, Blog Jeiasel, Blog Joaquim Haickel, Blog John Cutrim,
Blog Jorge Aragão, Blog Klamt, Blog Luís Cardoso, Blog Luís Pablo, Blog Marcelo Vieira, Blog Silvan Alves,
elog Silvia f ereza, Blog Vandoval Rôdrigues, Blog Vúaldemar Ter, Blog Zeca Soares, Portal E Maranhão, Site
ITZ News, Site O Progresso, Blog Antônio Marcos, Blog Folha de Cuxá, Blog Maicon Souza, Blog Só Falo A
Verdade, Jornaldo Maranhão, Site Rei 12, Wilton Lima, Blog JeisaelAlves, Blog Mário Carvalho, Blog Ítíarrapá,
Blog Minard, Blog Neto Ferreira, Blog Neto Weba, Blog O lnformante, Blog Página 2, Blog Paulo Roberto, Blog
Ribamar Corrêa, Blog Ricardo Santos, Blog Riquinha, Blog Ro-naldo Rocha, Blog lnformativo Açaí, Blog
lnotícia, Maranhão em Foco, Blog Açailândia de Fato, Site Portal Veras, Diário de Balsas, lbalsas, Folha do
Cerrado, Blog Sérgio Matias, Blog Falando Sério Bacabal, Blog de Sá, Diário de Caxias, Site Sinal Verde, Blog

Sabá, Daniel Aguiar, Santa lnês em Foco, Site Agora Santa lnês, entre outros.

B. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

8.1. A CONTRATANTE se obriga a:

7.1. Gerenciar e Íiscalizar os serviços, por meio da chefia ou de servidor designado, sob os aspectos
quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando a

CONTRATADA as ocorrências que exijam medidas corretivas por parte dela.

7.2. Convocar a CONTRATADA via e-mail, telefone ou outro meio hábil para sanar possíveis irregularidades
ocorridas na execução do presente contrato.

7.3. Observar para que, durante a vigência do presente contrato, sejam mantidas todas as condições técnicas
que reflitam na boa prestação do serviço.

7.4. Proporcionar as condições para que a CCNTRATADA possa desempenhar os serviços dentro das normas
do contrato.

7.5. Propiciar acesso dos profissionais às suas dependências para execução dos serviços.

7.6. Comunicar imediatamenle à CONTRATADA qualquer irregularidade manifestada na prestação dos
serviços.

7.7. Atestar nota fiscal/fatura mensal em concordância com a execuçáo dos serviços e as condições
estabelecidas no contrato, a fim de que seja efetuadc o devido pagalnento pela Diretoria competente da
Câmara Municipal de lmperatriz.
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9. DA FTSCALTZAÇÃO E SUBCON-|-RATAÇÃO

9.1. A fiscalização do objeto será exercida pelo responsáveltécnico do setor requisitante, na forma que lhe
convier, onde deverá ser indicado na ordem de Serviço;

9.2. A Câmara Municipal de lmperatriz é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restringir a
plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa Íiscalização;

9.3. A supervisão por parte do setor requisitante, sob qualquer forma, não isenta ou diminui a
responsabilidade da CONTRATADA, na perfeita execução de suas tarefas.

9.4. Não será admitida a subcontratação do objeto contratado

10. DAS SANçÕeS AOníINISTRATIVAS:

10.1. Pela inexecução total ou parcial de obrigaçóes assumidas eÍyr decorrência da presente licitação,
sujeitará a FORNECEDORA às seguintes sanções, mediante notificação prévia e escrita e exercício da ampla
deÍesa e do contraditório:

'|.0.2. Advertência.

10.3. Multa.

10.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Câmara
Municipal de lmperatriz - MA, por ate 5 (cinco) ano§.

11. DA QUALIFICAçÂO tÉCtrttCA:

10.1. Apresentar atestado (s) fornecido (s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado,
comprovando que a licitante tenha executado satisfatoriamênte serviço compatível com as parcelas
de maior relevância delimitada a seguir:

10.1.1. Serviços de monitoramento de mídia de telejornalismo;

10.1.2. Serviços de monitoramento de mídia de radiojornalismo;

10.1.3. Serviços de monitoramento de mídia de mídias sociais;

10.2. Comprovação da licitante, que dispõem, na data de apresentação das propostas, responsáve!
técnico devidamente habilitado, podendo o vínculo entre eles (empresa e profissional) ser de cunho
trabalhista, societário, medíante contrato de prestação de serviços, ou, ainda, de declaração de
contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado, desde que acompanhada de
declaração de anuência do profissional, conforme a seguir:

10.2.1. Profissional com curso superior em Comunicação Social, detentor de atestado (s) de
capacidade técnica que comprove a execução de serviços de Monitoramento, Análise de noticiário e
Mídias sociais, elaboração de Diagnóstico tVidiático e confecção de Clipping diário de material
jornalístico.

10.2.2. Profissional com curso superior em Comunicação Social, detentor de atestado de capacidade
técnica que comprove a execução dos serviços de monitoramento em diferentes mídias: jornais
impressos, revistas e internet, rádio, televisão.

10.3. Documento que comprove a licença de uso de Sistema Informatizado de Monitoramento e
Gestão da Comunicaçâo (software).
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10.4. Declaração de aceitação, caso necessário ê se solicitado pela Câmara Municipal de lmperatriz,
da realização de vistorias técnicas nas dependências da licitante para avaliação de capacidade
técnica e operacional;

10.5. A deelaraçào de que lrata o ltem anterior deverá ser entregue em papel timbrado constando CNPJ e
endereço completo, devendo ser assinada por sócios, diretores ou outro responsável legal pela empresa
Iicitante;

12. DA VrSÊNerA:

12.1. A Contratação tem o prazo de vigência 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura.

13. DTSPOSTçÔESGERAIS/TNFORMAçÕESCOUpLEMENTARES:

13.1. lntegram este Termo de Referência as Pesquisas de Preços de Mercado, calculado com base na
média aritmética dos grupos de preços selecionados pelo usuário para aquele determinado ltem, sendo que o
valor de cada grupo é calculado a partir da média dos itens que o compõe. São os Grupos: Preços Públicos,
Preços de Domínio Amplo, Preços de Cotação com Fornecedor, Preços do BPS, Preços do CMED, Preços do
Sinapi, prêços do CEASAJCONAB, PreÇos de Notas Fiscais, orçamento dos produtos.
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Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ/MA inscrita no CNPJ sob
o n" 69.555.019/0001-09, neste ato representada pelo Presidente, Sr. Amauri Alberto Pereira de
Sousa, portador(a) da Cédula de ldentidade no 035614412A089 e do CPF no 790.825.133-15, a
seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa Cl COMUNICACAO & INFORMACAO ElRELl,
situada na Av. Jerônimo de Albuquerque, Cond 07 Pátio Jardins, sala 231, Torre B, Hide Par, CEP:
65.074-199, Vinhais, São Luís/MA, inscrita nCI CNPJ sob o no 07.461.897/0001-08, neste ato
representado(a) pelo(a) lracema Silva Souza, portador(a) da Cédula de ldentidade no 035121782008
- 0 SESP MA do CPF no 673.828.783S8, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e justam
firmar o presente Contrato, nos terÍnos da Lei no 8.666/93, assim como pelas cláusulas a seguir
expressa§.

CoNTRATü DE PRESTAçÃO DE SERVTÇOS QUE ENTRE St
CELEBRA.M A CÂMARA MUNICIPA,L DE IMPER.ATRIZ * MA E
À EMPRESA CI COMUNICACAO & INFORMACAO EIRELI.

CúUSULA PRII,EIRA- t}o OBJETO:

1.1. C presente contrato lem por objeto a Contratação de empresa para prestação dos serviços de
ÇLIPPING E MONITORAMENTO DE MiDlA, de interesse da Câmara Municipal de lmperatriz.

CúUSULA SEGUNDA- DA VINCULAçÃO EESTE IN§TRUMENTO E FUNDAMENTO LEGAL:

CoNTRATO N. 20230§1 2.AA1 n023.
PROC. AD[i. No 001/2023

?.1. Este contrato tem como ampâro legal a licitação na modalidade Pregão Eletrônico no 00112023
e rege-se pelas disposições expressas na Lei no 8.666193 e suas alteraçôes posteriores e
sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, os princípios da
teoria geral dos contratos e as disposíÇôes de direito privado. A proposta de preços da
empresa vencedora passa a integrar este contrato.

CLÁUSULA TERCEIR.À- DO VALCIR COIIITRATUAL:

3.1. Pelo objeto ora contratado, a Contratante pagaÉ à Contratada o valor global de R$
360.000,00 (trezentos e sêssenta mil reais).

CLI\USULA QUARTA
RECURSOS:

DA CLA§SIF|CAÇÂO ORçAMENTARTA E F|NANCE|RA, DOS

Moreira, no I 185, Centrc, Imperariz- MA
CNPJ 69.555.0 l9/0001-09

Fone: {99) 35:4-3359
Página í de 7

ITEM DESCRTçÂO UNID QUANT
UNITÂRIO TOTAL

01

Clipagem e monitoramento diário,
incluindo fins de semana e Íeriados, de
todo e qualquer tipo de notÍcia- veiculada
em emissoras de TV ou Édio, jornais
impressos, portais de noticia, incluindo
blogs que faça referência à Câmara
Municipal de lmperatriz. Mês 12 R$ 30.000,00 R$ 360.000.00

PF )o
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ESTADO DO MARANHÃO
CÀMARA MLiNICIPAL DE IMPERATRIZ

4.1. As despesas decorrêntes da presente licitação correrão por conta dos recursos êspecíÍicos
consignados no orçamênto da Câmara Municipal de lmperatriz - MA, classificada conforme
abaixô especificado:

orgão: CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRTZ
UNIDADE: CÂMARA MUNICIPAL
Prqeto Atividade: 01.1?2.4001'.2-002 - MANUT. DAS ATIVIDADES E PROJETOS DA
CAMARA
Elernento de Despesa: 3.3.90.39.00,00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA
JURIDICA

4.2. Em caso de prorrogação contratual ou alteração dos rcspectivos créditos orçamentários, as
despesas deconentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos
consignados no orçamento vigente, devidamenle classificadas em termo de aditamento de
contrato.

cúUsuLA QUINTA. DA UGÊNCIA:

5.1. O presentê contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência alé 12 de maio de
2424.

cLÁusuLA sExrA - DA FORIiA DE EXECUÇÂO:

6.1. O recebimento do objeto ora licitado dar-se-á de acordo com o arl.73,ll, "a" e "b" da Lei no

8.666i93.

6.2. O recebimento e atestado da execução dos serviços dar-se-á por comissão ou servidor
designado pelo Requisitante, que fará a veriÍicação da sua conÍormidade com a proposta
apresentada, e ainda, quanto a qualidade, assiduidade, pontualidade e quantidades solicitadas
na ordem de serviços.

CLÂUSULA §ÉTIMA- DO PAGAMENTO:

7.1. O pagamento será eÍetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a assinatura do Termo de
Recebimento Definitivo, desde que nâo hala fator impeditivo provocado pela CONTRATADA,
mediante a apresentação de Nota Fiscallfahra, acompanhada da respectiva Ordem de
Serviços e das certidÕes de regularidade fiscal: Prova da regularidade relativa à Seguridade
Social (CND do INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS (Certidão de
Regularidade do FGTS), emitida pela Caixa Econômica Federal, diretamente na conta que o
fornecedor apresentar no ato da contratação, para o que deverá, na oporlunidade, informar o
nome do Banco e número da agência e conta conente onde deverá ocorrer o crédito, não
sendo permitidas alteraçÕes futuras sem a anuência das partes interessadas.

7. 1. 001 * Banco do Brasil - Agência: 4323-A - C/C: 26340-0

É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste
Contrato, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título,
sob pena de aplicagão das sanções previstas neste instrumento e indenizaçâo pelos danos
decorrentês.

ri. ..

\, ./
7\u/X"u Simplício Moreira, n" t I85, Cenrro. Imperatriz - MA

... .'7 CNPJ 69.-§55.019/0001-09
- .,/ Fone: (99) 3514-33-59

Página 2de7
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7.3. Afatura não aprovada pela Câmara l\rlunicipal de lmperatriz - MA será devolvida à contratada
para as necessárias correÇões, com as informaçÕes quê motivaram sua rejeiçáo, contãndo-se

o ptazo para pagamento da data da sua reapresentaÉo.

1.4. Para cada ordem de Serviço, a contratada deverá emitir nota fiscal/fatura conespondente a
mesma.

T.S. l-ienhum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em situação

irregular peránte a Seguridade Sociale Tributos Federais, conforme item 7.1 desta cláusula.

7.6 Não haverá distinção entre condi@es de pagamento para emprêsa§ brasileiras e estrangeiras.

CLAUSULA OtTAvA - DA RECOr,lpO$çÁO DO EQulLienlo ECONÔilICO-FINANCEIRO DO

CONTRATO:

8.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá

restabelecer a relaçâo pactuada, nos termos do art. 65, inciso ll, alínea d, da Lei no 8.666/93,
mediante comprovação documental e requerimento exprê§so do contratado.

CúUSULA NONA- DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÓES:

g.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acÉscimos ou

supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

cúusulA DÉctMA - DA ATuALTzAçÃo nioNETÁRlA EM DEcoRRÊNclA DE ATRASO DE

PAGAMENTO:

10.1 . O não pagamento da fatura, por culpa exclusiva da mntratante. no prazo estabelecido neste

instrumento, ressalvado o contido no item 7.3 da cláusula sétima. ensejará a atualização do

respectivo valor pelo IGP-M - índice Geral de Preços de Mercado, da Fundação Getúlio

Vargas, utilizando-se a seguinte fórmula:

VDI
VA = ---- X lNF, onde:

tNl

VA = Valor Atualizado
VDI = Valor lnicial
lNl = IGP-M/FGV na data inicial
INF = IGPMIFGV na data final

cúusulA DÉclilA PRIMEIRA: Do REAJUSTAMENTo DE PREÇos:

11.1. Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do presente

contiato, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial

deste instrumento.

''\ i'
À'

' .,/Ruu Sin:plicio N{oreira, n" I185, Csntro, Imperatriz- MA
, CNPJ 69.555.019/0001-09

Fone: í99) 3514-3359
Página 3 de 7
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E,STA}O DO MARANHÃO
CÂMARA MUI.iICIPAL DE IMPERATRIZ

11.1.1. Os prêços contratâdos que sôfrêrêm revisão não ultrapassaÉo ao§ preços
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época da
assinatura do contrato.

11.1.2. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços contratados que

forem iguais ou inferiores à médía daqueles apurados pelo selor competente desta
Casa Legislativa.

cúusuLA DÉclMA SEGUNDA- DA ALTERAçÂo GoNTRATUAL:

12.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei no 8.666/93, mediante as
devidas justificativas. A referida alteraçáo, câso haia, será realizada através de termo de
aditamento.

cúusuLA DÉctiiA TERCEIRA- DA FlscÀLlzAçÃo

13.1 . A contratante índicará uma pessôa de seu preposto para exercer as atividades de fiscalizaçâo
da qualídade dos serviços.

GLÁUSULA DÉGIMA QUARTA - Do REGoNHECIi,IENTO DO§ DIREITOS, OBRIGAçÔES E
RESPON§ABILIDADES DA§ PARTES :

14.1. A CONTRATADA se obr§a a

14.1.1 Executar o objeto conforme especificaçÕes do Termo de ReÍerência e de sua
proposta, com os recursos necessários ao perfeito etmprimento das cláusulas
contratuais;

14.1.2 Reparar, corrigir, remover, subslituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo máximo de 24hrs (vinte e quako) horas pronogável por iguais e sucessivos
períodos com apresentação das devidas justificativas, os serviços em que se
veriÍicarem vícios, defeitos ou inconeções resultantes da execução;

14.1.3 Arcar corn a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou

representantes, dolosa ou culposamente, à administração ou a terceiros;

14.1-4 Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação norninal dos empregados que

adentrarão o órgão para a entrega dos serviços, os quais devem estar devidamente
identificados por meio de crachá;

14.1.5 Responsabilizar-se por todas as obrigaçôes trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributánas e as demais previstas na legislação específica, cu.ia inadimplência nâo
transfere responsabilidade à Administraçâo;

14.1.6 lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientaçÕes da
AdministraÇão, inclusive quanto ao cumprimento das Normas lnternas, quando for o

/r'
Rua Simplicio Moreira, n' 1 1 85, Centro. Imperau iz * MÂ

CNPJ 69.555.0 19/0001-09
Fone: {99) 3524-3359

Página 1de7
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ESTÀDO DO MARANHÃO
CÃMARA MUNICIPAL DE IMPE.RATRIZ

14.1.7 Relatar á Administração toda e quâlquer irregularidadê verificâda no decorrer da
entrega dos serviços;

14.1.8 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.07811990).

14.2. A CONTRATÀNTE se obriga a:

14.2.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa fornecer os serviços
de acordo com as determinações do Termo de Referência;

14.?.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada. de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

14.2.3. Exercer o acompanhamento e a Íiscalizaçâo da execução dos serviços, por servidor
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadâs,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente
envolvidos, e encaminhando os apontâmentos à autoridade competente para as
providências cabíveis;

14.2.4. NotiÍicar a Contratada por escrito da oconência de eventuais imperfeiçÕes no curso
da execuÇão dos serviços, fixando prazo parâ a sua coneção;

14.2.5. Pagar à Contratada o valor resultante da execução dos serviços, na forma do
contrato:

14.2.6. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições
de habilitação e qualificação exígidas na licitação.

CLÂUSULA DÉCIMA QUINTA- DA RESC!§ÃO DO CONTRATO:

A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da contratante,
independentemente de interposição judicial ou extrajudicial, em conformidadê com o aú. 55,
inciso lX, da Leí no 8.66ô/93 e suas alterações nos casos previstos nos artigos 77,78 e 79 da
referida lei.

CLÁUSULA DÉüMA SEXTA - DAS PENALIDADES

16.'1. Pela inexecução total ou parcial do objeto do presente contrato, a Administração da entidade
contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as seguintes sanções:

t- Advertência, que será aplicada por meio de notificaçáo via ofício, mediante contra-recibo do
representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a
empresa licitante apresente justiÍicativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da
Administração;

ll - 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor da Nota de Empenho em caso de atraso na
execuçâo do objeto, limitada a incidência a 15 {quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a
critério da Administraçáo, no cãso de execuçào com atraso, poderá ocorrer a náo-aceitaçao do

Rua Símpltcio Moreira. n" I185. Cenf«r, Imperatriz- MA
CNPJ 69.555.0 l910001 -09

Fone: í99) 152+3359
Página 5 de 7
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ESTADO DO MARANHÀO
CÀMÂRA MTnüCIPAL DE IMPERATRIZ

objeto, de fonna a configurar, nessa hipótese, inexecuçáo parcial ou totâl da obrigaçâo
assumida, sem preiuízo da rescisão unilateral da a.rença;

tÍt 5% (cinco por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em cãso de atraso supenor a 15
(quinze) dias úteis. Apos o décimo quinto dia útile a critério da Administração, poderá ocorrer a
não-aceitação do objeto, de íorma a configurar, nessa hipótese, inexecuçáo parcial ou total da
obrigação assumida, sem preluízo da rescisáo unilateral da avença.

IV 15% (quinze por cento) sobre o valor da Nota de Empenho. êm caso de alraso na execução do
objeto ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

V - 20% (vinte por cento) sobre o valor da Nota de empenho, em caso de inexecução total da
obrigação assumida.

16.2. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinaro contrato, deixar
de entregar ou apresentar documentaçâo falsa, ensejar o retardamento da execuÇão de seu
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execuçáo do contrato ou documentos
equivalentes que dela poderão advir, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e, será descredenciado no
Sistema de Cadastramento deste Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo
das multas previstas no Edital e das demais cominações legais.

16.3. As san@es previstas no inciso I e no parágrafo prÍmeiro desta cláusula poderão ser aplicadas
juntamente com as dos incisos "ll" e "lll", facultada a defesa prévia do interessado, no
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

16.4. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,
responderá a empresa Contratada pela sua diferença, a qual será descontada dos
pagarnentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

16.5. As penalidades seráo obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da
entidade contratante, e no caso de suspensão de licitar, o licilante deverá ser descredenciado
por igual período, sem prejuízo das multas previslas no Edital e das demais cominaçÕes
legais.

cúusULA DÉCIMA SÉflMA - DOS ILíCilO§ PENAI§:

17 .1- As inÍraçôes penais tipificadas na Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores serão obieto
de processo judicial na forma legalmenle prevista, sem prejuízo das demais cominações
aplicáveis.

CLI\USULA DÉCIMA OTTAVA * DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS:

18.1. A troca eventual de docurnentos entre a contratante e a contratada, será realizada através de
protocolo.

18.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos.

CLAUSULA DÉclilA NONA- DOS CA§OS OMISSO§:

Rua Simplício Moreira, n" I t85. C.§ntro. Imperatriz * MA
CNPJ 69.555.0r 9i000 I -09

Fone: í99) 3524-3359
Página 6 de 7
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19.1. Os casos omissos serão resolvidos às luzes da Lei no 8.666/93 com suas âlteraçÕes
postêriores, e dos princípios gerais de direito.

cúusuLA ucÉsmA- DA PUBLtcAÇÃo REsuMlDÂ DEsrE lN§TRuirlENTo

2Ai Em coníormidade com o Artigo 61, Parágrafo Unico, da Lei nô 8.666/93 e alterações
posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se
houver), será efetuada na imprensa oficial, até o 5o (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua
assinatura.

GIÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DO FORO:

21.1. Fica eleito o foro da Comarca de lmperatriz - MA, para dirimir quaisquer dúvidas onundas da
interpretação deste contrato com exclusâo de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarern juslos e contratados, as partes assinâm o presente instrumento contratual,
que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na pÍBsença de duas testemunhas para que surtam
seus legais e jurldicos efeitos.

lmperatriz - (MA), '!2 de maio de 2A23.

ffi
*a*eo t rt13ri\Ilt§

i.,
l', '', ..,'-./

CÂMARA MUNIêIPAL DE IMPERATRIZ
Sr. AmauriAlbeho Pereira de Sousarr' . Presidente

CONTRATAIJTE

Dsí"ny Íiqf,êd D/lnACtüA SIIVA

IRACEMA SILVA li:;111§i:l'#,."u=Acrú,"uÍ,Muh,p,av5
cu=n.novà@ €ietorüo, d.Cefríi(ado Oq{.l,

S O U Z A : 6 7 3 8287 836 I ;;;?"1Í1,§l, 
FF a i' oF r*Áítrúa srlvÂ

úarr 10?1'05 15:3:28:l I {I}00'

CI COMUNICACAO & INFORMACAO EIRELI
Sra. lracema Silva Souza

Contratada

Testemunhas:

Nome í'Dü ,rovr t t,

Nome: if,br*.*'.-. fu&;n'.,,o'r a$t'*"*.-'<.- - cPF no tu-tzl lu : i5

Rur Simplício NÍoreira, no I 185, Ceniro, Imperatriz - MÂ
CNPJ ó9.555.0r9/m0r-09

Fone: {99) 3524-3359
Páglna 7 dc7
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ESTADO DO MARANHAO

cÂUARA MUNICIPAI, DE IMPERA TÀIZ

PRIMEIRO TERlliio DE ADITIVO DO CONTRATO

20230512.00112023, QUE ÉNTRE SI CELEBRAM A

CAMARA MUNICIPAL DE Ii/IPERATRIZ E A EMPRESA

cl CoMUNICACAO & lNFORMACAO EIRELI,

por este instrumento particular, a CÂtrlRRR MUNICIPAL DE IMPERATRAMA inscrita no CNPJ

sob o no 69.555.019/0001-09, neste ato r*presentaai f!: Presidente' Sr' Amauri Alberto Pereira

de Sousa, portador(a) da Cédula de-ldentiiade no 0356144120089 e do CPF no 790'825'13&15' a

seguir denominad* iournnrANTÉ, " 
,'l*pru*a cl coMUNlcAcAo & INFORMA.A. ElRELl',

situada na Av. Jerônimo de Albuquerqu., cãno 07 Pátio Jardins' sala 231' Torre B' Hide Par'

CEp: 65.074-199, vinnais, São LuÍslÍrill, in'"tit'no CNPJ sob o n" 07'461'89710001-08' neste ato

representado(a) ,ri;i;i'liacema- _1t"" óorrr, portador(a) da cédula de ldentidade no

tj3srz17'z00* _ 0 sESp MA do cpF nl 6z3.a2'.zg3-ôg, a seguir denominada ..NTRATADA'

acordam e iustarn firmar o presente Contrato' nos termos Oa lãi no 8'666/93' assim corno pelas

cláusulas a seguir expres§as:

CLAU§ULA PRIMEIRA' DO OBJETO

ooresenteContratotemporgb]"!11.ContrataçãodeempresaParapresta@odosserviçosde
cLipprNc E MoNÉdãÃüÉNiõ DE MróiÁ.;u inturur"" oã óámã'" riiunicipat de tmperatriz'

CLAUSULA SEGUNDA - DAVIGÊNCIA

0 presente Termo de Aditivo proÍroge a vigência dCI contrato até 12 de maio de 2025' de acordo

comArt.ST,incisorroar-eiFederaln"'a.6ce/g3ealteraçôesposteriores.

CúUSULA TERCEIRA' DO VALOR DCI TERMCI DE ADITIVO

0 valor total deste têrmo de aditivo é de R$ 360'ü00'00 {trezentos e sessenta mil reais)'

iru:::à:r,âxlà;?"?t:'3,.:§?-'i§?*n,trHãoo*o",contadasseguintesdotaçÕes
orçamentárias:

orgáo: CÃMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ uNIDADE: CÂMARA MUNICIPAL P§eto

Atividade: 01.122.000 1.2-oO2- lunNUi' oÃs nrUoeDE§ E PROJETos DA CÂMARA Elemento

de Despesa, g.:.e0.ãs.ó0.00 - oUTROSêERVIÇo§ DE TERCEIRo - PESSOA JURiDICA

cúusum QUINTA - DA RATIFtcAÇÁo

Fiçam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições do contrato original, não alteradas pelo

prêsente Termo Aditivo'

E,porseacharemjustasecontratadas,edepoisdelidoeachadoçonforrne'aspartesassinamo
pre§ente instrumento 

-ãrn 
oz (duas) vias, sem rasufas, perantê 02 (duas) testemunhas' que

RuaSimplícioMoreira,n.llS5,Centro,lmperatriz-MA
cNPJ 69'55S'01910001-09

Fone: {99} 3524-3359
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também o subscreveín, para maior validade juridica'

P1 CONTRATANTE:
$r. AmauriAlberto de Sousa

IRACEMA SILVA

SOUZA:67382878368
CICOMUNICACAO

.r?-,1

lmperatriz 10 de rnaio de 2424.

Mulúd. '5

l,rô.ir-cld,'

& INFORMACAO EIRELI

4;

P/ CONTRATADO:

NOME

CPF-NO

Sra. lracerna Silva Souza

RePresentante Legal

TÊSTEMUNI{AS:

,,,

CLAUDIO FERNANDO GOMES

LOPES JUNIOR:7601 951 9368 ffi ri,mr,.*r--*-ii,ffi mm"
NOME

CPF-NO:

RuaSimplícioMoreira,n'1185'Centro'lmperatriz*MA
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂUANA MUNICIPAL DE IMPERATzuZ

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

0ficicr n'0A712A25 - DLC

Imperatriz/IVlA, 14 de abril de2Ü25

Para: Cl COI\4UNICACAO & INFORMACAO EIRELI

Assunto: Autorização da Câmara Municipal de Imperatriz para iniciar a prorrogação de

contrato

Senhor Administrador.

Ao cumprimentá-lo cordialmente, informo que o Contrato n' 20230512.00112023, com a

empresa Cl COMLTNICACAO & INFORMACAO EIRELI, que tem por objeto Contratação de

empresa para prestação dos serviços de CLIPPTNC E MONITORAMENTO DE MÍDIA, de

interesse da Câmara Municipal de Imperatriz, encontra-se em reta final de sua vigência, dessa

forma, solicito a manifestação de vossa senhoria quanto ao interesse em proÍ'rogar o referido

contrato nos moldes atuais.

Atenciosamente,

gE§§k
Dúqrrreito â!sinado dig!tãlmenle

VICTÔR6ÂAR}EL AQUINO DÂ S'LVA
ôatàr i4,rrN/2025 09:26:5{ 43fi,
yeÍílique em hq)§:/,rvâlidàr.iti. gov.br

Victor Gabriel Aquino da Silva
Gestor de Contratos
Portaria n" 02912024

Rua Simplício Moreira, no I 185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 I 9/000 I -09

Fone: (99) 3524-33591



251o412025. 09:48 Gmail - Manifestação de intetesse em pronogação do contrato

SETOR DE CONTRATOSGmail
3

Pro

Manifestação de interesse em prorrogação do contrato
2 mensagens

S ETOR DE CONTRATOS <contratos. camaraitz@gmail. com>
Para: "ci@dcomunicacao.com. b/' <ci@cicomunicacao.com.br>

14 de

Senhor Administrador,

Venho por meio deste, solicitar a vossa manifestação quanto ao interesse em prorrogar o contrato de

no 20230512.00112023, com a Câmara Municipal de lmperatriz, conforme ofício em anexo

fl MANIFESTACAO-DE-INTERESSE---C.l-COMUNICACAo-assinado (1 ). pdf
129K

e às 09:32

ci@cicomunicacao.com. br <ci@cicomunicacao.com. br>
- 

a ra : S ETOR D E CONTRATOS <contratos.camaraitz@gma il. com >

ita
!1

TI

a^l
Ll

14 de abril de2O25 às 1ô:20

Boa tarde Prezado!

Segue anexo aceite da prorrogaçáo do contrato de no 20230512.001 12023, conforme solicotado.

Att.

Cláudio Lopes

CI Comunicação & Informação

(98) e811s 4425

flexto das mensagens anterioíes ocultol

12 anexos

MANIFESTACAO-DE-INTERESSE-'-C.l-COMUNICACAO-assinado (1 ).pdf
129K

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBlTO.pdf
4K

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíVIDA ATIVA.pdf
4K

ç1 CERTIDÃO pOSmtVa CoM EFEITO DE NEGATIVA.pdfü 74K

fi CERTIDÃO pOSlilVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBlrOS RELATIVOS.pdf
78K

r! Certidão trabalhista.pdf
85K

f,\
;.1

CNPJ.pdf
104K

t\J Consulta Regularidade do Empregador.pdf
89K

https://mail.google.com/mail/u l5l?ik=2cQ129rUrgr;"vv=pt&search=all&permthid=thread-a:r4347329157 '139925379&simpl=msg-a:r-91799573252. . . 112
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:l Consultaoptantes.pdf
70K

-r Falencia.pdfÉ to8x

{\ HistóÍico do Empregador.pdf
u 127K

e PÍorrogação- Câmara lmpêratriz.pdf
239K
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comunlçaÉo
& lnformaçaoL

São Luís, 14 de abril de 2025

À
Câmara Municipal de lmperatriz
A/C: Victor Gabriel Aquino da Silva
Gestor de Contratos

v Assunto: Prorrogação de Contrato

Prezado Senhor,

Em reposta ao Ofício n" 00712A25 - DLC, informamos que temos interesse na

prorrogação do Contrato no 2023Aü2.00112023, por um período de (12 meses), que

encontra-se em reta final de sua vigência, nos moldes do contrato em vigor.

- Atenciosamente,

IRACEMASILVA i;.1";i.i,::1;fiffi#Í:.
sou2A:67 382878368,S.*Íii*ll::J 

*^

lracema Souza
Cl Comunicação & lnformação
Diretora

crcoMUNrcAçÃo a TNFoRMAçÃo EtREL| - oNPJ - 07.461.897/0001-08
Av. Jerônimo de Albuquerque, Cond 07 Pátio Jardins, sala 231, Torre B, Hide Par, CEP: 65.074-139, Vinhais

São Luís/MA, Fone: (98) 3013 2273 I 98123 8825 - ci@cicomunicacao.com.br

Fls.

Proc.
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ATO CONSTITUTIVO

POR TRANSFORMAÇÃO DE BMPRESÁRIO

Pelo presente instrumento do Ato Constitutivo de transformação de empresário para -E[KELI,

IRACEMA SILVA SOUZA, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, portadora

do RG 035121782008-0 SSP-MA, inscrita no CPF sob o no 673.828.783-68, residente e domiciliada

na Avenida Deputado Luiz Eduardo Magalhães, SÂrl, Condomínio Jardins, Apartamento 404, Bairro

Calhau, São Luis-MA, CEP 65.071-415, na qualidade de empresária da empresa IRACEMA S'

SOUZA-EPP, com sede na Avenida Jerônimo de Albuquerque Maranhão, no 337, Sala 08, Bairro

Bequimão, São Luis-MA, CEP 65.060-645, cujo ato constitutivo se encontra registrado na Junta

Comercial do Estado do Maranhão sob Nire 21101425616 em 2810612005, devidamente inscrita no

CNPJ 07 .461.897/0001-08, ora transforma seu registro de Empresário em EMPRESA INDIVIDUAL
DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI, a qual se regerá, doravante pelo ato Constitutivo,

consoante a faculdade prevista no parágrafo único. do artigo 1.033 e 980-A da Lei n" 10.40612002,

RESOLVE:

CLAUSULA PRIMEIRA - Fica transfbnnada esta sociedade em EMPRESA INDIVIDUAL DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI, sob a denominação CI COMUNICAÇÃO &
INFORMAÇÃO EIRELI, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes.

CLAUSULA SEGUNDA - O acervo desta Empresa, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais),

passa a constituir o capital da EIRELI, mencionada na cláusula anterior.

CLÁUSULA TERCEIRA - Fica alterado o endereço da sede para a Avenida Jerônimo de

Albuquerque Maranhão, no 25, Cond. 07 Pátio Jardins, Sala 231, Torre B, Hyde Par, Bairro Vinhais,

São Luis-MA, CEP 65.074-199.

CLAUSULA QUARTA - O objeto social para a ser:

6399-2100 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente

(serviços de monitoramento de televisão, rádio e jomais clipping);
6311-9/00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na

internet;
7420-OlOl - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina (desenvolvimento de

programas de computador sob encomenda);
7420-OlO4 - Filmagem de festas e eventos (tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e

serviços de hospedagem na internet);
8230-0i01 - Serviços de organização de feiras. congressos, exposições e festas (produção de

fotografias, exceto aerea e submarina);
6201-510l - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda (filmagem de festas e

eventos; serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas);

6391-7lOO - Agências de notícias (broadcasting em rádios, programas de rádio via internet);

6319-4100 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet;

6202-3lOO - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis;

6203-llOO - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis;

6204-0100 - Consultoria em tecnologia da informação;

Fís

)

À validade dê6!e documênEo, se inplesso, fi.ca êujeiEo à cmprovaçãc de sua autenticidade no6 rcopêctivos portôia
lnf,orundo 6eu6 reêpêctivos códigoé de verif Lcaçeo.
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7320-3lOO - Pesquisas de mercado e de opinião pública (monitoramento de veícuios de propagandas

em rádio. televisão, revistas, etc);

CLÁUSULA QUINTA - Para tanto, passa a transcrever, na integra, o ato constitutivõ- da reÍerida
EIRELI, com o teor seguinte:

C I COMUNICAÇÂO & INFORMAÇÃO EIRELI
CNPJ 07 .461.897/000 1 -08

Pelo presente instrumento de Ato Constitutivo de transformação tle empresário para EIRELI, ,

IRACEMA SILVA SOUZA, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, portadora

do RG 035121782008-0 SSP-MA, inscrita no CPF sob o no 673.828.783-68, residente e domiciliada
na Avenida Luiz Eduardo Magalhães, SAll, Condomínio Jardins, Apartamento 404, Bairro Calhau, São

Luis-MA, CEP 65.071-415, na qualidade de empresário da empresa CI COMUNICAÇÃO &
INFORMAÇÃO EIRELI, com sede na Avenida Jerônimo de Albuquerque Maranhão, no 25, Cond.07
Pátio Jardins" Sala 231, Torre B, Hyde Par, Bairro Vinhais, São Luis-MA, CEP 65.074-199, cujo ato

constitutivo se encontra registrado na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob NIRE 21101425616

em 2810612005, devidamente inscrita no CNPJ 07.461.897/0001 -08,

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME COMERCIAL
A presente girarâsob a denominação C I COMUNICAÇÃO & INFORMAÇÃO EIRELI, com sede

na Avenida Jerônimo de Albuquerque Maranhão, no 25, Cond. 07 Pátio Jardins, Sala 231, Torre B,

Hyde Par, Bairro Vinhais, São Luis-MA, CEP 65.074-199, podendo, a qualquer tempo, a critério de

seu titular, abrir ou fechar filiais em qualquer parte do território Nacional.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO SOCIAL
6399-2100 - Outras atividades de prestação de sewiços de infomração não especificadas anteriormente
(serviços de monitoramento de televisão, rádio e jornais clipping);
6311-9/00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na

internet;
7420-0101 - Atividades de produção de fotograÍias, exceto aérea e submarina (desenvolvimento de

programas de computador sob encomenda);
7420-0104 - Filmagem de festas e eventos (tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e

serviços de hospedagem na internet);
8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas (produção de

fotografias, exceto aerea e submarina);
6201-5101 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda (filmagem de festas e

eventos; serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas);

6391-7100 - Agências de notícias (broadcasting em rádios, programas de rádio via internet);
6319-4100 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet;
6202-3100 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizâveis;
6203-1100 - Desenvolvimento e licenciamento de programâs de computador não-customizáveis;
6204-0100 - Consultoria em tecnologia da informação;
7320-3100 - Pesquisas de mercado e de opinião pública (monitoramento de veículos de propagandas

em rádio, televisão, revistas, etc);

4
S

À validade destê docume4to, se impreê6o. fica aujeito à comprovação de sua autef,ticidade nos xeBpecCiwos portaLs
infomildc seu§ lespectivos códigos de verificação.
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cLÁusuLA TERCEIRA - pRAZo DE DURAÇÃo \ n""'-
/

O prazo de duração é por tempo indeterminado. É garantida a continuidade db pessoa jurídica üante
do impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a

empresa ser alterada para atender uma nova situação.

CLÁUSULA QUARTÀ. DO CAPITAL SOCIAL
O capital social é de RS 200.000,00 (duzentos rril reais), o qual está totalmente integralizado em moeda

corrente nacional do País.

CLÁUSULA QUINTA - DÂ ADMINISTRAÇÃO
A empresa será administrada pela titular, IRACEMA SILVA SOUZA, a quem caberá dentre outras

atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, desta EIRELI, sendo a

responsabilidade do titular limitada ao capital integralizado.
CLÁUSULA SEXTA - DO EXERCÍCIO SOCIAL
O término de cada exercício social será encerrado em 3l de dezembro do ano civil, com a apresentação

do balanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal.

CLÁUSULA SETIMA - DA DECLARAÇÃO
Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo não participa de

nenhuma outra empresa, pessoa jurídica dessa modalidade.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE
A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado da empresa que será regida pelo regime
jurídico da empresa Limitada e supletivamente pela leida Sociedade Anônima.

CLÁUSULA NONA - DO DESIMPEDIMENTO
a titular declara sob as penas da lei, que não está impedida, por lei especial, e nem condenado ou que

se encontra sob os efeitos de condenação, que o proíba de exercer a administração desta EIRELI, bem

como não esta impedido, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime falimentar, de

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra noÍrnas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública
ou a propriedade. ( Art I .01 l, § I o, CCl2002).

CLÁUSULA DECIMA - DO FORO - Fica eleito o foro talda Cidade de São Luis-MA, para resolver
quaisquer litígios oriundos do presente Ato Constitutivo de EIRELI, será assinado em uma única via
destinada ao arquivamento pela Junta Comercial do Estado do Maranhão, para que produza efeito

São Luis-MA, 23 de janeiro de 2020

Iracema Silva Souza

À vaLidadê deste documento, se impreaBo, fica sujeiEo à conprovação de sua autênticidade noa reBpec:ivo6 portai8,
j.nfommdo 6êus reêpectivos códi9o6 de veriÍicação.



MINISTERIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocralizaçáo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa C I COMUNICAÇÃO & INFORMAÇÃO EIRELI consta assinado digitalmente

por:

CPF Nome

67382878368 IRACEMA SILVA SOUZA

JUçE}iiÀ

CERTIFICO O REGISTRO r,lí 24/OL/2O20 13r50 SOB N' 21600137551.
pRorocolo: 200063774 DB 24/OL/2O20. CóOreO OA VenrrrClçÃO:
L20OO327077. IiIIRE: 21600137551.
c r colírsrcÀçÃo e rxronraçÃo srner,r

LÍlian Thêreaa Rodrigues llendonça
srcnrrÁnrl-ceRÀr,

sÃo LUÍs, 24/ol/2o2o
gw. e&preaaf acil .m.gov.br

À va-.*--- , pÇ rmprêÊso, fica sujeiEo à comprovação de sua autênticidade no6 re6pectivog portaits
i.nfomndo seus respectivoê códigos de vêrlflcação.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERo DE INScRICÃo
07.461.897/000í -08
ÍÚATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DÁÍADEABERÍURA
24t06t2005

c I coMUNICACÂO & ll'IFORÍt'tAcAO LTDA

T O OO ESÍABEIECIMENTO (NOME OE FANTASIA)

ct coMUNlcao & lt{FoRMAcAo EPP

o É o€scRt OAÀÍIVIDADE ECO

63.99-2-00 - Outías atividades de prestaçâo de serviços dê iníormação náo êspêclÍicadas anteíornênte

aóolcõ=DEaaRrÇÃo-Às ÁÍrvrDADEs EcoNôúrcas sEcuNDÀRras

62.0í.5-0í - Dêsênvolvimento de p.ogÍamas d€ computâdoÍ sob êncomênda
62.02-3.00 - Dêsêatvolvimento e licenciamênto de pÍogramas dê computador customizáveis
62.03-l-00 - Desenvolvimento e licênciameíto dê paogÉmas de computador não-customlzávêis
62.0+0-00 - ConsultoÍla em tecnologia da infoÍmação
63.í1-9-00 - Tratamênto de dados, pÍovêdorss dê sêrviços de aplicâção e serviços de hospedagsm na intêmot
63.í9-&00 - Portels, provedores dê conloúdo o outros sêrviços dê infotmação na internet
63.9í-7.00 -Agênclas dê notícias
73.20.3.00 - Pêsqulsas do mêrcado ê dê opinião públlca
74.20.0.0í -Atividados de produçáo do íotogEíias, ex.eto aárêa o submaÍinâ
Zl.20.0.Oil - Filmagem d6 Í€6tas ê êvêntos
82.30.0.01 - SeÍviços de orgâíi2eção dê fêiras, congressos, exposiçóes e festes

DIGO E OESCRI

206.2 - Sociedade Empresária Limltada

LOGRÀDOURO

AV JEROT{IÍTIO DE ALBUQUERQIJE MARANHAO
NUM€RO

25
COMPLEMENÍO

COI{D 07 PATIO JARDII{S SALA 231
TORRE B HIDE PAR

CEP
65-O7,í-'l 93

BAIRRO,DISÍRITO

vIl{HAls SAO LUIS

ENT]EREçO E

cr@crcoMUNrcacAo.coM.BR
TELEFONE

(98) 3227-,1769/ (98) 8í23-8825

ÉNÍE FEDERATIVO RES

SIÍUAÇÁO CAO}STRAL
ATIVA

oÁÍA oA stÍuaÇÀo caoÀsÍRÀL
2&0612005

MOÍIVO OE 6|ÍUAÇÁO CÂOÂSÍRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DAÍA OÀ SIÍUAÇÀO ESPECIAL

MA

aboutrblank 1t1

1
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TIPO DE PESSOA:
NOME EMPRESARIAL:

NOME FANTASIA:

SITUAÇÃO CADASTRAL:
NATUREZA JURíDICA:
CBO:
DOC. CONSTTTUTçÃO:
ORGÃO DE REGISTRO:
CAPITAL SOCIAL:
REG. TRIBUTÃRIO:
SUBSTITUTO TRIBUTÃRIO:
INSCR. MUNIC. PRINCIPAL:
LIVRO:
ATV. LICENCIADA VINCU LADA:

JURÍDICA TNSCRtçÃOMUNICrPAL: 54919000
C ICOMUNICACAO & INFORMATICA LTDA

CI COMUNICACAO & INFORMATICA

ATIVO
2062 - Sociedade Empresária Limitada

INSTRUMENTO PARTICULAR DE

JUNTA COMERCIAL -
200.000,00
Simples Nacional

N?O

SIM
FOLHA:

Taxa TLVLF lnformática em Geral

CNPJ: 07461897000108

ALT. ATUAL. CONTR. SOC.:24101 12020

NIRE:216001 37551

I NSCRrçÃO ESTADUAL: 1 222097 55
TIPO ESTABELECIMENTO:SEDE/lvlATRlZ

REGIME PAGAMENTO: DE CAIXA
TIPO ENQUADRAMENTO: EPP

DATA DO REGISTRO: 28i06/2005

TIPO PORTE: PEQUÊNO PORTE TrPO DE TNSCRTçÃO: NORMAL

PREFEITURA DE SÃO LUíS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DADOS GADASTRAIS DO CONTRIBUINTEw
DADOS GERÁ'S

EN DEREçO ESTABELECTM ENTO

TIPO DE ZONA URBANA USO DO IMÓVEU:EIUGADO

TIPO DE IMÓVEL: COMERCIAL INSC.IMOBILIÃRIA

CIDADE/UF: SAO LUIS / MA T.IÚIUENO:ZS

ENDEREçO: AV JERONIMO DE ALBUQUERQUE NIARANHAO CEP:65074199

GOMPLEMENTO: COND 07 PATIO JARDINS;SAIA 231 BAIRRO:Vinhais

POVOADO: ZONARURAL:

CGIR: NIRF:

DATUM REFERÃ§NCh: LATITUDE:

LONGITUDE:

EN DEREçO CORRES PON DEN Cl A

CIDADE/UF:

ENDEREÇO:

COMPLEMENTO:

SAO LUIS / MA NÚIUCRO:ZS

AV JERONIMO DE ALBUQUERQUE MARANHAO GEP:65074199

COND 07 PATIO JARDINS;SALA 231 BAIRRO:Vinhais

coNIAros
TIPO DE CONTATO DESCRTçÃO

TELEFONE (98) 32274764

fi scal@elloscontabilidade.com.brE-MAIL

fiscal@elloscontabilidade.com.br

t,II'NICIPÂL D

.1Íir7.IJA

Fls._
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ATIVIDADET DE
OBJETO SOCIAL lc)
PESQUISAS DE MERCADO E DE OPINIAO PUBLICA;TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVICOS DE

APLICACAO E SERVICOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET:DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB

FORMA DE ATUAçAO
Estabelecimento Fixo

LISTA DE ATIVIDADES

PRINCIPALCODIGO CNAE DESCRTçÃO

732030000 PESQUISAS DE I\4ERCADO E DE OPINIAO PUBLICA

631 1 90000 TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVICOS DE APLICACAO E

620150100 DESENVOLV \íENTO DE PROGRAIMAS DE COMPUTADOR SOB

Slfvl6s9920000 OUTRAS ATIVIDADES DE PRESTACAO DE SERVICOS DE INFORMACAO NAO

742000100 ATIVIDADES DE PRODUCAO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO AEREA E

742000400 FILI4AGEM DE FESTAS E EVENTOS

8230001 00 SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E

AGENCIAS DE NOTICIAS6391 70000

PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEUDO E OUTROS SERVICOS DE631940000

DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR

DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR6203't0000

CONSULTORIA EÍ\4 TECNOLOGIA DA INFORMACAO620400000

REPRESE'VTANTES DA EMPRESA
NOME/RAZAO SOGIALRESPONSABILIDADE CPF/CNPJ

IRACEMA SILVA SOUZALegal 67382878368

NÃO DEFINIDOContábil NÃO DEFINIDO

Q U A D RO SO C I ET A RI O/I NT E G R ANTES
QUALTFTCAÇAO PARTTCTPAçÃOCPF/CNPJ NOME

SOCIO-ADMINISTRADOR 1O0o/o67382878368 IRACEMA SILVA SOUZA

IiDENTltrlICAçÃO DO SOLO É DA AT|V\DADE
ICA OCUPADA: 0,00m'? QUANTIDADE: O

620230000

QUADRAS E CINEMAS

QUANTIDADE DE QUADRAS: O

QUANTIDADE DE CINEMAS: O

Local: SAO LUIS / MA , 1710512024

CPF/CNPJ: 07461 8970001 08
Nome/Razão: C I COMUNICACAO & INFORMATICA LTDA

Contribuinte

REPRE§ETI'TÁNIES E QSÁ

A N E AN ORAR I O. F U N GI O N AM ENTO
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MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

cERTIDÃÕ PosITIVA com EFEIToS DE NEGATIVA DE DÉBtrOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERATS E A DíUDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: C ICOMUNICACAO & INFORMACAO LTDA
CNPJ: 07.461.897/0001-08

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 15í da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Codigo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2.náo constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mêsmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida pârâ o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art.. 11da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov. br> ou <http://www.pgfn.gov.b>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 211012014.

Emitida às 11:55:12 do dia A610112025 <hora e data de Brasília>.
Válida até O5lO7l2O25.
Código de controle da certidão: CAEB.767E.7G0F.568E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

-/
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

No Certldão: 040625125 Data da Geilidão: 1210212025 01:16:14

CPF/CNPJ A7461897000108 NÃO INSCRTTO NO CADASTRO DE
CONTRIBUTNTES DO ICIVIS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

vrrbstanciado pelos artigos 240 a 242, da lei no 7 .799, de 19/1 212002 e disposto no aftigo 205 da lei

no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Codigo Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, àFazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão:90 (noventa) dias: 1310il2425.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://porta!.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERfl DÃO EMTTIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressão: 14l02lZO2S 11:17:3O

,..,,.r:\

Fís:.

P ro,
\
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíVIDA ATIVA

No Certidão: 030999/25 Data da Certidão: 071041202510.57:17

CPF/CNPJ CONSULTADO: 074618970001 08

Certificamos que, apos a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

rma do disposto do artigo 156 da lei no 2.231 de 2911211962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

no7.799, de 19/1212002, bem como prescreve no artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Codigo Tributário Naciona!), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 06/0712025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa'.

CERfl DÃO EMITI DA GRATUITAMENTE.

Data lmpressão: Ot lO4l2AZS 10:57 17

I6a
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PREFEITURÂ, DE SÂO TUÍS

§ECRETÂRIÀ MIJMCIPAT DÂ FAZENDÂ

CERTIDÃO PO§TTruÂ COM ET§ITO DE NEGATIVA

NÚuEno DA cERTrsÃo: 0001059 lagzazs

validade: 22Ía412CI25

CERT]TICAMOS QUE, VERIFICANDO OS REGISTR.OS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA,

CONSTATAMOS EXISTIR. NESTA DATA, PENDÊNCIAS CADASTRADAS NA INSCRICÃO DA PESSOA

DE A ABAIXO AS AIS
NIqDôCTÔ Nô ÁPTIíIô 1( Dô í^TN NÔq Â an E a1 nÂ TFT Á"eo nr rqlrIllntl1 E

1020250ü9212

E

AINDA NÃO REGISTRÁDOS OU QUE VENHAM A SER APURADOS.

A presente certidão, sem conter râsuras, tem sua eÍicácíaaté adata de validade acima informada,
tendo sido lavrada em São Luís (Ue), em 23 de março de 2025 às 07:58, sob o código de

autentic idade no 9992140Á2Á89A3BDEC48FD9B455D3BC3.

A autenticidade desta certidâo poderá ser confirmada na Internet, em
https : l/stm.semfaz"saoluis.ma. gor,.brlvalidacaocertidao.

CNPJ: 07.461.8e7/ooo1-08 Inscri@ MunÍcipaL 54919000

RazÁo SociaL C I COMUNICACAO & INFORMATICA LTDA

639920000 - OUTRAS ATIVIDADES DE PRESTACAO DE SERVICOS DE INFORMACAO NAO
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

Iogradouro: AVENIDA JERONIMO DE ALBUQUERQUE MARANHAO

Número:25
Complemento: COND 07 PATIOJARDINS;SALA 231TORRE B

HIDE PAR;

Bairro: Vinhais

Município: SAO LUIS - MÂ CE:Pt 65074199

UNÃO É VÁIUA A CERTIDÃO QUE CONTTVER EMENDAS, RÂSURAS oU ENTRELINH.AS.II



1410412O25 16:.14 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar hnprirnir Proc.

*NTHJI
i:À I X.A. E,Nü hJ*Lí SCÀ FE ÚE FtAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

al:
Endereço:

a7.46L.897 /0001-08

CI COMUNICACAO E INFORMACAO EIRELI

- AV JERONIMO DE ALBUQUERQUE 25COND 07 PATIO ]ARD / VINHAIS /
sAo LUrs / MA / 65074-199

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Aft.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: t3 / 04/ 2025 a L2/ A5 / 2025

Certificação N ú mer oz 2025041 30 1 3 8 1 3 2 OL4937 4

Informação obtida em 74/04/2025 t6:12:53

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caíxa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-cí.caixa.gov.br/consultacrÍ/pages/consultaEmpregador.jsf 111
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Dúvidas mai\ Frequentes I lv-'
Hislrcrico do Emprcgqdor

O Historico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos Últimos 24 meses, conforme Manual de

Orientações Regularídade do Empregador.

I nscrição: 07.461 .897/000 1 -08

Razão social: Cl COIVIUNICACAO E INFORMACAO EIRELI

Nome fantasia: Cl COMUNICACAO E INFORMACAO

Data dç
EmissãolLeltura

Data de Validade N(rmero do CRF

'04t2025 fil14l2A25 a 1210512025 202504130 1 38 1 320 1 4937 4

25t03t2025 25lA3nA25 a 23t4412425 20250325 1 85 I 1 324 1 49342

06/03/2025 A6|A312A25 a ONA4|2025 25030603s91 320149304

15t02t2025 1 5l A2l2A25 a 1 6 lO3 I 2425 2025A2150 1 26 1 32A 1 49377

27t0112025 ' 27 la1 12A25 a 251A212025 2A2501 27 07591 3201 4931 0

j\t01t2a25

20i12t2024

08 I O 1 í 2A25 a O6 I O2l 2425

1212A24 a 181üí2425

, 202501 0801 51 1 3201 4935CI

, 2024 1 2200200 1 320 1 49347

01t12t2024 A1|1A2A24 a 30i1 2t2024

12111nA24 a 1111212024

2024 1 20 1 021 3 1 324 1 49335

12t11t2424 2A24111 300271 3201 49303

24/1A12424 24Í 1012024 a 221 11 12024 2A241A2407 171 3201 49334

05i1012024 aslfit2124 a 03/11DA24 ' 2024 1 AA5ü 20 1 32A 1 49327

16t09t2A24

?NAA2024

\d/08/2CI24

21n71?024

16l1gt2124 a 1il1012024

2B|AU2024 a 2610912424

Ag I A8 12024 a A7 I 09 I 2024

, 2024091 61 B571 3201 49324

202408280757 1 320 1 49306

2024080906301 3201 49305

2A24072101 351 3201 4937621 lO7 12A24 a 191A812024

02t07t2024 A2lO7l2a24 a31la7Da24 2A2407 A2070 3 1 320 1 49349

13tA6t2024

25tO512024

06tü5í2424

13t0ü2A24 a 121O712024 202406130s40 1 3201 49396

25 I Os 12A24 a 23 I O6 I 2024

A6l 05 I 2024 a O4 I O6 I 2O24

2024052501 1 3 1 320 1 49396

202405060 1 295468502 1 29

1710412024 17104nA24 a 1610512024 2A24A41704294A1531 1 1 03

2WA312024 29 I 03 I 2A24 a 27 I A4 I 2424 20 24 A3 29 0A 5U A 24 4 40 4 4 5

1At0312024 1010312A24 a O8|A4Q024 20240s1 001 031 391 224412

20t0212424 ' 2atOZt2O24 a 21fi312024 2024022A04561 1 388541 79

a1to2l2a24 A 1 I A2l2A24 a 0 1 I O3l 2024

13ÍA112024

251212023

a6i12t2023

13lO1nA24 a filA2l2A24

251 1212A23 a 231O1 12024 2A2A 2250 1 A35 1 s7 7 s 4832

061 1212A23 a O4lO1 12024 2A23 1 2061 84 1 4046093908

17t11n423 17 I 11 12023 a 1 61 1 212O23 , 24231 1 1 7 064539211 36502

29t10t2423 , 291 1 Al2A23 a 27 I 11 12023 202 3 1 0290 1 04 4220435828

1fit10t202? fi\! 1Al?fi2? a O8'l 11 17n23 ?o??1 n1 01 85q243R15L9^7

I

I

i zozaozot 2302294368 1 450
', 2A 240 1 1 30 I 07 3 1 1 588290 g



Emissão/Leitura uata €lê vallclade

?1tau2023 2110912023 a 2AfiA12023

02to9t2023 AUOU2A23 aüfiA12023

14t08t2423 1 4lOA 12A23 a 12 I O9 I 2023

26t07t2023 26 t 07 t 2A23 a 24 I OB I 2023

07rc712023

18/06/2023 1810612A23 a 17 IOT 12423

3AtOsl2023 3A t 05 t2A23 a 28 t 06 t 2a23

11t05t2023 1110512A23 a 09lOü2A23

22t0412ü23 2210412A23 a 21 í0512023

Resultado da consulta em 1410412025 16:14:55

20230921 06483 1 45498964

202 30 5300 1 21 03587 1 524 1

2023051 1 0 1141213876726

20 230 4220 1 024 57 I 1 206 58

Numêro do ÇF(F

Fls.

Proc. ,

tl-/

20230e0201094879100'134 i
202308 1 41 855 1 4 1 3737730

20 23A7 260 55037 1 7 5 1 23 52

2A2307 07 I 907 0359322960AT lA7 12A23 a 05/08/2023

202306 1 800553858759950

Volt:r
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cERTTDÃo NEGATTvA DE pÉsrtos rRABAr,HrsrAs

Nome: C ] COMUNICACAO & ]NFORMACAO

CNPJ: 07. 461.89'l /0001-08
Certidão no : 645672/2025
Expedição: 06/0L/2025, às 14:51:58
Validade: 05/01/2025 180 (cento e

de sua expedição.

LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que C I COMUNICACAO t INTORIIACAO tEDA (MATRIZ E EILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o no 01.451.897/0001-08, NÃO CONSTÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Cert.idão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consol-idação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/201L e

73.467/20L7, e no Ato 0L/2022 da CGJT, de 27 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juriCica, a Certidão atesta a empresa ern relação
a todos os seus estabelecimentos, agêncj-as ou filiais.
A aceitação dest.a certj-dão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal- Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMAçÃO TMPORTÀIüIE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justlça do Trabal-ho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transj-tada em julgado ou ern

acordos judiciais trabal-histas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emol-umentos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comj-ssão de Conciliação Prévia ou demais titulos euê, por
disposição Iega1, contiver força executiva.

f ,,,
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Corregedoria Geral da Justiça
Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís

CERTJUDONE-SJDFRSL - 17722025
Codigo de validação: E834368C7F
( relativo ao Processo 200682025 )

Número da guia: 25057301002074475

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFIGO a requerimento de
pessoa interessada que dando busca em nossos arquivos dos feitos das Varas Cíveis e Comércio
a partir do dia primeiro (1") do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e quinze (2015) até o dia
dezenove (19) do mês de março (03) do ano corrente, constatei NÃO EXISTIRI distribuição de

- 
pedido de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou lnsolvência
civilcontra: C I COMUNICACAO & INFORMAGAO LTDA, inscrita no CNPJ no.

07.461.897/0001-08. CERTIFICOfinalmente que a Secretaria Judicial de Distribuição e a única
existente nesta Cidade e Termo Judiciário de São Luís. O referido é verdade me reporto e dou fé.
Dada e passada a presente certidão na Secretaria Judicial de Distribuição a meu cargo, no Fórum
"Desembargador Sarney Costa", nesta Cidade de São Luís, Capital do Estado do Maranhão. Eu,
Anselmo de Jesus Carualho, Secretário Judicial da Distribuição, mat. 100073, consultei, digitei,
subscrevo e assino digitalmente.

ANSELMO DE JESUS CARVALHO
Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Fina!

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís
Matrícula 100073

1 OBSERVAçÃO: o CNPJ e razáo social constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá
ser conferida pelo interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara de lnteresses Difusos e Coletivos terão sua
competência vinculada às Varas Cíveis e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. As consultasforam realizadas no sistema
Processo Eletrônico Judicial (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS Do TERMO .lUotctÁruO oe SÃO lUtS.
Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias (art. 149 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma única via mediante
código de Selo Eletrônico Judicial, sem rasuras e mediante assinatura eletrônica do servidor (art. 150 do Código de Normas da
CGJ c/c ar1.7o da Resolução-GP n' 3812022). Esta certidão foi expedida nos termos da Resolução-GP no 3812O22 e a
autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado, que poderá
consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do
Maranháo por meio do link https://selos.tlma.jus.br, mediante o preenchimento do código de validação do selo ou através de
aplicativo leitor de QR Code.

Fórum Desembargador "Sarney Costa"
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau, Sáo LuÍs/MA - CEP 65076-820 - Fone (98) 2055-2738 12737

email: distribuicao-slz@tjma.jus.br

Documento assinado. sÃo LUÍs - ENTRÂNC|A FINAL, 19to3t2o2s 1s:04 (ANSELMo DE JESUS CARVALHo)

CERTJUDONE-SJDFRSL - 17722025 / Código: E834368C7F
Valide o documento em www.tjma.jus.blvalidadoc.php

Antes de irnprimir pênse €m suã rêsponsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente

P roc

1



c I coMUNICAÇÃo & INFoRMAçÃ0 LjrDn 
Pásina 1 de 11

CNP| : 07.461.897 /O0ol-o8 - NIRE: 21600137551
Av. feronimo de Albuquerque Maranhão, nq 25, Cond.07, Pátio fardins, Sala 231, Torre B,

São Luís - MA, CEP: 65.074-199
Fone: (98) 3227 4769 - ci@cicomunicacao.com.br
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& informaçãoL

I

RELATORIO

ANUAL
DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 2022

Fls._
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C I COMUNICAÇÃO & INFORMAçÃO LTDA
CNPII. O7.46LA97 /0001-08 - NIRE: 21600137551

Av feronimo de Albuquerque Maranhâo, na 25, Cond. 07, Pátio lardins, Sala 231, Torre B, Vinhais,
Sâo Luís - MA, CEP:65.074-199

Fotet (98) 3227 4769 - ci@cicomunicacao.com.br

+)
Pa ra NOSSOS SOCIOS

c I CoMUNICAÇÃO & INFORMAÇÃO LTDA foi constituída 28 de Junho de 2005
iniciando. logo após, suas atividades. Dentre essas suas várias atividades
econômicas tem Serviços de Monitoramento de Rádios e Jornais. Traduzindo de
forma mais efetiva, fazemos clipping - que é o processo contínuo de
monitoramento, análise e arquivamento de menções feitas na mídia a uma
determinada marca, empresa ou pessoa física.
Este processo pode-se estender também a verbetes, nomes e expressões utilizados
numa campanha de comunicação. Normalmente, o monitoramento é feito em mídias
de conteúdo público ou por asslnatura, como televisão. rádio, jornais e revistas
ímpressas ou eletrônicas, sites noticiosos, blogs, redes sociais, podcasts e
plataformas de streaming, como o YouTube,
Além desta sua atividade econômica principal, há também outras como,
desenvolvimento de programas de computador sob encomenda, tratamento de
dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet,
atividades de produção de fotografia, filmagens de festas e eventos, serviços de
organização de feiras, congressos, exposições e festas.

O quadro societário atualmente é composto pela titular IRACEMA SILVA SOUZA,
com Capital Social no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), totalmente
integrallzado, revertido e transformado em recursos seguros e de qualidade para
continuidade de uma boa prestação de serviços, bom funcionamento da empresa e
logo, satisfação dos clientes e parceiros.

PROJEçõES

As perspectivas da empresa para os próximos anos inclui a consolidação da marca
não somente em São Luís, mas também em outros municípios, continuar inovando

[,,",

DESTAQUES ESTRATÉGICOS

DESTAQUES F[NANCÉIROS
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C I COMUNICAçÃO & INFORMAçÃO LTDA
CNPf: 07.461.897 /OOOL-O8 - NIRE: 216OOt37551

Av. feronimo de Albuquerque Maranháo,ne 25, Cond. 07, Pátio fardins, Sala 231, Torre B, Vinhais,
São Luís - MA, CEP: 65.074-199

Fone: (98) 3227 4769 - ci@cicomunicacao.com.br

na prestação de serviço, intensificar a qualidade e o bom atendimento, assim como
focar no desenvolvimento de uma Gestão Estratégica de Negócios e serviços de
excelência, sempre utilizando a tecnologia como principal aliada.

DESTAQU ES OPE RACTONATS

Desenvolvemos nossas atividades com o que há de mais moderno em termos
tecnológicos. Temos uma sede de fácil acesso e sempre disposta a atender nossa
carteira de clientes.

PRINCIPAIS CLIENTES

Um de seus destaques operacíonais é manter a sua carta de clientes satisfeitos e
cultivar relacionamentos de longo prazo, baseado na integridade e
comprometimento, sempre atendendo suas necessidades. Há uma variação de
clientes voltados para o clipping governamental, empresarial e até de pessoas
físicas. Dentre eles podemos destacar órgãos públicos e empresas privadas,
emissoras de rádio e W, ambas de médio e grande porte.

Vale destacar ainda que em nossa carteira de clientes, especialmente os órgãos
públicos, todos foram contratações mediante processos licitatórios, o que torna
nossa capacidade técnica cada vez mais sólida e adequada às exigências nas leis de
licitações e contratações públicas.

São Luís - MA, 31 de dezemtro de 2A22.

Iracema Silva Souza

CPF: 673.828.783-68
Sócia-Âdministradora

Francy Meyre Moreira Gomes

CRC: MA -r0235/O
Contadora

-t
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crcoMUNrcAÇÃo&INF0 LTDA
CNPf: 07.461.89710001-08 - NIRE: 21600137551

Av. feronimo de Albuquerque Maranhão, ne 25, Cond.07, Páüo |ardins, Sala 231,
São Luís - MA, CEP: 65,074-199

Fone: (98) 3227 47 69 - ci@cicomunicacao.com.br

Balanço Patrimonial 2022

1.111.109,44

789.811,51

B,

Caixa e equivalentes

iClientes

)Outros créditos

,NAO CIRCULANTÊ
i

llnvestimentos
;jBens em Operação
i

)(-) Depreciações, Amortizações e quotas de Exaustão

PASSTVO

iCIRCULANTE

j Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias

jObrigações Fiscais

ioutras obrigações

iruÃo 
crncuuure

lObrigações Fiscais (Parcelamento )

JEmpréstimos e Financiamentos

ioutras obrlgações

iplrRrr*ônro uíeutoo

Capital social subscrito

Reservâ de Lucros

Resultado do Exercício

Antecipação de Lucros

Lucros do Exercício em Curso

Iracema Silva Souza

CPF: 673.828.783-68

Sócia-Adnrinis trad ora

São Luís - MA, 31 de dezembro de 2022.

Francy Meyre Moreira Gomes

CRC: MA-10235/0
Contadora

(1)

(2)

(3)

(4)

(s)

114.742,76

300.432,ss

374.636,20

32t.297,93

3.054,74

843.206,01

524.962,82

1.111.109,44

99.557.20

80.7L7,10

18.840,10

3@.87t,O2

69.496,78

23t.374,24

770.68t.22

(9) 200.000,00

207.369,r?

423.312,10

- 120.000,00

(10) 303.312,10

(6)

17l

(8)

690.342,69

32s.ro8,27

93.88s,36

t83.222,9L

48.000,00

365.234,42

14.753,50

839.855,70

489.374,78

6q).!t42,69

65.220.84

47.435,43

L7.785,4r

2L7.752,73

95.566,50

r22.186,23

4Q7.362L2

200.000,00

526.234,94

318.865,82

207.169,12

É
-

E

-

,3Í/ftl2&Xã: :, :ê!ltll/?O.lt
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Av. feronimo de Albuquerque Maranhão, na 25, Cond. 07, Pátio fardins, Sala 231,
São Luís - MA, CEP: 65.074-199

Fone: (98) 3227 4769 - ci@cicomunicacao.com.br

Demonstração do Resultado do Exercício 2OZZ

§âo Luís - MA, 3'1 de dezembro de 2A22

Ilacenra Silva Souza

CPF: 673.828.783-ó8

S ó cia- Acirn i n istta dora

l'rarrc,y Meyre Moreira Gomes

CRC: MA-10235/O
Contadora

2.1s9.687,30

331.913,46

L.827.77r,44

119.308,90

7.708.464,94

1.360.562,37

347.902,57

191.540,61

239,00

72.969,24

s26.234,94

318.865,82

207.169,12

(11)

r-Íeutoa

) Custo dos serviços prestados

Resultado financeiro

r-íeuroo oo rxrncícto

{121

(13)

) Deduções da íeceita

BRUTA

1.884.845,82

Operacional

303.312,10

-) Distribuição do íesultado

Despesas tributárias

ultado antes das participações

Outras despesas/receitas

2.223.O3s,80

338.189,98

96.723,75

7.788.722,O7

1.338.412,05

449.770,O2

Lucro Bruto

(-) Despesas operacionais

10.649,37

15.748,55

423.3L2,rO

120.000,00

Torre.B,Vinhais,
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CNPf: 07.461.897 /AOO1-OS - NIRE: 2L6OOL37SSL

Av. feronimo de AJbuquerque Maranhão, nq 25, Cond. 07, Pátio fardins, Sala 23
São Luís - MA, CEP: 65.074-199

Fone: (98) 3227 4769 - ci@cicomunicacao.com.br

Torre B,

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido 2022

Demonstração do Fluxo de Caixa - Método Indireto 2O22

São l-uís - MA, 31 de clezembro de 2022

hzcema Silva Souza

CPF: 673.828.783-68

Sócia-Adnrinistraclora

Francy Meyre Moreira Gomes

CRC: MA-10235/O

Coutadora

Total

407.r69,t2

200.000,00

ÉMrilrzlzo2t

líquido do êxêÍcício 303.312,10

7ro.681,22

Lucros

Acumulados
Capital a

lnteBralizar
Capital social

200.000,00

Lucros do

Exercício em

Curso

207.r69,L2

EMr1lL2l2O22

de capital

p/Lucro acumulado 207.369,12

2Ot.?69,t2

20.1.369,12

303.312,10

303.312,10

Atividadês Operacionai§

26.069.72

34.336,36

423.312,10

117.205.U

326.636,20

526.234,U

78.893,33

710.085,91

34.93í,59

2ô.062,5ô

112,98

LucÍo Líquido

AumtoemCli$ts

Aumento om Créditos

Diminuição êm Crédltos

AuMto €ín Obrigaçô€s de Curto Prao

Diminuição ffi Obrigâçô€s de CuÍto PÍao

Diminuição m Obrigaçõ€s Fisceis

Diminuição m Outras Obrigaçóos

12.267,10 1.096.320,39Caixa Líquido das Atividadês Op€racionais

Atividades lnveslimento

1 1.698.76

32_237,73

1.222,18

9.132.76

Diminuhão m lnGtimst6

AumtomlnEtimmtc

Diminuiçáo m lmobilizdo

43.936,49 7.9í0,58Caixa Líquido dae Atividades lnvêstimento

Atividadês Financiamsnto

Aumtrtom EmprêtimG e Financiammtos

oiminuiçáo m Patrimôoio Liquido

109.188.01

120.000,00

46.714,7',t.

1.224.724,22

10.8í'1,99 - 1.178.005,51Caixa Líquido da3 Aüvidades Financiamento

20.857,40

93.885,36

114.742,76

73.n4,54

167.659,90

93.885,36

Veriação Liquida do Caira e Equivalonte dê Caira

Caixa ê Equivslentê de Caira no lnicio do Poriodo

Caire s Equivalêntâ do Caixe no Fim do PerÍodo

't:

$rusffsr*âçÃç o*s rúuÍaçÕt§.ilü' pÀrsi*{ôitle',rÍatáÍiô

01p1Êoã2

ôfi:n9tr-tÍidô.ds iHr»qr ae Cairô .Méiqdo. lÍ$irúlo x

E



Página.7 de 1
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/CNP|: 07.461.897/0001-08 - NIRE: 216AOt375Sl
Av. feronimo de Albuquerque Maranhão, ne 25, Cond. 07, Pátio fardins, Sala 231, Torre B,

São Luís - MA, CEP: 65.074-199
Fone: (98) 3227 4769 - ci@cicomunicacao.com.br

Índices de Liquidez

Sâo Ltrís - MA,3l- de dezembro de2022.

Iracenra Sílva Souza

CPF: 673.828.783-68

Sócia-Administradora

Francy Meyre Morreira Gomes

CRC: MA-10235/0
Contariora

róRruuusINDICE VALORES INDICE

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 789.811,51

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 400.428,22
LIQUIDEZ GERAL L,97

ATIVO CIRCULANTE 789.811,51
LIQUIDEZ CORRENTE =

PASSIVO CIRCULANTE 99.557,20
7,93

ATIVO CIRCULANTE - ESTOQUE 789.811,51
LIQUIDEZ SECA 7,93

PASSIVO CIRCULANTE 99.557,20

DISPON IBILIDADES
LIQUIDEZ IMEDIATA =

PASSIVO CIRCUIAI'ITE 99.557,20

L14.742,76
t,t5

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 4f,0.428,22

ATIVO TOTAL 1.111.109,44
SOLVENCIA GERAL 2,77

Frs $o ..._ -
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Av. Jeronimo de Albuquerque Maranhâo, ne 25, Cond. 07, Pátio fardins, Sala 231, Torrê B, Vinhais,
São Luís - MA, CEP 63.O74.199

Fonet (98) 3227 4769 - ci@cicomunicacao.com,br

Notas Explicativas

CONTEXTO OPERÁCIONÂL

c I CoMUNICAÇÃO & INFORMAÇÃO LTDA, foi constituída 28 de Junho de 2005
iniciando, logo após, suas atividades. Dentre essas suas várias atividades econômicas
tem Serviços de Monitoramento de Rádios e Jornais. Traduzindo de forma mais efetiva,
fazemos clipping - que é o processo contínuo de monitoramento, análise e
arquivamento de menções feitas na mídia a uma determinada marca, empresa ou
pessoa física.
Este processo pode-se estender também a verbetes, nomes e expressões utilizados
numa campanha de comunicação. Normalmente, o monitoramento é feito em mídias de
conteúdo público ou por assinatura, como televisão, rádio, jornais e revistas impressas
ou eletrônicas, sites noticiosos, blogs, redes sociais, podcasts e plataformas de
streaming, como o YouTube.
Além desta sua atividade econômica principal, há também outras como,
desenvolvimento de programas de computador sob encomenda, tratamento de dados.
provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet, atividades
de produção de fotografia, filmagens de festas e eventos, serviços de organização de
feiras, congressos, exposições e festas.

O quadro societário atualmente é composto pela titular IRACEI\4A SILVA SOUZA, com
Capital Social no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), totalmente integralizado,
revertido e transformado em recursos seguros e de qualidade para continuidade de
uma boa prestação de serviços, bom íuncionamento da empresa e logo, satisfação dos
clientes e parceiros.

Em 2022, o que mais nos deixa felizes é que mesmo diante de muitas instabilidades
financeiras, conseguimos sobreviver às dificuldades e ainda permanecer no mercado,
com um resultado do exercício de 2027 em R$ 303.312,10 de lucro.

PRINCIPAIS POLÍTICAs CONTÁBEIS

As demonstrações financeiras para o exercício findo em 31 de dezembro de 2022,
encontram-se em conformidade com o Conselho Federal de Contabilidade (Resolução
CFC no 1.255/2009, que aprovou a NBC T 19,41), os pronu nciamentos, interpretações
e orientações do Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC).

(1) CAIXA E EQUIVALENTES

Caixa e equivalentes de caixa incluem o caixa. os depósitos bancários e as aplicações
financeiras com prazo de resgate dentro do ciclo operacional da empresa,
demonstrados pelo valor histórico acrescido dos encargos financeiros.

( 2) CLIENTES

Na rubrica Clientes estão registradas os serviços prestados a prazo, sendo a
contrapartida das receitas de serviço, o saldo são os valores a receber no exercício de
2023.
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c r coMUNrcAÇÃO & INFOR.MAçÃO rr»a
CNPII 07,461,A97 /0001-08 - NIRE: 21600137551

Av. Jeronimo de Altruquerque Maranhão, ne 2S, Cond. 07, Pátio fardins, Sala 231, TorreB,-Virlàais,
São Luís - MÂ, CEP:65.074-199

Fonet (98) 3227 4769 - ci@cicomunicacao.com.br

(3) ouTRos cRÉDrTos

Esses valores são referentes a adiantamentos a sócio, créditos com terceiros e
adiantamento a funcionários, se constituem, portanto, direitos de compensação da
empresa.

(4) INVESTIMENTOS

Os investimentos, evidenciados somente nas dernonstrações, referem-se ao capital
investido pela CI Comunicação em Bancos.

Nesta rubrica encontra-se o valor dos bens em operação da CI Comunicação, no caso
do imobilizado, este não foi adquirido totalmente em 2022, mas sim ao longo dos anos
de 2015 a 2022, sendo contabilizado pelq custo histórico e depreciado conforme
método linear. Além disso, cabe registrar que o imobilizado foi adquirido em diferentes
datas e que não foi realizado teste de recuperabilidade. pois não houveram alterações
na conjuntura que pudesse refletir na redução do valor dos bens.

(6) OBRIGAçõES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAIS

Saldo de salários referente à competência de dezembro de 2022 e encargos, devidos
em decorrência das operações da empresa.

(7) OERIGAçõES FISCAIS

Saldo de impostos a recolher, devidos em decorrência das operações da empresa e
calculados de acordo com a receita bruta.

(8) OUTRAS OBRIGAçOES

Referente a outras obrigações de curto prazo como serviços contábeis, e etc. O registro
é efetuado pelo valor de custo quando há saldo.

/,

(5) BENS EM OPERÁÇÃO
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(9) CAPTTAL SUB§CRrTO

Não houve alteração na conta representativa do Capital Social da Empresa no exercício
de 2022. Dessa forma, continua o valor de R$ 200.000,00 e a posição societária segue
inalterada.

(10) LUCRO DO EXERCÍCIO EM CURSO

No exercício de2022, a empresa apresentou um lucro de R$ 303.312,10.

(r.1) DEDUçÕES

As deduções se referem aos tributos que incidem sobre os serviços prestados, onde o
ISS é calculado sobre o valor das notas fiscais emitidas, de acordo com as regras
tributárias do Simples Nacional, o qual tem as alíquotas alteradas com base na receita
bruta dos últimos 12 meses da empresa.

(12) DESPESAS OPERACTONAIS

As despesas operacionais se referem aos gastos com a administração e os gastos com
os serviços, incluindo assessoria contábil, propaganda e marketing. Vale ressaltar que
há ainda inclusos os valores de gastos com pessoal.

( 13) RESULTADO FTNANCETRO

O saldo do resultado financeiro foi encontrado pelo confronto entre as despesas e as
receitas financeiras.

São Luís - MA, 31 de Dezembro de 2O22.

hacema Silva Souza

CPF: 673.828.783-68
Sócia-Adrninistradora

Franry Meyre Moreira Gomes

CRC: MA-10235/O
Contadora
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governc Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa C I COMUNICAÇÃO & INFORMAÇÃO LTDA consta assinado digitalmente por:

NomeCPF/CNPJ

668431 1 1 300 FRANCY IüEYRE MOREIRA GOI\ÍES

IRACEMA SILVA SOUZA67382878368

JUCHHA

CERTIPTCO O BECICTRO Êtn 03/04/2ú23 15r28 SOB N' 3023043??61.
PROTocoIro! 23O43i1 6t DE 03 /04/2023.
cóctço on vtnrrrclção: 1,23o448sai6. cspi, DÀ sEDts! 07461992ooo1o8
NIRE: ?160013755I. COtí EFEITOS DO RECXSTRO Rlj,l. 01/04/2023.
c r cousNrc-\çÃo a lrron:ueçÃo lroe

carr,os enpnÉ DE llonÀEs PERETRÀ

§pcnerÁnto-qa*.er.
Uw. capreotfacLl .na, gov.br

À validadê desee docunetrio, ae ifr-oresso, flca aüleito à ccGpsovação de 6ua auteniicidad€ noê !êEpeclivoa potais,
infômando seus reêpe.iivo6 cód:goê Cê veriÍicaçãô.

8:L-- \

7

TDENTTFTCAÇÃO DO(S) ASSTNANTE(S)
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L
\

a

eCImunicação

& informaÇão

Pro
Hide Par,

L.

{

RELATORIO ANUAL
DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 2023

Página 1

ês



Página 2 de 11
SE

c r coMUNrcAÇ^Ão s INFüRMAÇÃO rrDA
CNPf : 07.461.897lt10ü1-08 - NiRE: 2160013755 1

Av. teronimo de Albuquerque Maranhão, r:e 25, Cond. 07, Pátio Jardins,SalaZ3L,Torre B, Hide Par,
Vinhais, $ão Luís - ifíA, CEP: í5.871-í99

Fone: (98) 3?27 4'16, - ci@cicoir:unicacao.com.br

tsalanço Patrimoni al ZO23

São Luís - MA,3L de dezembro de 2023

Iracema Silva Souza

CPF: 673.828.783-68

Sócia-Administradora

Francy Meyrc Moreira Gomes

CRC: MA-10235/0
Contadora

2íJ23
3t/L2/2íJ23

2022Nota Explicativa
3t/7.2/2022

Classificação Descrição

.-l .3_oa TRTBUTOS A RECUPERAR/CO|VIPtiNSAR 3.635,13d

.z ATIvo NÃo-cIRcuLÂNTE s.1 saz.13l,s1d
ATIvo Rnalrz{vur. A LoNGo PRÁzo

sócros, ADMTNTSTRADoRES E pEESoAS LIGADAS
INVESTIMENTOS

TtruLos DE cAPrTALÍzAÇÃo
IMOBILIZADO

tutóvsts e u'IEttsÍt-los
uÁeutNas, EeulpAMENTos E FERRAMEN'fAS
veÍcuLos :

(-J DEnRECTAÇÕES, AMoRT. E exeus'. Àcuvur-

APLICAÇÕES FINANCEIRAS LIQUIDEZ IM EDIATA

5.7.t

5.2

s.4

524.

1

1

ntspowÍveL
CAIXA

Lt+.742,76d
7 .O7 3,7 4d

t07.669,O2d
3()().432,55d
300.432,55d

4.OaO,90d
4.OaO,90d

CLIENTES
DUPLICATAS A RECEBER

ourRos cRÉotros
ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES

5.5

s.6

s.7

343.191,43d
343.191,43d

4.723,77d
4.723,77d

234.216,3Ld
135.485,95d
659.335,O6d

o,oo
560.604,70c

7-.2.7-

L.2.7.O4
t.2.3
L.2.3.O2
1.2.4
1_.2.4.O2
1.2.4.O3
t.2.4.O4
!.2.4.O7

176.OA1,39d
98.152,36d
77.929,O3d

t27.641,62d
L27.64t,62d

3.635,13d
o,oo

aog.42t,Lzd
ao9.42t,Lzd

3.OS+,74à
3.O54,74d

31a.243,19d
135.485,95d
657.720,O6d

5O.OO0,OOcl

1.1.1
1.1.1.0 t
1.1..1.03
t.t.2
L.1.2.O L
1.1.3
1.1.3. O 5

IMPoSToS E CoNTRIBUIÇÕES A RECoLHER
oBRrcAçÕEs TRABALHTsTA E pREvrDEwclÁRra

oBRIGAÇÕEs coM o PESSOAL
oBRIGAÇÕES SoCIAIS
PRovtsÕEs

DIVIDENDOS, PART. E JURO SOBRE O CAPITAL
PARTIcIPAÇÕES

PÀsstvo NÂc-clRcut ANTE

pnrnrrvrôrulo rÍeulno

5.10

5.11

200.0
6

a

LUCROS OU PR uÍzos acuvtrt.ADos

7A.21 50c

2()0.ooo,ooc

18.84(),1()c
14.440,1

1-14.7+6,L3c

34.

23t.374,24c
23L.37
69.496,78c
69.496,

OBRI 5.a

5.9

CAPITAL SOCIAL
CAPITAt, SUBSCRITO

RESERVAS
RESERVAS DE LUCROS

LUCRoS ou pReluÍzos ACUr!ÍuLAIlos

2.3.L
2.3.L.OL
2.3.2
2.3.2.O3
2.3.5
2.3.5.01

3().363,84c
30.363,84c

135.O7(),3()c
47.727,30c
25.964,36c
61.378,64c

1().ooo,ooc
10.000,ooc

2()().ooo,ooc
200.000,o0c

49936A,73c
199.36A,73c

o,oo
o,oo

o,oo
o,o0

o,oo
o,oo

9+9.547,O+c
949.547,O4c

58.1
22.5

236.47+,zAc
236.474,28c
7a.2r2,SOc

2.1.4
2.L.4.O1
2.1.5
2.L.5.O7
2.L.5.O2
2.1.5.03
2.1.7
2.r.7.O2

2.2-t
2.2.L.OL
ara
2.2.2.Ot

PAssrvo ExtcÍvet a LoNGo PRAzo
EMPRÉSTIMOS

PARCELAMENTOS
PARCELAMENTOS

E

PÂSSIVO CIRCULANTE
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Ão LTDA,
CNP|:07.461.89710001-08 - NIRE: 21:6AO1,37SSa ,\

Av. feronimo de Albuquerque Maranhão, na 25, Cond. 07, Pátio Jardins, Sala 231, Torre B,Hide
Vinhais, São [,uís - 144, CEP: 65.074-199

Fonc: (98) 3227 476E - ci@cicomunicacao.com.br

São Luís - MA, 31 de dezembro de 2023

Par

Demonstração do Resultado do Exercício 2023

Iracema Silva Souza

CPF: 673.828.783-68

Sócia-Administradora

Francy Meyre Moreira Gomes

CRC: MA-10235/0
Contadora

RECEITA BRUTA

cusros Dos sERVIÇos PRESTADoS

LUCRO BRUTO

DESPESAS OPERACIONAIS

DESPESAS ADMI NISTRATIVAS

RECEITAS FINANCEIRAS

RESULTADO OPERACIONAL

RECEITAS NÃO OPERACIONAIS

RESULTADO ANTES DAS PARTICIPAÇOES

PARTICIPAÇÕES

0,00

2.377.984,37

[1.581.407,50)

(1.581.407,50J

152,07

730.728,94

52.000,00

782.728,94

(120.000.00J

(e6.723,7s)

L.788.1.?7,07

{7.364.809,97)

(1.364.809,97)

0,00

423.3t2,70

0,00

423.3\2,10

Nota Explicativa

10

Descrição

9 (297.689.26)

2.311.984,37

2023
3t/12/2023

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

RECEITA LÍQUIDA

,' §§if§ü§§r*..AÇÀi) D$ Hr§üx.T'âí]i) §íJ $,xâft(íürc §NÍ,3UrZ'lZ*?,3.
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c r coMUNrcAÇÃo a rr\rFonMAÇÃo m
CNPf: 07.461.897l0001-08 - NIRE: 216C0137551

Av. f eronimo de Albuquerque Maranhão , ne 25, Cond. 07, Pátio fardins,Sala23Í., Torre B,
Vinhais, São Luís - MA, CEP: 65.014-199

Fone: (98) 3227 4769 - ci@cicomunicacao.com.br

)c

Hide Par 7

DEMONSTRAÇÃO DOS LUCROS OU PREIUÍZOS ACUMULADOS 2023

São Luís - M4,31 de dezembro de2023

iracema Silva Souza

CPF: 673.828.783-68

Sócia-Administradora

Francy Meyre Moreira Gomes

CRC: MA-10235/O

Contadora

Saldo Anterior de Lucros Acumulados

Ajustes Credores de Períodos-base Anteriores

Reversão de Reservas

Outros Recursos

Lucro Líquido do Ano

(-)Saldo Anterior de Prejuízo Acumulados

[-)Ajustes Devedores de Períodos-base Anteriores

(-)PrejuÍzo Líquido do Ano'

TOTAL

Transferências para Reservas

Diüdendos ou Lucros Distribuídos, Pagos ou Creditados

Parcela dos Lucros Incorporados ao Capital

Outras Destinações

TOTAL

DISCRIMINAÇÃO

662.728,

2023
3111212023

(t99.368,73)

(1.412.907,25)

0,00

0,00

(7.612.275,98)

949.547,04

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
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c r coMUNrcAÇÃa a INF'üRMAÇÃO tf,DA
CNPf : 07.461.897l000 1-írB - NIRE: 21600137551

Av. Jeronimo de Albuquerque Maranhão, na 25, Cond. 07, Pátio fardins, Sala 231, Torre
Vinhais, São Laís - lt{A, CEP: 65.074-199

Fone: (98) 3227 4769 - ci@cicornunicacao.com.br

Par,

\.--/

Os índices de liquidez avaliam a capacidade de pagamento da empresa frente as suas

obrigações e evidenciam se a empresa tem capacidade para honrar com seus compromissos a

curto, médio e longo praza.

O ISG (Índice de Solvência Geral) avalia a capacidade de uma empresa de honrar suas
obrigações de longo prazo,levando em consideração tanto seus ativos quanto suas dívidas. Em
suma, ele representa a relação entre os recursos dÍsponíveis para a empresa e suas obrigações
financeiras.

Com relação ao índice de endividamento, o percentual apresentou um resultado de 0,24.
Neste caso a análise é: quanto menor, melhor, pois apresenta menor risco de inadimplência.

As informações para o cálculo dos indicadores foram retiradas unicamente do Balanço
Patrimonial encerrado em 37 / 1.2 / 2023.

São Luís - MA, 31 de dezembro de 2023

Iracema Silva Souza

CPF: 673.828.783-68

Sócia-Administradora

Francy Meyre Moreira Gomes

CRC: MA-10235/0
Contadora

Coeficientes Fórmula Valor Resultado

Grau de Endiüdamento = =Ativo'

Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo
Índice de Liquidez Geral

Índice de Liquidez Corrente

Índice de Liquidez Seca

Índice de Liquidez Imediata

índice de Solvência Geral

889.489,65

ILG = 1,SB

ILC = l,7S

IL§ = l,7S

ILI = 1,00

= ISG = 1,81

GE = 0,55

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante

Passivo Circulante + Exigível Longo Prazo

Ativo Circulante

Passivo Circulante

Ativo Circulante - Estoque

L75.434,14

307.358,14 - 0,00

Passivo Circulante

DisponÍvel

175.434,74

176.081,39

Passivo Circulante

Ativo

t75.43+,14

889.489,65

17 5.434,1 4 + 314.686,7 I
17 5.434,7 4 + 31 4.686,7 I

_ 307.358,14 + 343.191,43 _
77 5.434,7 4 + 236.47 4,28

307.358,14

Fls.

INDICADORES 2023

COEFICIENTE§ SE.q 3r/
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c r coMUNrcAÇÃo s INFORMAçÃO
CNPf: 07.461.897/0001-08 - NIRE: ?-1600137SSL

Av. feronimo de Albuquerque Maranhão, ne 25, Cond. 07, Pátio fardins, Sala 231, Torre B,
Vinhais, São Luís - [EA, CEP: 65.074-199

Fone: (98) 32?7 4769 - ci@cicomunicacao.com.br

Par,

N OTAS EXPLICATTVAS 24?3

Notas explicativas da Âdministração às demonstraçóes contábeis

Errr 31 de clezenrbro de 202.)

{Em reais, exceto quando especificado de oufi'a farnta)

i * íN§{iã{&tA{{iHs ii}ltLu§ il {:üN?'li§'}'* {ii}yií{i&{:I{}NÂ1,

c I COMUNICAÇÃO & INFORMAÇÃO LTDA, foi constituída 28 de funho de 2005
iniciando, logo após, suas atividades. Dentre essas suas várias atividades econômicas
tem Serviços de Monitoramento de Rádios e Jornais. Traduzindo de forma mais efetiva,
fazemos clipping - que é o processo contínuo de monitoramento, análise e

arquivamento de menções feitas na mídia a. uma determinada marca, empresa ou
pessoa física.
Este processo pode-se estender também a verbetes, nomes e expressões utilizados
numa campanha de comunicação. Normalmentg, o monitoramento é feito em mídias
de conteúdo público ou por assinatura, como televisão, rádio, jornais e revistas
impressas ou eletrônicas, sites noticiosos, blogs, redes sociais, podcasts e plataformas
de streaming, como o YouTube.
Além desta sua atividade econômica principal, há também outras como,
desenvolvimento de programas de computador sob encomenda, tratamento de dados,
provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet, atividades
de produção de fotografia, filmagens de festas e eventos, serviços de organização de
feiras, congressos, exposições e festas.

O quadro societário atualmente é composto pela titular IRACEMA SILVA SOUZA, com
Capital Social no valor de R$ 200.000,00 [duzentos mil reais), totalmente integralizado,
revertido e transformado em recursos seguros e de qualidade para continuidade de
uma boa prestação de serviços, bom funcionamento da empresa e logo, satisfação dos
clientes e parceiros.

? * BA§TI »§ PITEI}AII.AÇÃO

As demonstrações contábeis são de responsabilidade da administração, foram
elaboradas e estão sendo apresentadas de acordo corn as práticas de contabilidade
adotadas no Brasil, em conformidade com a Lei das Sociedades por Ações [Lei ne

6.404/76), incluindo as alterações promovidas pela Lei ns 71.638/07, Lei 11.941 /09, e
pronunciamentos emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC.

lâ * §lÂ5il X]§ S{ii§{StI}êi\{Á*

As demonstrações contábeis foram elaboradas com base no custo histórico,
exceto quando indicado de outra forma.

Frs._

Proc.
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C I COMUNICAÇÃG & INFCIRMAçÃO LTDA
_)

CNP|: 07.461.897/0001-08 - NIREr 21600137551
Av. feronimo de Albuquerque Maranhão, na 25, Cond. 07, Pátio fardins, Sala 231, Torre B,Vinhai§-.

São Luís - llIA, CEP: 65.074-L99
Fone: (98) 3227 4769 - ci@cicomunicacao.com.br

4 * Mü§DÂ FIINCIüNAL § MOEI)ÍI il§ ÂPír§§§N'íAÇrl$

As demonstrações contábeis são apresentadas em R$ (Reais), que é a moeda
funcional da Empresa.

5 - PTIINCIPATS PN.ÁTiCAS CüNTíiB§IS

§.1 lltivos e Passivos cil'culantcs rJ íri& cil"cre§u:rtes

Os ativos devem ser classificados como circulante quando satisfizerem a um
dos seguintes critérios:

o Estiverem disponíveis para realização imediata; e
r Tiverem a expectativa de realização até doze meses após a data das
demonstrações contábeis. Os demais ativos devem ser classificados como não
circulantes.

Os passivos devem ser classificados como circulantes quando corresponderem a
valores exigíveis até doze meses após a data das demonstrações contábeis. Os demais
passivos devem ser classificados como não circulantes.

li.? â-iisp:r:nivr:i

Incluem o caixa, bem como suas variações, assim como os depósitos
bancários e demais movimentações, demonstrados pelo valor histórico podendo
ser acrescidos dos encargos financeiros.

São mantidos com a finalidade de atender a compromissos de caixa de curto
pÍazo.

Os saldos contábeis das contas de DisponÍvel são conciliados com as
informações fornecidas pelos bancos através dos extratos bancários e conferem
com os mesmos.

2023 2022
1.1.1
1.1.1.01

1.1.1.03
CAIXA

176.081,39d
98.752,36d

1L4.742,76d
7.073,7 4d

APLI FIN,qNCEIRAS 77.92

§,li Cl*si:tes

Clientes correspondem aos valores a receber pela venda de prestação de
serviços no curso normal das atividades da empresa. São classificados no ativo
circulante, os valores a receber de clientes com o pÍazo de recebimento igual a 12
[doze meses].
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c r coMUNrcAÇÃü & trNFORMAÇÃO rrnAt

Qz

Torre B, Vinhais,
CNPf: 07.461.897/0001-0S - NIRE: 21600137551

Av feronimo de Albuquerque Maranhão, ne 25, Cond. 07, Fátio fardins, Sala 231,
São Luís - MA, CEP: 65.074-L99

Fone: (98) 3227 4769 - ci@cicomunicacao.com.br

5.4 Outros Crád§t*s
O valor desta rubrica é referente a !'GTS a restituir devido a pagamento enr

duplicidade no exercício de ZA?3.

5.5 Ativo Reatrizávsl a Lorlg* Pu:aec

Os valores desta rubrica são referentes a transações entre empresa e sócio,
feitos durante o exercício de 2023.

Íi. ú §*w:sIitlr**tcs

Os valores desta rubrica são referentes as movimentações de títulos de
capitalização que a empresa C I Comuni caçáo possui de exercÍcio anteriores.

§"? §srclbilixaStl

Os bens utilizados são mensurados pelo custo histórico de aquisição,
deduzido da depreciação. Além disso, cabe registrar que o imobilizado foi
adquirido em dif'erentes datas e que não foi realizado teste de recuperabilidade,
pois não houve alterações na conjuntura que pudesse refletir na redução do valor
dos bens.

2A23 2022
1.2.4
1.2.4.02
7.2.4.03
L.2.4.04
7.2.4.07

IMOBILIZADO
MÓVEIs E UTENSÍLIoS
MÁQUINAS, EQUIPAI\,IENTOS E

VEÍCULOS

D AIVÍORT. E EXAUS.

234.276,31d 3L8.?43,19 d
135.485,95d 135.485,95d
659.335,06d 657.720,06d

0,00 50.000,00d
560. 70c 524.9 c

§ - ?..{ §}*lg3l"*.*il* ç;r ir

A empresa utiliza as taxas de depreciação fiscal, calculada pelo método
linear considerado o custo do item e seu valor residual.

1.1.3
1.1.3.05 ECEDORES

COMPENSAR

3.635,13d
0,00

4.080,90d
4.080,90d

1.1

ADIANTAMENTOS A FORN

OUTROS

1,

axas de
Móveis e Utensílios
Máquinas e Equipamentos
Veículos

lOYo

1Oo/o

20%

2423
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c r coMUNECAÇACI & ÍNFORMAçÃO UTDA

CNPf : 07.461.897 /AOOLOB - NIRE: 21600137551
Av feronimo de Albuquerque Maranhão, ne 25, Cond. 07, Pátio Jardins, Sala 23

São LuÍs - MA, CllF: 65.074-199
Fone: (98) 3227 47 69 - ci@cicornrrnicacao.com.br

1, B,

§.É) ilbrlgaçôes Trlhlltárias

Saldo de impostos a recolher; devidos em decorrência das operações da
empresa e calculados de acordo com a receita bruta.

2023 2022
2.1.4 TRIBUT 30.363,84c 18.840,10c

IMPOSTOS E CONTRIBUI A OLHER 30.3 0c

5"9 ObrigaçÕes Trabalhistas 1 Previtienriárias

Saldo de salários referente à competência de dezembro de 2023, provisões e
encargos, devidos em decorrência das operações da empresa.

2023 2022
2.1.s
2.1.5.01
2.7.5.02
2.1.5.03

TRABALHISTA E PREVI
OBRÍGAÇÕES COM O PESSOAL

0BRIGAÇÕES SOCIAIS :.

PROVISÕES I

135.070,30c
47.727,30c
25.964,36c

114.746,13c
58.125,50c
22.591,60c
34.02 03c7

§.1{} Í)ividend{}s
Saldo referente a participações a pagar do sócio, competência de dezembro de

2023.

2023 2022
2.1.7 DMDENDOS, PART. EIURO SOBRE O CAPITAL 10.000,00c 0,00

7 Ões 0c 0

§.11 Passivo §xigível a Longo Fraze

Valor referente a obrigações de longo praza com prazo fixado nos exercícios
seguintes trata-se de saldo de empréstimos bancários e parcelamentos de simples
nacional.

2023 2022
2.2.7
2.2.1.07
2.2.2
2.2.2.01.

PASSIVO
EIVIPRÉSTIMOS

PARCELITMENTOS
PARCELAMENTOS

A LONGO PRAZO 236,474,28c
236.474,28c
78.212,íOc

231.374,24c
231.374,24c
69.496,78c

78.21 0c 69.4

5.12 Àpuração rio kesuritadn
O resultado é apurado pelo regime contábil de competência
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c r coMUNrcAÇÃo & [rrilFGRMAÇÃO
CNPf : 0 7.46 1.89710 00 i-08 - NIRE: ?.160A137 5St

Av. feronimo de Albuquel'que Maranhão, n§ 25, Cond. 07, Pátio lardins, Sala
São Luís - MA, CEP: 65.{r74-t99

Fone: (98) 3227 4769 - ci@cicomunicacao.com,br

231, Torre

6 * üÁlll'fÂL §OCIit[

Não houve alteração na conta representativa do Capital Social da empresa no
exercício de 2023. Dessa forma, continua o valor de R$ 200.000,00 e a posição
societária segue inalterada.

? * R§§IRVAs

Saldo de reservas de lucros. Neste ano foi constituída ainda reserva lucros de no
valor R$ L99.368,73.

f} * T,UCRO T'O TJX§RCÍCTO

No exercício de 2023, a empresa apresentou um lucro de R$ 662.728,94, de onde
foi construída a reserva legal e todo o restante distribuído.

9.* üfrrxrÇÕÊ§

As deduções se referem aos tributos que incidem sobre os serviços prestados,
onde o ISS é calculado sobre o valor das notas fiscais emitidas, de acordocom as regras
tributárias do Simples Nacional, o qual tem as alíquotas alteradas com base na receita
bruta dos últimos 12 meses da empresa.

i. {} * t}hSI}E§ÂS 8t'!ütr{.Â{:}O§Âl§

As despesas operacionais se referem aos gastos com a administração e os gastos
com os serviços, incluindo assessoria contábil, viagens e combustível. Vale ressaltar
que há ainda inclusos os valores de gastos com pessoal.

São Luís - MA, 31 de dezembro de 2023

Iracema Silva Souza

CPF: 673.828.783-68
Sócia-Administradora

Francy Meyre Moreira Gomes

CRC: MA-10235/0
Contadora

/
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa C I COMUNICAÇÃO & INFORMAÇÃO LTDA consta assinado digitalmente por:

NomeCPF/CNPJ

FRANCY MEYRE MOREIRA GOMES668431 1 1 300

IRACEMA SILVA SOUZA67382878368

JU§ãtr*A

CERTIFICo C REOISTRO EU 291A4/2024 08r26 SCB N' 2024054i634.
PROTOCOLOT 2r1054L634 DE 2 -ç / 04 / 2024.
cóDrco DE vrnrrtcaçÂ.o: !2405994L87. cNp.r DÀ SEDE: 07461897ooo1og
NIRE: 21600137551. COl.t ESEITOS DO REGISTRO Ett: 29/04/2024,
c r coulrNrcÀÇÃo e ruronurçÃc LTrÀ

can;.os ar*onÍ DE rdo?-ÀEs pEÊExRÀ

secrsr'Ásto -capr&
ffi. eapreaafàcil . ma. gov . br

À validade de6!ç documertto, Be lmpreÉso, fica sujêito à comprovãÇão de sua autenticidade aos respectivos poltaj.§,
informândo seus respecEi.vos códigcs de uelificação.

?ç

I

TDENTIFTCAÇÃI} DO(S) ASSI NANTE(S)
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ESTADO DO MARANHAO
CÂUERA MLINICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

DESPACHO

Imperatriz, 15 de abril de 2025

Ao Sr.
DEIVON DE AGUIAR SANTOS
Assessor do Departamento Administrativo
Nesta

ASSUNTO: Pesquisa de preços

Prezado Senhor,

Veúo pelo presente, na qualidade de Gestor de Contratos, informar da abertura

do processo de aditivo do contrato no 20230512.00112023, com a empresa C I

COMLTNICAÇÃO & INFORMAÇÃO EIRELI, que tem por objeto Contratação de empresa

para prestação dos serviços de CLIPPING E MONITORAMENTO DE MÍDIA, de interesse da

Câmara Municipal de Imperatriz. Dessa forma, venho solicitar de vossa seúoria a realizaçáo

da pesquisa de preço para o item constante no Anexo I, visando garantir a vantajosidade deste

processo de aditivo.

Victor Ga

PORT N'029/2024

Rua Simplício Moreira, n" 1185, Centro, imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 I 9/000 1 -09

Fone: (99) 3524-3359
Página 1 de 2
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ESTADO DO MARANHÃO
cÂuana MLTNICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO p CONTRATOS

ANEXO I

PORT N'02912024

Rua Simplício Moreira, no 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 I 9/000 1 _09

Fone: (99) 3524-3359

rts.__Q

Proc

ITEM DESCRTÇÃO OOS PRODUTOS CATSER UNID. QUANT.

I

Clipagem e monitoramento diario,
incluindo fins de semana e feriados,
de todo e qualquer tipo de notícia-
veiculada em emissoras de TV ou
rádio, jornais impressos, portais de
notícia, incluindo blogs que faça
referência à Câmara Municipal de
Imperatriz.

102t9 IvTÊS t2

Página 2 de2
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ESTADO DO MARANHÃO
cÂuena MUNICIPAL DE IMPERATzuZ

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENT

DESF."1.CHO

Imperatriz/M{,22 de abril de2025

Ao Senhor,
Victor Gabriel Aquino da Silva
Gestor de Contratos
Nesta

ASSUNTO: Pesquisa de preços

Prezado Senhor,

Cumprimentando, encaminho os autos que tem como objeto a Prorrogação de

prazo do Contrato n' 20230512.00112023, com a empresa C I COMLINICAÇÃO &

INFORMAÇÃO EIRELI, que tem por objeto Contratação de empresa paÍa prestação dos

serviços de CLIPPING E MONITORAMENTO DE MÍDIA, de interesse da Câmara Municipal

de Imperatriz, contendo a pesquisa de preços, conÍbrme solicitado.

Atenciosamente,

Assessor
Responsável pela

vo
Tecnico Preliminar

Portaria/GRAT/PR 11202s

Rua Simplício Moreira, no 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 I 9/000 1 -09

Fone: (99) 3524-3359
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ESTADO DO MARANHÃO

cÂuana MI.INICIPAL DE IMPERATRIZ

RELATORIO DE PESOUISA DE PR-ECOS

Visando atender a Lei no 8.666, de 1993, que orienta como a pesquisa de preços deve

ser realizada, e em observância a Instrução Normativa SEGES/ME n' 65, de 7 de julho de

2021, que apesar de não ser de aplicação obrigatória para o município de Imperatriz - MA, até

o momento, possui boas práticas administrativas paÍa a realizaçáo desta atividade; seguem os

procedimentos administrativos utilizados para realizaçáo da pesquisa de preços para a
obtenção do valor estimado da contratação, referente ao Processo de Aditivo do contrato no

2O2305l2.OOll2O23 com a empresa C I COMLTNICAÇÃO & INFORMAÇÃO EIRELL

I. Objeto da contrataçâo:
1.1. Prorrogação de prazo do Contrato no 20230512.00112023, com a empresa C I
COMUNICAÇÃO & INFORMAÇÃO EIRELI, que tem por objeto Contratação de empresa
para prestação dos serviços de CLIPPING E MONITORAMENTO DE MIDIA, de interesse
da Câmara Municipal de Imperatriz.

II. IdentiÍicação do agente responsável pela pesquisa de preços:
2.1. Nome: Deivon de Aguiar Santos
2.2. P ortaria: PORTARIA/GRAT/PR N" 00 I /2025

III. Parâmetros consultados:
3.1. Para a definição do valor estimado da contratação foram utilizados os parâmetros
previstos no art. 15, §1o, da Lei Federal n" 8.66611993, conforme discriminado na tabela
abaixo:

N" do item Parâmentro
I Média de 03 (três) valores, por meio do Banco de Preços

3.2. Foram priorizadas consultas ao sistema Banco de Preços, em conformidade com o artigo
5o, §1o da IN Seges/ME n" 65/2021, assim sendo, retirado a média dos 03 (três) valores, para
ter uma representação real dos preços praticados no mercado atualmente, conforme pesquisa
em anexo

3.2.1. Banco de Preços: A consulta nessa fonte ocorreu através da opção de Cotação de Preços
e foi realizada utilizando-se os seguintes filtros:
a) Ano da compra
b) Código do Item
c) Descrição do Item
d) Período da Compra

Rua Simplício Moreira, no 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.5ss.0 I 9/000 I -09

Fone: (99) 3524-3359
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ESTADO DO MARANHÃO
cÂuana MT.TNICIPAL DE IMPERATRIZ

IV. Metodologia:
4.1. Dentro dos preços coletados, em cada proposta foram desconsiderados aqueles

inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente elevados, dentre a totalidade de preços obtidos
na pesquisa. sendo selecionado apenas o valor vencedor em cada uma das licitações.

4.2. A obtenção do preço estimado deu-se com base na média dos valores obtidos na
pesquisa de preços. Com isso, para a pesquisa de preços, foram selecionados 03 (três) propostas,

para se ter uma maior abrangência de valores e ter um valor mais fiel ao que é praticado hoje
no mercado:

V. Memória de Cálculo:
5.1. Memória de Cálculo:
5. 1 . 1 . Na memória de cálculo se identificou os valores médios, medianos, e menores, por meio
darealização do cálculo do desvio padrão e do coeficiente de variação entre os preços obtidos
na pesquisa.

5.1.2.O coeficiente de variação considerado baixo foi aquele que apresentou percentual igual
ou inferior a25Yo, sendo nesse caso indicada a média como critério de definição do valor de
mercado para o cálculo do valor final estimado do item.

5.1.3.E quando superior a25oÁ, o coeficiente indica a presença de valores extremos afetando
a média. situação em que se é recomenda o uso da mediana como critério de definição do preço
médio de mercado para o cálculo do valor final estimado do iteml.

VI. Conclusões:
6.1. Considerando as informações acima expostas e documentos que compõem a pesquisa de
preços, é possível concluir que:
6.2. Após a realizaçáo de pesquisa de preços em conformidade com as disposições legais,
certifica-se que o preço estimado para a presente contratação é compatível com os praticados
no mercado, urna vez que o valor cotado foi de R$ 572.712,00 (quinhentos e setenta e dois
mil, setecentos e doze reais), e o contrato atual e no valor de R$ 360.000,00 (trezentos e

sessenta mil reais). Assim sendo, conclui-se que é mais vantajoso para a Administração

' Foi utilizado o critério adotado no Manual de Orientação de Pesquisa de Preços do Superior Tribunal de Justiça
(srJ).

Rua Simplício Moreira, no 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.s55.0 1 9/000 t -09

Fone: (99)3524-3359

Item Método Justificativa

I Média

Considerado que os dados estão

dispostos de forma homogênea não
havendo grande diferença entre
eles, foi utilizada a soma da série de

03 (três) preços coletados dividida
pela quantidade de preços desse

coniunto.
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aditivar o contrato atual do que realizar uma nova licitação.

7.

7 .r.
7.2.
7.3.

Rol de todos os documentos pertinentes a Pesquisa de Preços:
Pesquisa de preços;
Mapa comparativo;
Memória de cálculo.

22 de abril de2025

Santos
Administrativo

Tecnico Preliminar
Portaria/GRA 00 12025

Rua Simplício Moreira, no 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.55s.0 1 9/000 I -09

Fone: (99) 3524-3359

Fts._

Proc.

lo )

Assessor
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Câmara Municipal de Imperatriz-MA
(INPJ: 69.555.019/000r-09

Respunsável: Deivon de Agrúar de Santos

MaÍ.ricrila; PORT. 001/2025
'I'elcfone: (99) 99132-98,14

DÊpartaruento: Departamento Administrativo / Respousável Técnico pelo ETP

Pesquisa realizada entre 221O412025 12:05:46 e 22104/2O25 13:07:O7

\&
tr:rucnu«í

i{rlcíori4grrrriQüri{iinl;.{i1fn..5,:.t:.,§.-'i Íil'.:li:i.i:r.irj(Íúí;rrí{i7.lri:}.;.i:t6j.iii{lÍ}:il${,1)i

Observações Gerais: Coutratação de emprcsa para presração dos serviços de CLIPPIN(I E I'IONÍTOII-AI\,IENTO D-dS MiDIAS

Em conlbnuidade com a Insrução Normativa N" 65 de 07 de Julho de 2021 [Lei n" 14.133).

Item l.: ConfiaÉção de empresa para prestação dos serviços de CLIPPING E MONI1OR.AMEI'iTO DE MÍDIA

Relaltirio ric (-ritaç,io: (-orrtratâ(àrr rlrl crrrprcs.l Il()r(r l)rrstaçao ilos su'r'iqrrs rlL't
]\{()N IT 0I{ .\ \,Í ENTO D À S \,I I D I À5

I lt)Pt\{; I

PREçO§.I

PROPOSTT{S

3/3

QUANTTDÂDE PREÇO

ESTIMADO

RS 572.712,0ú (un)

PERCENTUAL PnEÇOEST.

CALCT,'LAI'O

R$ 573.?11.00

%VALOR

GLOBAL

100%

TOTAL

R$ S72.7r 2,ül

Preço

.

RS 513.000,00

\-/ 2

Pteço Compras

(;overnamêntàis
Órgão Público

RÍO GIIANDE DO SL[, ÁSSÊ:[{BI,EIÂ I.,EGISI,ÂIIV,{,'85625 - {SSE IúBLI,IÂ

I,TiGIST,..ITIVA DO IIS'IADO DO RIO fiRÂNDE DO STí, ASST]MBt-I:IÂ

LEGISLATN'A D(] IISTADO DO RIO CRÀI{DE

0Ír.733.936/ti0)l-45 - SECRETARI'\ DE trST{tiO D..\ COMIÍNlCÀC,\O SOCL\I- -

S[,COlvl

Valor Unirário

Prero' óraào Púlrlito
Público

1 8T].243.688/(T101.8I . ÂSSEMBI,EIÂ LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO CR ÀNDE DO ST}T,

Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 513.000,00

IdendÍicação

882436880001 B.r-

I -000r 2912024

057339360001.15-

1-{\OOO07t2024

Identificação

0050/2024

Datà

LicitÀção

a7t It/2024

21iú712024 RSri92.ll(i,00

R$ 602.56&00

Data

Licitação

07111t2024

Preço

R$ 5r3.rD0,00

R$ 513.000,00

Valor Global: RS 572.712,00

\Írirl,,r rl,rr l)rrr o: Olrt (i(r-r l.l.\ ,--l -l l.()()

ffi dia 241O4t2O25 23i56i2L (lPl
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À

lrâloÍ do ilam am Ídeçáo ao tord

a 1) Conlíatacão de...

Quantidade

I t.Jniilade

Quanrida.lc dc píe@s poÍ itêm

Detalhamento dos ltens

Descriçáo

Conr;rmção de enrpresa paÉ prestação dos sefr-içr:s de CLIl,I,lirlG Il l\íUNl'lüRAM'ENTO DE N,f ÍDtÀ

2

a).

Item 1

0

Observação

R[ S13.000,00Preço (Compras Governanreutais) l: Mediana das Propostàs Finais

lil.'. ,,4í. i"Co Ír1i 6i dt 0i de Juiho de 2021 lLei n" 14.133)

Órgáo: ttlCtGRANIlt:t)OSL;1...{SS}.N{1lt.F,l\lPGtsl .r\TIV.{/85h'15-ASSFl\rlll.t-lA

t.t:GISl.i\Tl\rA D0 ESl'ÂD(] l)() RIO (;RANDll DO S(lí.. ASSIaI\,llll..l:llA

I, I,I]ISI ,\TÍ\,.A I)O EST,{DO DO Rrc GRANDI

Objeto: (irruraração de pessoa jurídica especializ-ada par.r a prÉstaç,i,r de scrviçls de

monitôranrentô lscleçào, cdição c. digitaiizaçâô i clipaqenr) inin(errufrr.ô dc irrfornraçties,

notícirs, reportagens. er)trcvistas c citaçÕes, de ârnbiro local, legional e r.rciorral. sobre a

\ssemblcia l.egislativa do É]stado do Rio Grande do Sul, us depuedos estaduais e

assuntos r:orrelatos e/ou qrre exijanr a inrerÍerênr:ja do leeislarivo gaúlho, veiculada; nas

nrÍdias impressa, eletrônica e tligital, incluindo d,ris tipos dc nrorritoranrt nt.r: geral

ir)stitucií)nal c sr,Brncntadír tle cada um dos 5,5 (cinqutrrta e circo) dspuràdris cstaduàis.

confornte especilicações e condiçÕes previstas no É.diul, ern sflrs.-\nêrüs e rro'ltnno de

Rel'er'ênria (doc. S[il 3lj887.r9).

Descrição: Seniços de ntonitoramento de mídia - Seruiços de ntonirorarrtrnrc de mídia

CNPJ Razão Sodal do Fornecedor

O2.O58.3I2/OOOI-81 (:}V,.\ .\SSESSORI,{ E MONMORAMEMTO DE RAI]IO E TV'I.TDÂ
*VENCEDOR+

Marcà:
FabÍicante: f Àbritan(( nào infomado
§toddo:
Dcrição; Dt'scrição não infomada

Estãdo: Cirlath: Entlereço; Nome de (ontato:

RS porto..llegre ÀVENIDAGEI'ULIOVARGÀS, 1184 Carlos Àllxr«rCardmo

Preço (Compràs Governamentais) 2: Medíana das Propostas Finais

Datâ:

Modalidade:

SRP:

ldentiíícação:

Lorc/Item:

Ata:

l{omologação:

Iionte:

Quanüdade:

tlnidade:

UF:

07i I 1.12014 l3:30

Plegào - FJttrônico

N.{O

tü2436880Í.Xr I 8l - 1-000.I 29i2024

1il

N/A

26il l/2024 00:00

hups :íwr*r'. gov.br;'prrp/pubr

1

un

RS

'IslcÍonc:

(51):r23r-0208

Emall:

carlu@kwarlippi ng.cm.br

Valor da Proposta Fi-nal

R$ 513.000,0f,

R$ 692.136,00
I h.. I Ail. 5" àd I N (;5 le C7 dc J ll ho lc 21,2 1 ( Let n" I J. 1 331

Itr.rnl:(!,irlr,rr,!r.r{,rl('(,rrl)lr'.,,r lrLr l)i!,.,i,r ,lr,iir,..i,iirrrr:ii'(lil'i'l'\(,t\1(l\li(-,ll\\li\li)itl \lÍl)l i

I'fr(crtu,ll: l'rr.r"u I stirrrario ( .rlrularlo: ii: \lrrli,r rlrrs I)rrr-o5 ()l)ti(lo\: i.\ |
pre(.Ilrsriril,Il{r] li:- : 

--l, It|.,,

ffi dia 2110412025 23:56:21 (lP: 2804:c2c;cÍ06:aÍ67:b49e:
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LoF i:

r -00ffn7/2024
P roc

CNP,I: 0ii.'rllll.936rufi)l -Js

Órgão: Sti(IRIiTARIA DE ES'I"ADO DA COIIíUNIC:\CAO SOCI:\1. - SL.CON{

Objeto: Contratação de instituiçào brasileira incumbida regimental ou estatutarinrnentÊ de

deservolvinrento ins(itucion.ll para fonalmünento das ações de apoio à Secrctaria de

Estailo de Cínnunicaçào Sot:ia'l do Maranhão l)a preslação dos s«rrliços de conrnricação

digrral, prr'lspecçâo, planejamenro. implemenução. manurençào e nronitorarnento de

soluçiies de cununicaçào digital cor?or"r.ivô, no sau relacionanrentD círm a inrprtnsa e ná

sua arrraçãrr cnr relações p(rblicas. criação e exetuçã<l técnics tle üções et)ú materiais

Descrição: Moderação em Redcs Sociais: Monitoranrento díário da exposição dos projetos,

açôes e progranras, na mídia - veÍculos de comunicação, assim considerados os

jornaig revistas,'lY, rádio e lntêrnet- Müder.]ç:ào em RetJes Sociais: l\íonit,;ramenkl

diário da exposição dos prc'jetos, ações e pmgranras, na rnÍrlia - veículos de

comrnricaçào, assim considerados os jonrais, rcvista.s, [V, rádio e lntcrncr

Cf.fPJ Razão Social do Fornecedor

O7,OÍiO-71 SJOOO I- I 2 FU}IDAC.qO SOUSANDRÀTJI DE ÀPOIO,{O DNSENVOI DA UFMA
*VENCEDOR*

DdtÀ: 24r07i2024

Modalidade: Dispensa

SRP: NÀO

IdentiÍicação: 057339360m

Lot€y'ltem: 1/225659

Ata: Ni.{

Homologaçãor 26ii)7i2024 00:00

Fonte: https:.iiwlt'rÂ'.gov.br, ncplpr-tlr

Quantidade: 1

Unidade; I - Sen.

UF: \{A

Valor da Proposta Final

R$ 69?. r 36,00

Email:

Ísadu@sadu.ug.br

R$ S13.000,00

TclcÍone:

(98) 400$1018

Mffia:
Fúricantr; Fabricante não in{qrnado
Modclo:
Dcscrição: Dexriçào nâo iulomada

Estedo: Cidadc: Endcreço:

MA Sào l.ur RI-IA DÀS JIICARAS. 28

Porto Ale8re

Endenço;

AV'ENIDA GETUT,IO VARCAS, I IM

Preço (Outros Entes Públicos) l: Mediana das Propostas Finais

In.. Ir,4rr )-'do IN- di tle 07 de Julho de )O2l (Tci n' 14.1.3;l)

CNPJ: 88.2.13.688/0tt0l -81

Órgão: ASS|"LíBL.[l.À I-liclSL,ÀllV:\ D0 HSIiÀI)O I)t) RlO (iRANDI D0 SLII.,

Objeto: CunuaiaçâLr de pessrra iurídica eqrcializada para a prestação dt'ser','iços

denronitoramentu (selcçào, edição e digÍtalização i clipagr:ni) ininur'rupro

deinfomações. notícias, reponagens, entrcvistas c citações, de âmhiro iocal,regional e

nacional, sobrc a Assemhleia Legislativa do L,stado do }lio (jr.rnde doSul, os drprrtados

estaduais e assuntos cDrrelatos e./ou que exijarn a inrerfeÉnciado iegislativo gaúcho,

veiotladas nas nrídias impressa. elerrr'rnica e digiral,inclrrindo dois tipos de

monitoramento: gelal institncional e segmenmdo de cadaum dos 55 (círrquenta e cinco)

dcputados esraduais. confonrrc especificações ccondições previstos no Ldital, etn seus

Anexos e no'l'enro de Refcrência (doc.SEl 3íi88749).

Descrição: Seruiços de monitoramento de mídia - Contratação de pessoa iurídira especializada

para a irru;tação de serviços de rnonitoranrento (seleção. ediç.o e digitalização i
clipageni) inintempro de infornraçõe:;, norícias. reponagerrs, errtrcvisus e citações, de

âmbitn locai. rcgional e nacionai, sobrt a Àssr.mbleia Í.egislativa do Estado do Rlo

Grantlc, do Sul, os deputados esradrÉis c assur)tos corn,lati:rs cri:u que exijam a

inter'Ícrência do legislativo Bàúcho, veiculiulas nas mÍdias inrprrssa, e'lenônica t' digital,

int:luindo dois tipos de monitoranrento: geral insrinrcional e segnrerrudo de cada um dos

55 (ciuquenta c cinco) dcputados esraduais, coufomre cspccificaçôes r cundiçõcs

prdvistas no Edital, eur seus.{nexos t' no fêrmo de Refcrêrrcia (doc. SEI 3683749).

CNPJ Razão Social rlo Fornecedor

(IWÀASSESSORIA Ê MONMORA\íENTO Dt] RADIO I1 1V L'|I).A01.058.3 r2lr)00r -81

*VENCE,DOR*

MaÍa:
Fabricanto: Irabrirnnte náô infmndo
Moddo:
D.srição: Descriçào não iníomâda

Estado: Cidadc:

Data:

Modalidade:

SRP:

Identificaçào:

Lotr/Item:

Ata:

Homologação:

Fontê:

Quantidade:

Unidade:

UF:

07il t/2024 l4:m

Pregão Í,Iftrônico (14.133/?l )

NÃO

0050i 2024

1i1

Link Ata

2ü1It?024 l7:'t'.)

www.banrisul.conr.br

I

TJ\IDADT]

RS

Valor da Proposta Fínal

R$ Sr3,000,0,0

Norrc de Contato:

Carlíis AltF[o Cârdoso

TekÍorc;
(sl) J23r{208

Ematl:

rarlrrs(atraclipping.com.hr

ffi

RS

di a 241 O4t2ü25 23t56:2 ! (lP i
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EM BRAI'ICO

EM BRAIIC()

ifi BRAliic

EI'J1 BRA}ICO

EM BRANCO

RelatóÍio gerado no dia24lO4t2O25 23t56:21 (lP: 2804:c2c:cÍ06:aÍ67:b49e:7716:3odd:896b)
códiga ValidaÇão: BlLF3StdzK«emlwavowDwg62bVX%2bzntyse2%2tLyo2bjjiFKkqHUtnpm6WA%3d0,ó3d

Ep{t}Alg.@ggp,".or."M,.t ,/c xE§EtHUSnptm6WA%253d%253d --'- 4/s
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. r,,li .t,r\ A?.1., lli

_tô_6__:,.,.: Extrato de fontes utilizadas neste relatório

Fontes utilizadas nesta cotação:

I - Banrisul
ura'r,y.banrlsul. rom.br

2 - Portal Nacional de Contratações hibllcas
h ttps: /tu'tilw. gov. br/pncp/pt-br

Dou : 22/M/2025 13 : 07 : 47

Acessar a fonte gqgi

Daro: 220ü202 5 1 3 : 07 : 28

Acessar a fonte aqlli

ffi Rdatóíiogeradomdià24to4t2o2s2gis6:21(tp:2804:c2c:cí06:at67:b49ê:7?16:3odd:896b)
l!ffi código validaçáo: BlLF3stdzK3tQmlwavouiowcó2bvx%2bznryse2%2fL%2bijiFKkqxuúptmewaxsoxaa

fiffi 
!§dilr$d@sprecc'cmbilcerun E[&q,gq!es!q!&a*a§ s/s

€

Rn&o§istema ronsiderarlramplç, Ê;!:mr sejam rcalizadas tlr folma segura, ágil e

diÉ$ostm em Leis vigentrs, Instruçóos
goveÍnêff enuis, c{rnrplênrtntâÍes e si(e§

v



Cririd6 EÊ6úticÉ Gcrài1

iioé/o Prêços eri:csri!anlohtê Êlê!Àdos: !nlors> rupêlioLar a \0% dâ h{dre do ml de pftços obtidos

706,í Inpr.4uível. !nloreÍ inlêrioEs a ?0"i Íln ürddia rlo rol da pnçoe otridor

Crirériü EBtÀtiÍricú por itm

Câmara Municipal de Imperatriz'MA \aL-
Clt?J : 69.555.019/0001-09

Rrsponúvcl: Deivon dt Aguiar dc Santc

l\catríruh: POR[: 0012025

I'rleÍoner (99) 991 32-9041

I)epôr'tàrne[to: Dcparramcnto Admini$rativo / Rcsponúvel Técnico pelo ETP

Mapa Comparativo de Freços

ffi Rehrório geÍado no d iaz2ro4t2o2s !3:L2t27 (r..t L@.!g7-Lz-r72)
ffiilE código \âlidação: QNR2%ãsonSylwTo%2b21ÍVAO60PmhTr3%ZsiHoSísgQooMozxQogl5RBwuvlceolmwNoKhlpJzTzulg%3d

ffi *fll 
vNv7o%252bz1rvAmPnrhrr3%2sãsiÉosrsopDMozxo@tsRgwuvicedm

vlflda

It6 Mfii McdLn.
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Câmara Municipal de lmperatrlz-MA
CNPJ: 69,555.01 9/0001-09
Responsável: Dêivon dê Âgular de Santos

Matrículai PORT. 001/2025
Telefone: (99) 99132-9814
Dêpartamênto: Departamento Adminislrativo / Responsável Técnico pelo ETP

Fls..

Frt:c

oovrg-ugcJ

Relatório Memorial de Cálculo

ll+l.lí.rs .irriín.iâ r.; .ljâ 2:r. t];,,2íJ;lf7 i:i j .l ,1 I Jí>: 1Í:B-197 .12 \ ?2't

Itêm 1 - Contratação de empresa para prestação dos serviços de CLIPPING E MONTTORAMENTO DE MÍDIA:

Preço (Outros Entês Públicos) 1: Medienâ dâs Propostas Finais

CNPJ Vâlordâ Propostalnicial

1 02.058.312/0001-8'.t Rs s40.000,00

1 . Seleção dos valores do meio do conjunto: 51 3000.00

2. Valor Calculado: RS 5'13.000,00

Preço (Compras Goveínemenlais) 2: Mediana das Propostas Finai6

VEloÍ da Proposta Flnal

Rs 513.000,0ú

Valor da Proposta Final

R§ 51 s.00c,00

Valor da Proposta Finel

R§ 692.13íi,00

CNPJ

02.058.312/000 t-81

Valor da PÍoposta lnicial

RS 513.ooo,oo

ValoÍ da Proposta lnicial

Rs 692.136,00

1 . Seloção dos valores do meio do conjunto: 51 3000.00

2. Valor Calculado: RS 51 3.000,00

PÍêço (compras Governamentais) 3: Mediâna das Propostas Finais

CNPJ

1 07.060.718/0001-12

1 . Selcção dos valoraa do melo do conJunto: 6921 36.00

2. Valor Calculado: RS 692.1 36,00

ffi Rehtóno geÍado no d iazzrc4r2o2s 73:t2:41 (tp: 16a.197.12.u2)
§ffi c&igo Validação:.gsiGcqeyÍYsm%ZBD3o0eDgkJbFD4H5hzRGil54Wc2ckb%2bL2rcVlSGysyoxSibiGkbTTXGU38eijs2JceucrcA%3d%3d

ffi l§,JãH+fl"r"#fi1""!Êl3T;i3ie3*ãdoAutenticidade?token=srsjccqe)trYsm.Á2sãBD3ooeDskrbFDlHshzRcms4Úc2ckb%2s2bL2rcvlscysyo tl1
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂvane MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

Ao Sr.
HEYDER JOHHN DE MENDONÇA AYRES
Contador desta Casa Legislativa

Senhor Contador,

Solicito de V. Senhoria, informações sobre a existência de disponibilidade
orçamentária para custeio da despesa referente a Prorrogação de prazo do Contrato
no 20230512.001t2023, com a empresa C I COMUNTCAÇÃO & TNFORMAÇÃO
ElREL|, que tem por objeto Contratação de empresa para prestação dos serviços de
CLIPPING E MONITORAMENTO DE MíDIA, de interesse da Câmara Municipal de
lmperatriz, contendo a pesquisa de preços, em atendimento ao arl.72,lV da Lei n'
14.133t2021.

Valor estimado: R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reaís)

lmperatriz, Estado do Maranhão, em 23 de abril de 2025

Victor Gabrie Silva

PO

jo? 
_

-w
J,b

I
\\04

8.

Rua Simplício Moreira, n' 1185, Centro, lmperatriz - MA
cNPJ 69.5ss.019/0001_09

Fone: (99) 3524-3359
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

CNPJ: 69.555.01 9/0001 -09

Câmara Municipal de lmperatriz em 24 de abril de 2025.

Gonforme solicitado, segue a dotação orçamentária para:

Prorrogação de prazo do contrato no 20230512.00112023, com a empresa C I Comunicação & lnformação
ElREL;, que tem como objeto a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de
CL|PPING E MONITORAMENTO DE MiDlA, de interesse da Gâmara Municipalde lmperatriz/MA.

ÓTgão: CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

Unidade:01 cÂprena DE TMPERATRTz

Ação
FunÇão: 01
SbfunÇão z 122
Programa:0001
Projeto/Ativj-dade/oper.Especial : 2-002
07.I22.0001.2_OO2 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES E PROJETOS DA CAMARA

Natureza da Despesa

3.3.90.39.00.00
Jur idi ca

Outros Servlços de Terceiros Pessoa

Valor

2 - 625. 000, 00

ValorFonte de Recursos

s00 Recursos não Vinculados de lmpostos 2.625.000,00

HEYDER ÇA AYRESffi
Contador/CRC-1 0809 - NnA

Emitido por; HEYDER AYRES

Módulo: Gerencial [No - i

@ Fênix Som*ares Públicos - www.fenix.com.br

D.rê I

Ver. fi .A3a (it "t 3i

Srh^*
Wbh'

IPÀL Dê
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P t i,t:ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO DE LTCTTAçÕES E CONTRATOS

vALTDAÇÃO
EMPRBSA

c r coMUNrcAÇÃo c. TNFORMAÇÃO LTDA
CNPJ: 07 .461.897/0001 -08

Rua Simplício Moreira, n" 1185, Centro, lmperatriz - MA
cN PJ 69.sss.019/0001-09

Fone: (99) 3524-3359

jJJ
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SI

---t'
Declaração

Declaramos pâra os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
íornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 07.461.897/0001-08 DUNS@: 914723051

Razão Social: C I COMUNICÂCAO & INFORMÂCAO LTDA
Nome Fantasia: CI COMUNICÂO & INFORMÂCAO
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 25/07/2025
NaturezaJurídica: SOCIEDÁDE EMPRESÁRIÂ LIMITÁDA
MEI: NãO
Dorte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta
Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documcnto(s) assinalado(s) com '*' está(ao) com frazo(s) vencido(s).
Fornecedor possui alguma pendência no Nivel de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcioaalidades de consulta.

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade: 05/05/2025
FGTS Validade: 12/05/2025
Trabalhista (http://wrw.tst.jus.brlcertidao) Validade: 17 /05/2025

lV - Regularidade Fiscal Estadua/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual,/Distrital Validade: 13/05/2025
Receita Municipal Validade: 2l/03/2025 (")

VI - Qualifi cação Econômico-Financeira

Validade: 3l/05/2025

Automática
Automática
Automática

Emitido em: 24/ 04/ 2025 12:L8

CPF: 067)OO(JOC({7 Nome: VICTOR GABRIEL AqUINO DA SILVA
Ass:

1de 1

,11: \
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7Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SI

Relatório Nível V - Qralificaçío Técnica

Dados do Fornecedor
CNPJ: 07.461.897/0001-08 DUNS@: 9147230s1
Razão Social: C I COMUNICÂCÂO & INFORMACÂO LTDÂ
Nome Fantasia: CI COMUNICAO & INFORMACÂO
Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nivel: Não cadastrado

- 
Nenhum registro de Qralificação Técnica encontrado para o fornecedor.

cPF: 067.)oo()ocQ7 Nome: vICToR GABRIEL AquINo DA sILvA
lde 1

Emitido em: 24/04/2025 12lB



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Âtivas

Dados do Fornecedor
CNPJ: 07.461.897/0001-08 DUNS@: 9147230s1

Razão Social: C I COMUNICÂCÂO * INFORMACAO LTDA
Nome Fantasia: CI COMUNICÂO & INFORMÂCAO
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Âtiva encontrado para o fornecedor

Fls

Proc..__

Emitido em: 24/ 04/ 2025 12:18

CPF: 067.)OO(JOCK{7 Nome: VICTOR GABRIEL AqUINO DA SILVA
1de 1

à Lk._ \
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ: 07.461.897/0001-08 DUNS@: 9l4723OSt

Razão Social: C I COMUNICÂCAO & INFORMÂCAO LTDÂ
Nome Fantasia: CI COMUNICAO & INFORMACÂO
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Âtiva encontrado pâra o fornecedor

*'..---

Emitido em: 24/04/2025 12:18

CPF: 067)OO()OCX{7 Nome: VICTOR GABRIEL AqUINO DA SILVA
1de 1

ltr
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Prováveis Ocorrências Impeditivas Indiretas do Fornecedor

Dados do Fornecedor
CNPJ: 07.461.897/0001-08 DUNS@: 914723051

Razão Social: C I COMUNICACÂO & INFORMACAO LTDÂ
Nome Fantasia: CI COMUNICÂO & INFORMÁCÂO
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Impeditiva Indireta encontrado para o fornecedor.

Emitido em: 24/04/2025 12:18
CPF: 067)OO(.)OC({7 Nome: VICTOR GABRIEL AqUINO DA SILVA

1de I

I
I

)í
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TRIBUfrI'TL DE COIUÍAS DA UIUIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasi[.

Fls

§

!J7

Consulta realizada emz 25/0412025 l1 : l0:07

da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalizaçáo
de serv-iços públicos digitais. Fundamento legal: Lei no 12.965, de 23 de abril de 2014,Lei n" 13.460, de 26
de junho de2017,Lein" 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n'8.638 de 15, de janeiro de 2016.

Razão Social: C I COMUNICACAO & INFORMACAO LTDA
J: 07.461.897/0001-08

acessar a certidão no do cl A UI

sultado da consulta: Nada Consta

Gestor: TCU
Licitantes Inidôneos

CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa

acessar a certidão no do

Gestor: CNJ

Inelegibilidade
sultado da consulta: Nada Consta

CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
da consulta: Nada Consta

acessar a certidão no do c A UI.

Gestor: Portal da Transparência



Fls

\

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
CERTIDÃO NEGATTVA

INABTLTTÀDOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: IRACEMA SILVA SOUZA

(lPF: 673.828.783-68

0 Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relaçâo de responsáveis com inabilitação para o
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração
pública federal, em razáo de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei nu
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas emrazão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 1 1:1 1:14 do dia 2510412025, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https ://contas.tcu. gov.br/ords/f?p: I 660 : 5

Código de controle da certidão: 598H250425111114

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

DE

r18 --
I
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔIVBOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: IRÂCEMA SILVA SOUZA

C PF/CNPJ : 67 3.828.7 83-68

0 lribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos pâra
paúicipar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 d,a Lei no 8.443192 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da reiação consultada para emissão desta certidão os responsáveis aínda não
notificados do teor dos acordãos condenatórios, aqueles cujas condenações terúam tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas emrazào
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às I l: 12:21 do dia 25/0412025, oom validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser conÍirmadas no sítio
https://contas.tcu.eov.br/ords/f?p: I 660 : 5

Código de controle da certidão: U7W1250425111221

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTTDÃO NEGATT!'A

LICITANTES INIDÔUN,OS

Nome completo: C I COMUNICACAO & INFORMACAO LTIIA

CPF/CNPJ: 07.46 1.897/0001-08

DE

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identiÍicado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei no 8.443192 (Lei Orgânica do TCU).

Nâo constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às I l: 13:32 do dia 2510412A25, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https ://contas.tc u. gov.br/orcls/Í?p: i 660 : 5

Codigo de controle da certidão: TL9P250425tL1332

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

)7o
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (25t04t2025 às 11:141 NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF no 673.828.783-68.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portaldo TSE em http:lldivulgacandeonlas.tse.jus.brl

Esta certidão e expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6808.98C6.6C67.C470 no seguinte endereço: https:l/www.cnj.jus.brlimorobidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 2510412025 as 1 1 : t4:30 CoNSELHO NACTONAL DE JUSTTÇA Página'l/1

Di I n=



2510412025, 1O:36

r.lÂITTHâPTD'IÉ, I§f'J!

DADOS DA CONSULTA

Empresa Fácil Maranhão

EMPRE§Â
FÂCN-

Autenticidade de
documentos

Protocolo

Ê zeao6at74

Data do Protocolo:

3 24touzazo

Número de Registro

l= 216001375s1

Arquivamento:

f 2ozooa6a774

Empresa:

H c rcoMuNrcnçÃo & TNFoRMAçÃo lrol

Documento(s)

#§ Contrato

n

Fls 
,

Proc

â Acesso exclusivo dos úrgáos
estaduais e municipais

https://www.empresafacil.ma.gov.br/s/lista-dedocumentos/?protocolo=MAP20O49C4225 1t2

íi
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25!0412025, 1oi39

Portal do Govemo Brasileiro (http://bÍasil.gov.b0

Confirmação da Autenticidade de Certidóes

Atualize sua Barra de Governo (http:i/epwg.governoeletronico.gov.

Fls \73"

Confi rmação da Autenticida
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ: 07 .461.897/0001 -08

Código de Controle: CAÉB.7678 7C0F.568E

Data da Emissão: 06/01 /2025

Hora da Emissão: 11:55:12

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 06/01 12025, com validade até 05/0712A25,

Pági n a Anteriar (/Servi cos/ce rtidaoi nte rntltlpj/a u te nti cidadelVolta r)

N ova co n su lta (/Se rvicos/certi da o i nte rnet/pj/a utenti c idade/Confi rma r)

https://solucoes.receita.fazenda.gov. br/Servicos/ceÉidaointerneUpjiautenticidadelConfirmar 111

)í



2510412025, 10:40

ffi §*rerittt *:í*Es*{fx* lH .tr{*fifi}

:: Certidão Negativa de Débito :::

Fls )zq
ri.lBÂL 0ã
''\rA

:,1.

-*:-<-

No da Cortidãoz 040625/25

Data de Validade: tSlOSl2O2S 01r16:14

Dâta dê Emissão: l2lo2/2025 01:16:14

Inscriçáo Estâduâl! 0

CPFlCI{PI! 07461897000108

Razáo g§€ial:

I;lscr ri.rl vrCD pcln S.fJ?jCOr i t - I +(iÍ1. 10..'}!

i\to!d t:úírsUlta E

111

Rasultado da Validãção da Cortidão Nêgativa de Dóbito



2510412025, 11i4o :: Certidão Negativa de Débito :::

CERTIDÂO VALIDÂ!

C.11"{

ffi# ##,*§&) §Hf§i#rff irü §l*Ift§rttI*ffi;
Fls.

?lo dâ Certldáo: 030999/25

Data dê valldrdet 06107 l2o2t
Data dê Emlssão: 07/04/2025 l0is7:17

InacÍiç5o E6tôdüâl: 0

CPrlCÍ{PJ: 0746r897000 108

Rezâo Socíal:

i-i(i:.r'.i!:r,.i!i:'ril(i iJr,ri.]::;*liri,'(:1.;f!:i.. -:lil+:-;-^;:i:illi
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ú Validação de Ceftidão

CERO014-003: Certidão está vencida

Tipo de Contribuinte: Ü Pessoa Física @ Pessoa Jurídica Q Imóvel

CNPJ: 07 .461.897i0001-08 x

Razão social: C I COMUNICACAO & INFORIUATICA LTDA

Número da certidão: 0001 0596892025

Código de verificação: 99921 4}a2a89a3bd ec4Bfd9b455d3bc3

Reproduza o código*: u

3 Voltar

lnel/UCQDXUmKSUCnmn60YETIJvPA) E (http://instagram.com/prefeiturasaoluis)

2014 @ Prefeitura de São Luís. Todos os direitos reseruados.
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ÇERTIFIÇAPO
102ü25009211

PRETEITURÂ DE

SECRETARIA MI,'MCIPAL DA FÂZENDÂ

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATTVA

múurno DÂ cERTIDÃo: oooro Ezo36zozs

validade: zsloslzazs

Certificamos que, verificando os registros da secretaria municipal da fazenda, constatamos existir,
nesta data, pendências cadastradas na inscrição da pessoa jurídica descrita abaixo, as quais estão

com exigibilidade suspensa, conforme o dísposto no artigo 151 do ctn e nos artigos 80 e 81, da lei
6.289, de 28/t2/20t7, ressalvado o direito de afazenda pública municipal inscrever e cobrar débitos
ainda não registrados ou que venham a ser apurados.
#baixaempr

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a daLa de validade acima informada,

tendo sido lavrada em São Luís (tvtl), em B de abril de 2025 1s 02O1, sob o código de

autenticidade n" 835F647 678733973F30DE?f893CC994F .

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em
https : //stm.semfaz.saoluis.ma. gov.br /validacaocertidao.

f.í
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Proc.

InscriÉo MunicipaL 549 1 goooGNPJ: 07.46i.897/ooo1-08

?AZãO SOCiA} C I COMUNICACAO & INFORMATICA LTDA

639920000 - OUTRAS ATIVIDADES DE PRESTACAO DE SERVICOS DE INFORMACAO NAO

ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

Iogradouro: AVENIDA JERONIMO DE ALBUQUERQUE MARANHAO

Complemento: COND 07 PATIOJARDINS;SALA 231TORRE B

HIDE PAR;
Nrlmero:25

Bairro: Vinhais

MunicÍpio: SAo LUIS - MA CEPI 65074799

uNÃO É VÁrme e CERTTDÃO QUE CONTTVER EMENDÂS, RÂSURAS OU ENTRELTNHÂS.'i
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Dúvidas mais frequentes I lníc1o_ |

Hisrorico do Empregqdor

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de

Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 07 .461.897/0001 -08

Razão social: Cl COIvIUNICACAO E INFORMACAO EIRELI

Nome fantasia: Cl COMUNICACAO E INFORMACAO

Data de
Emissãolleitura Data de Validade Número do CRF

'04t2025 1 3 I 04 I 2A25 a 1 2l O5 I 2025 1301381 320149374

25tAA2ü25 ' 25 I 03 I 2025 a 23 I 04 I 2025 2A250325 1 85 1 1 320 1 493 42

a6t0312025

15tA212025

06/03/2025 a 04|AN2A25

15!0212025 a 16103ftA25

2025030603591 3201 49304

2A25A21 50 1 26 I 320 1 4937 7

271O112025 ' 27 101 12025 a 251A212A25 9310

0aa1na25 QUA12O25 a06lO212A25

A1nil2024 ,0111212024 a3011212024

12t11t2424 121 11 12A24 a 11 I 1 212024

24/1A12024 241 1Al2O24 a 221 11 I 2024

501 0801 51 1 3201 49350

' 2024 1 2200200 1 320 1 49347

2424 1 1 1 3A027 1 320 1 49303

2424102447 17 1 3201 49334

2024 1 0050 1 2A 1 320 1 493270ü1a12024

16t09t2024

05i 1al2a;24 a 03/1 1 I 2024

16t0912a24 a 1 51 1 0 12024

2üA8DO24

*tA812024

21fi712024

02ta7Qo24

13t06t2424

2A240916 1 857 1 3201 49324

28! 0812024 a 26 109 I 2024 2024 A828 07 57 1 320 1 49 306

AglABl2024 a 07149/2024 202408090630 1 3201 49s05

21n7n024 a §fi812024

AZ|072A24 a31lA7l2O24

, ?a24A7 21 01 35 1 3201 49376

' 2024A7 02CI7CI3 1 320 1 49349

1YA6Í2O24 a 12107t2024 2A244ü30340 1 320 1 49396

25t05t2024 25 I O 5 I 2024 a 23 I O6 I 2024

Q6lO5l2A24 aA4|A6Q024

2024452501 1 31 320149396

a6rc1na24 20240 5060 1 29 54685 421 29

17t04t2024 tfilA4l2\24 a $fi512024 202404 1 7 442944 1 531 1 1 03

29nA2424 29 I 03 12024 a 27 lA4 I 2024 20244329A0 5U A24 4 40 44 5

10t03t2024

20t02t2424

a1to2t2024

13tA1DA24

25t12t2023

, 1Afi312A24 a 081A412A24 , 2424431 A0 1 03 1 39 I 22401 2

24 1 1 388541 79

A11A212024 aA1fi312A24

13lO1nA24 a 1110212A24'isr
1212A23 a23lü12A24

: 2424020 1 230229 4368 1 450

2024411 301 0731 1 5882909

06!12t2023 Ad12l?A23 aA4lü12A24 ' 202312061 841 4046093908

1711112023 17 I 11 12023 a 16í 1212A23

2W1onO23 a27111DA23

?ü2311 1 706453921 1 36502

,2023
...t .. ....

102901 04422Q4358282g1At2A23

1nl1ntln.re. 1nlafil?na? a OQ/{ 4l)n1", )n)?4 ní n1AÃO?/{ ?Q1tr/O/,17

lr r

120102131 320149335

' 2A23122501 0351 37794832



Emissão/Leitura
ljata dê valtdaclê

21t0912023 21 I 09 12A23 a 20 I 1 0 12A23

a2109!2a23

14n812Q23

26t07t2CI23

07fi712023

18106/2023

30/05/2023

11t05t2023

Resultado da consulta em 251A412025 10:45:05

20230921 A648 3 1 45498964

202305300 1 2103587 1 5241

2023051 1 0 1 1 4 1 2 1 387 67 26

Numero do ut(l

A210912a23 a O1 I 1àl2o23 2023090201 0948791 001 34

14rc812023 a Qfi9tZA23 2A2308 1 4 1 855 1 4 1 37 37 7 30

Pto

A7ft712Q23 a 051A812023

2ü2307 260 55A 37 1 7 5 1 2352

2A2307 07 1 90 7 0 3 593229 6 0

1$rc6l2An a 1714712023 2A2306 1 80 0 5 5 3 I 58 7 5 I 950

30105fA23 a 28i06{2023

YlASl2O23 a 09/0612023

Voltür

2610712A23 a 24fi812023
Lu?Fls *-t

li



Frrasi-r,a|üâr- \
Pro<

:"-,!j-l:^ ;-;'-ilj. - -l.llii(-'
.lI_1ST I ---:i r;i. ':-t:r.3Ài.i{a)

CERTID.ãO NEGÀTIVÀ DE PÉgTtOS TR,ABÀI,HISTAS

Nome:CICOMUNICACÀO&
CNPJ : O7 .461 .897 / OO01 - 08

Certidão n' : 645672/zozs
Expedição: 06/0]-/2a25, à

INFORMACAO LTDA (MATRIZ E F]LIA]S)

Validade z 05/07 /2025 - l-80
de sua expedição.

14:51:58
(cento e oitenta) dias, contados da data

certifica-se que c r coMITNICAcÀo & TNFoRDÍACAO r,TDÀ (MÀTRIZ E FrtIÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o no 07.46L.897/0001-08, NÃo coxsTÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabal-hist.as.
Certidão emitida com base nos arts - 642-A e 883-À da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 1-2.440/2OLL e

1-3.467/20L7, e no ALo 0l/2022 da CG'JT, de 21, de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenLicidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMAçÃO rUpOnTÀlrrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho guanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatória transj-tada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recol-himentos prêvidenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recoLhimentos determinados em }ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição lega1, conLiver força executiva.

S

DúvidêÊ e suggst'ões r crrã!:.âit.st-. :l\:s.br
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DADOS DA CONSULTA

Empresa Fácil Maranháo

^j) -
EHPRE§A
FÁf,S-

Pro

Autenticidade de
documentos

Protocolo:

Ê zao4st761

Data do Protocolo:

- asnltzo23

Número de Registro:

i= z16oo137ss1

Arquivamento:

ü 2a2se4stt61

Empresa:

§ c rcoMuNrcnçÃo & TNFoRMAÇÃo lrpe

Documento{s):

ü§ §alança

I Acesso oxclusivo dos órgâos
estaduais e municipais

https://www.empresalacil.ma.gov.br/s/lista-de-documentos/?protocolo=MAE2300764792 1t2
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DADOS DA CONSULTA

Empresa Fácil Maranhão

6ÔYÊftHÔ OÔ ,

]flEltjÉi =-r--=
§,IPR§§A
Fá[§.

Autenticidade de
documentos

P, oc

ÀtA

b3<

Protocolo:

Ê z4os416g4

Data do Protocolo:

t 2sfi4!2o24

Número de Registro:

i= 2160or37551

Arquivamento:

f 2024os41634

Empresa:

H c rcoMuNtcnÇÃo & INFoRMAçÃo lrnn

Documento(s):

§§ Balanç*

Ê Àeesso exclusivc dos órgãos
estaduais e municipais

https://www.empresafacil.ma.gov.br/s/lista-de-documentos/?protocolo=MAE2400948787 112
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MINUTA DE ADITIVO

ADTIVO No 02 i,r

PROCESSO ADM. No 001/2023 ',

SEGUNDO TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO NO

20230512.00112021 QUE ENTRE SI CELEBRAM A
cÂruene MUNrcrpAL DE IMpERATRtz E A EMpRESA
c r coMUNrcaçÃo & tNFoRMeÇÃo EtRELI.

por este instrumento particular, a CÂfUnRA MUNICIPAL DE IMPERATRIZIMA inscrita no CNPJ sob

o no 69.555.019/0001-09, neste ato representada pelo Presidente, Sr. AdhemarAlves de Freitas

Júnior, portado(a) da Cédula de ldentidade no 797227970 - SSP/MA e do CPF no 636.360.183-53,

a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa C I COMUNICAÇÃO & INFORMAÇÃO ElREL|,

situada na Av. Jerônimo de Albuquerque, Cond 07 Pátio Jardins, sala 231, Torre B, Hide Par,

Vinhais, São Luís/MA, inscrita no CNPJ sob o no 07.461.897/0001-08 neste ato representado pelo

Sra. lracema Silva Souza, Cédula de identidade: 035121782008-0 e CPF: 673.828.783-68,

doravante denominada CONTRATADA, nos termos da Lei n" 8.666i93, assim como pelas cláusulas

a seguir expressas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a formalização do 2" Termo de Aditivo do CONTRATO No

20230512.00112023, que tem por objeto a prorrogação de prazo e renovação de valor com a

empresa C I COMUNICAÇÃO & INFORMAÇÃO ElRELl, que tem por objeto Contratação de
empresa para prestação doi serviços de CLIPPING E MONITORAMENTO DE MíDIA, de interesse
da Câmara Municipal de lmperatriz.

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

O presente Termo de Aditivo prorroga a vigência do contrato por mais 12 (doze) meses contados a

partir do dia 12 de maio de 2025, de acordo com Art. 57, inciso ll da Lei Federal n' 8.666/93 e

alterações posteriores.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO TERMO DE ADITIVO

O valor total deste termo de aditivo para cobrir as despesas relativas à execução do contrato, é de
R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais).

CLAUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS
As despesas decorrentes do presente Aditivo ocorrerão por conta das seguintes dotaçôes

orçamentárias:

Órgão: CÂMARA MUNTCTpAL DE TMPERATRIZ UNIDADE: CÂMARA MUNICIPAL

Projeto Atividade. 01.122.0001.2-OO2 - MANUT. DAS ATIVIDADES E PROJETOS DA CÂMARA
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

JURíDICA.

Rua Simplício Moreira, n' 1185, Centro, lmperatriz - MA

cN PJ 69.555.019/0001-09

Fone: (99) 3524-3359

Páaina I cla 2

Á
Fls.
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ESTADO DO MARANHÃO
cÂuanN MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂvaNa MI.INICIPAL DE IMPERATRIZ

CLAUSULA QUTNTA - DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições do contrato original, não alteradas pelo

presente Termo Aditivo.

E, por se acharem justas e contratadas, e depois de lido e achado conforme, as partes assinam o
presente instrumento em 02 (duas) vias, sem rasuras, perante 02 (duas) testemunhas, que também

o subscrevem, para maior validade jurídica.

lmperatriz (MA), XXXX, XXXXX de 2025

P/ CONTRATANTE Sr. Adhemar Alves de Freitas Júnior

Presidente

P/ CONTRATADO c r coMUNrcAÇÃo & TNFoRMAÇÃo ETRELT

lracema Silva Souza
Representante Legal

TESTEMUNHAS

NOIVE

CPF-NO

V NOME

CPF-NO

Rua Simplício Moreira, n" 1185, Centro, lmperatriz - MA

cNPJ 69.555.019/0001-09

Fone: (99) 3524-3359

tráaina 2 clp. 2

Fls.-

Proc
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ESTADO DO MARANHÃO
cÂuana MLÍNICIPAL DE IMPERATRIZ

}ESPACHO

loc(,

À
Procuradoria Geral da Câmara Municipal
Sr. Lucas Alves Mitoura
Procurador Legislativo

91
7í

ASSUNTO: Análise e emissão de Parecer jurídico acercâ da formalização do 2o termo de

aditivo do CONTRATO No 20nA512.0U12An.

Senhor Procurador, encaminho os autos para análise e parecer sobre a formalização do

2" Termo de Aditivo do CONTRATO N' 20230512.00112023, que tem por objeto a prorrogação

de prazo e renovação de valor com a empresa C I COMI-INICAÇÃO & INFORMAÇÃO

EIRELI, que tem por objeto Contratação de empresa para prestação dos serviços de CLIPPING

E MONITORAMENTO DE MÍDIA, de interesse da Câmara Municipal de Imperatriz, com

base o Edital e Termo de Referência.

Além disso, informo que, em ruzáo necessidade de preservação ambiental e não

desperdício de papéis, o processo de aditivo 01 não foi incluído na integra neste procedimento

atual, sendo incluído somente o respectivo termo de aditivo, todavia, o processo integral pode

ser encontrado no endereço https://www.camaraimperutnz.ma.gov.brllicitacaolT5.

Imperatriz - MA, 25 de abril de 2025.

Victor Ga[r

PORT iPR NO 9/2024

Rua Simplício Moreira, no 1 185, Centro,lmperatriz- MA
CNPJ 69.555.0 1 9/000 I -09

Fone: (99) 3524-3359

F/s.

! 3, '''
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ESTADO DO NIARANHÃO
cÂnaann NTUNICIPAL DE IMPf,RATRIZ
PROCURADORIA GERAL DA CÂMARA

PARECER J U RíDICO LICITATÓRIO N9 O1O/2 O25 I PCMITL

SOLICITANTE: VICTOR GABRIEL AQUINO DA SILVA -

GESTOR DE CONTRATOS

OBJETO: Processo Administrativo sem numeração.

Aditivo n" 02. Contrato pe 2O23OSL2.OO1/2O23.

Administrativo. Licitação. Renovação do Prazo de

Vigência do Contrato com a empresa C I COMUNICAçÃO

E INFORMAÇÃO EtRELl, que tem por objeto contratação

de empresa para prestação dos serviços de CLIPPING E

MONITORAMENTO DE MlDlA, de interesse da Câmara

Municipal de lmperatriz-MA, com base o Edital e Termo

de Referência.

I - RELATORIO

Tratam os autos do processo administrativo de 135 páginas,
acerca da minuta do 2o Termo Aditivo do Contrato no 2O23O5L2.OOL{2023

Administrativo, celebrado entre a Câmara Municipal de Imperatriz e C I

coMUNlcAçÃo E INFoRMAÇÃO ElRELl. Os autos foram encaminhados para
este procurador em 25/04/2025,

Consta nos autos:

. Ofício no 005/2025 - solicitando pelo Gestor de Contratos autorização
para dar início ao processo de prorrogação contratual, fls. O2lO3;
. Relatório de fiscalização de contrato, assinado pelo gestor de
contratos , fls. O4/O7;
. Autorização do Presidente da Câmara Municipal fl. 07;
. Cópia do Edital do Pregão Eletrônico po OOL/2O23 e anexo I, fls.
o8/a2;
. Cópia do contrato no 2O2305L2.OOL/2O23, proc. adm. No 001/2023,
fls. 43/49;
. Cópia do primeiro termo aditivo do contrato no 2O23O5L2.OOL/2O23,
proc. adm. No 013/2O24, fls. 50/5t;
. Ofício J1o OO7 /2O25/DLC expedido pelo Gestor de Contratos
solicitando a empresa CI COMUNICACAO E INFORMACAO EIRELI anuência
em aditivar o referido contrato nos moldes atuais fl. 52;

1t9
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MIINTCIPÀL DE IMPERATRIZ
PROCURADORIA GERAL DA CÂMARA

. E-mail da empresa CI COMUNICACAO E INFORMACAO EIRELI
informando interesse em prorrogar o contrato 20230512.00112023, e
documentação da empresa fls. 53/95;
. Despacho do gestor de contratos solicitando ao Assessor do
Departamento Administrativo realização de pesquisa de preço do objeto
do contrato fls. 96197;
. Despacho pelo Assessor do Departamento Administrativo para o
Gestor de Contratos apresentando pesquisa de preço, fls. 98/108;
. Ofício expedido pelo Gestor de Contratos ao Contador da Câmara
Municipal de Imperatriz solicitando informações sobre disponlbilidade
orçamentária para a prorrogação do contrato 20230512.001/2023 no
valor de R$360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) fl. 109;
. Dotação orçamentária para prorrogação do contrato
2O23O5l2.OOL/2O23 apresentando pelo então contador da Câmara
Municipal de Imperatriz fl. 110;
. Validação da documentação da empresa C. I. COMUNICAÇAO E

INFORMAÇAO LTDA, CNPI 07.461.897 /0001-08 fls. 7lr/132;
. Minuta de termo de aditivo, fls. 733/t34;
. Solicitação de parecer sobre a possibilidade de formalização do 2o
termo de aditivo do contrato no 20230512.OOL/2O23, endereçado a este
procurador, fl. 13 5.

E o relatório. Passa-se a opinar.

II - DO CARATER OPINATIVO DO PRESENTE PARECER

Inicialmente, cumpre destacar que compete a essa
Procuradoria, única e exclusivamente, prestar consultoria, sendo este
parecer meramente OPINATIVO, sob o prisma estritamente jurídico, não
lhe cabendo adentrar em aspectos relativos a conveniência e oportunidade
da prática dos atos administrativos, que estão reservados à esfera
discricionária do administrador público legalmente competente, tampouco
examinar questões de natureza eminentemente técnica, administrativa
e/ou financeira, salvo hipóteses teratológicas.

Antes de se adentrar ao mérito do presente parecer é de ser
verificado que a condução da análise técnico jurídica é vinculada à
atividade prevista legalmente da função da advocacia, em especial
conforme disposto na Lei Federal n. 8.906/94, que estabelece o Estatuto
da Advocacia e da OAB.

Desta forma, para confecção do presente instrumento, é de
ser observada a isenção do profissional e o seu caráter opinativo (Art. 2o,
§ 3o da Lei referida), corroborado este entendimento pela liberdade
administrativa do responsável, gestor, já que este poderá ou não seguir a

2t9
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
PROCURADORIA GERAL DA CÂMARA

opinião técnica segundo sua conveniência e finalidade. Reitera-se a

liberdade de opinião do profissional, conforme o entendimento
jurisprudencial que segue, assim como a desvinculação do profissional à

opinião, cabendo ao gestor sua vinculação ou não, conforme sua
conveniência.

O presente parecer, por essência, é um instrumento de
opinião não passível de vinculação à decisão da administração pública,
assim entende a jurisprudência:

PENAL E PROCESSUAL PENAL. ADVOGADO PARECERISTA.
SUPOSTO CRIME EM PROCEDIMENTO L]CITATÓRIO. ART.
89, CAPUT, DA LEI B .666/ 93 . PLEITO DE

TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. CABIMENTO.
INEXISTÊNC]A D EINDICAÇÃO DO DOLO NA CONDUTA DO

CAUSÍDICO. ORDEM QUE DEVE SER CONCEDIDA. 1. NãO

se pode deixar de considerar que sendo o ato do
parecerista um ato opinativo, a manifestação
luridica não se constitui como ato
administrativo em si, podendo apenas ser usada
como elemento de fundamentação de um ato
administrativo posteriormente praticado. 2 -

Precedente: STE - MS 24.631-6 * DISTRITO FEDERAL

- Relator (a): Min. Joaquim Barbosa
Julgamento: 09/OB /2007 Órgão Julgador:
Tribunal Pl-eno - Publicação: DJ 01-02-2008.

Assim, excluindo-se os elementos técnicos e econômicos
que embasaram o procedimento, é realizada a presente análise sobre os
elementos ou requisitos estritamente jurídicos dos autos. Neste sentido
cabe a ressalva técnica que ao gestor público é livre a condução da
Administração Pública, subordinando-se, contudo, às vertentes das
normas de regência, em especial, os Princípios Constitucionais do Direito
Admínistrativo.

Sem desclassificar a presente peça como opinião técnica
quanto à regularidade legal do procedimento, desvinculadas das
finalidades que os justificam e tendo por base o próprio procedímento,
incluso as declarações, autorizações, determinações e demais atos nele
presentes. Cabendo ao gestor proceder aos demais atos conforme sua
conveniência.

-_
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Observa-se que no documento de fls. O2/O3, no qual o
gestor de contratos solicita autorização para a 2a prorrogação do contrato
no 202305t2.OOt/2023, apresenta a justificativa para tanto, vejamos o

trecho a seguir colacionado.

" [, . . ] Oe serviços ora pretendidos são de
natureza continuada, em face da necessidade
continua da prestação dos serviços de Clipagem
e monitoramento diário, incl-uindo fins de
semana e feriados, de todo e qualquer tipo de
notícia veiculada em emissoras de TV ou rádio,
jornais impressos, portais de noticia,
incluindo blogs que faça referência a Câmara
Municipal de Imperatriz, tudo em conformidade
com as especificações técni-cas e serviços
descritos no Termo de Referência. AIém disso, a
continuidade na prestação dos serviços )â
contratados minimizará custos, uma vez que os
valores contratados são de 2023r oü seja, uma

nova contratação ensejaria e valores bem
superiores ao contrato vigente. Assim sendo, é

mais vantajoso, manter o contrato atual, do que
contratar uma nova empresa, o que ensejaria em

valores superiores ao atual, bem como novos
cusLos. "

O Contrato no 2O23O512.OO1/2023 foi celebrado na égide
da Lei 8.666/93, devendo, portanto, ser aplicada tal Lei, que assim prevê
a necessídade de justificativa para realização de aditivo.

Art. 51 , A duração dos contratos regidos por
esta Lei ficará adstrita à vigência dos
respectivos creditcs orÇamentários, exceto
quanto âos relatÍvos:
§ 2g Toda promogeçlo de Prazo deverá ser
justificada pot escrito ê previanente
autorizada pela autoridade coryetente para
celebrar o contrato. (Grifo Nosso)

No mais, a referida Lei prevê as hipóteses e requisitos para
prorrogação de contratos. Vejamos.

Art, 57 , A duraÇão dos contratos regidos por
esta Lei ficará adstrita à vigência dos
respectivos sréditos orçamentários, exceto
quanto aos relativos:

4t9
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T - aos projetos cujos produtos es
contemplados nas metas estabelecidas no Plano
Plurianual, os quais poderão ser prorrogados se
houver interesse da AdministraÇão e desde que
isso tenha sido previsto no ato convocatório;
II - à prestação de serviços a serem executados
de forma conLinua, quê poderão ter a sua
duração prorrogada Por iSrais ê sucessivos
períodos com vistas à obtenção de preços €!

condições mais vantajosas Pata a ar{ninistração,
Iimitada a sessenta meses; t,3e;-a'-i,i,.-'

de 1998)
III - (Vetado) . ( Redaçào dada pela
dada pela T,ei no 9.6481

Lei no 8.883 cie 1 994 )

IV - ao aluguel de equipamentos e à utilização
de programas de informática, podendo a duração
estender-se pelo pYazo de até 48 (quarenta e

oito) meses após o início da vigência do
conLrato.
V - às hipóteses previstas nos incisos IX, xIx,
XXVIlI e XXXI do art. 24, cujos contratos
poderão ter vigência por até 124 (cento e

vinte) meses, caso haja interesse da
administraÇão.
r -.-i ^o i I i,1 í) -t-!çj-L ii -1.1-. )"t -'' 1 i-i§::

§ 1e Os prazos de inicio de etaPas de
execução, de conclusão e de entrega admitem
prorrogação, mantidas as demais c1áusul-as do
contrato e assegurada a manutenção de seu
equilibrio econômico-financeiro, desde que
ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente
autuados em processo:
I - alteração do projeto ou especificações,
pela Administração;
II superveniência de fato excepcional ou
imprevisivel, estranho à vontade das partes,
que altere fundamentalmente as condições de
execução do contratoi
III - interrupÇão da execução do contrato ou
diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no
interesse da Administração;
IV - aumento das quantidades inicialmente
previstas no contrato, nos limites permitidos
por esta Lei;
V - impedimento de execução do contrato por
fato ou ato de terceiro reconhecido pela
Administração em documento contemporâneo à sua
ocorrência;

IncluÍdo ela
:l 0.1. c )
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VI - omissão ou aLraso de providências a cargo
da Administração, inclusive quanto aos
pagamentos previstos de que resulte,
diretamente, impedimento ou retardamento na
execução do contrato, sem prejuizo das sanções
legais aplicáveis aos responsávei-s.
§ 2e- Toda prorrogação de prazo deverá ser
justificada por escrito e previamente
autorizada pela autoridade competente para
cel-ebrar o contrato.
§ 3e É vedacto o contrato com prazo de vigência
indeterminado.
§ 4o Em caráter excepcional, devidamente
j ustif icado e mediante autori zaçã.o da
autoridade superior, o prazo de que trata o
inciso II do caput deste artigo poderá ser
prorrogado por até doze meses.

Proc._

( Incluido
pela Lei no 9 648, de 1998)

Conforme se observa do contrato de prestação de serviço de

2O2305L2.00L/2023, com cópia encartada nos autos, seu prazo era de 12

(doze) meses, conforme cláusula quinta, fl. 44. Dessa forma, o contrato iniciou

em t2/0512023 e finalizou em t2/0512024.

Consta nos autos informação de que houve 01 (um) aditivo do

contrato, com cópia nos autos fls. 50/51. Assim, só houve 24 (vinte) meses de

duração.

Para a prorrogação de prazo deve resultar do consenso
entre as partes contratantes, ser justificada por escrito e previamente
autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato,
consoante exigências determinadas acima. Tais requisitos foram
devidamente preenchidos, como já apontado.

Contudo, cabe apontar que o relatório de fiscalização foi
realizado pelo gestor de contrato, que não possui competência legal para
tanto, mas sim o fiscal de contrato. A lei ordinária municipal 10
2.Ot5/2O24 defini as atribuições de cada um, vejamos.

Art. 50 - As contrataçÕes da câmara municipal
de Imperatriz deverão se submeter a práticas
continuas e permanentes de gestão e
fiscalj-zação, de modo a garantir eficiência,
efetividade e eficácia. Parágrafo unico. As
atividades de gestão e fiscalização contratuais

6/9
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pelo gestor e

e, nos
legais,

suplenter êfr especial:
I - acompanhar e fiscal-izar a execuÇão do
obj eto;
xII avaliar o objeto executado pelo
contratado;
XVT verificar se os responsáveis técnicos do
contrato estão efetivamente atuando na execução
do contraLoi
XIX emitir parecer técnico nos pedidos de
alterações contratuais, inclusive de valores,
quando for o caso;

Além disso, na Lei 8.666/93 previa que quem fiscalizava os
contratos era um servidor específico, como o fiscal de contratos. Vejamos.

Art. 6'7 . A execução do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante
da Administração especi-almente designado,
permitida a contrataÇão de terceiros para
assisti-Io e subsidiá-lo de informações
pertinentes a essa atribuição.
S 1e. O representante da Administração anotará
em reqistro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato,
determinando o que for necessário à
regulari zaçã.o das faltas ou defeitos
observados.
§ Zg As decisÕes e providências que
ultrapassarem a competência do representante
deverão ser solicitadas a seus superiores em

tempo hábit para a adoção das medidas
convenientes.

Logo, a figura do agente de contratação previsto na nova
Lei t4.133/2021, não atua como fiscal na Lei 8.666/93. Nesse sentido,
destaco as seguintes decisões.

"A fiscalização da execução dos contratos
administrativos compete à Administração
PúbIica, por meio de servidor designado, nos
termos do art. 61 da Lei 8.666/ 1993, cuja

7t9
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serão exercidas, respectivamente,
pelo fiscal do contrato
t...1
Art. 54 - Compete ao fiscal
afastam.enLos e seus impedimentos

SEUS

ao seu
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omissão ou deficiência
responsabilizaÇào." (STJ, REsP
Mln. Eliana CaImon,
julgado em 23/06/2009

Frs. À v j
Proc

pode acarretar
1109343/PR, ReI.

Segunda Turma,

"O fiscal do contrato é peça fundamental para a

boa execução contratual, devendo atuar
atj,vamente no acompanhamento da execução e na
elaboração de relatórios circunstanciados sobre
o desempenho do contratado, para subsidiar
decisões da Administração. " (TCU, Acórdão
324L/2013 - Plenário, ReI. Min. Valmir Campelo)

O fiscal do contrato é o responsável pela
verificação da execução do objeto, devendo
Iavrar relatórios que documentem as ocorrências
rel-evantes no andamento contratual,
constituindo-se em elemento essencial para o

controle da Administração. " (TCU, Acórdão
L]93/2071 Plenário, ReI' Min. José Jorge)

No mais, quanto aos documentos de habilitação da
empresa, a análise é feita pelo agente de contratação com auxílio, Se

necessário, pela comissão de contratação ou equipe de apoio, como
depreende com a lei ordinária municipal 2015/2024.

Art. 53 - Compete ao gestor e, nos seus
afastamentos e seus impedimentos legais, âo seu
suplente:
V - anexar ao processo, quando necessário,
documentos pertinentes aos contratos sob sua
responsabilidade, tais como certidões do
contratado;
XV - realizar os trâmites necessários quando da
prorrogação de contrato, Providenciando
documentos, autorizações e demais elementos
pertinentes;
XVIII - verificar se a parte mantém as
condições de habilitação durante a execução do
objeto do ajusLe;
XIX - realizar o armazenamento digital dos
documentos fiscais e trabalhistas do
contratadoi

A Lei t4.L33/2O21 também segue esse entendimento.
Vejamos

8/9
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Art. Bo A Iicitação será conduzida por agente
de contrataÇão, pessoa designada pela
autoridade competente, entre servidores
efetivos ou empregados públicos dos quadros
permanentes da Administração PúbIica, para
tomar decisões, acompanhar o trâmite da
licitaÇão, dar impulso ao procedimento
licitatório e executar quaisquer outras
atividades necessárias ao bom andamento do
certame até a homologação.
§ 1o O agente de contratação será auxj-Iiado por
equipe de apoio e responderá individual-mente
pelos atos que praticar, salvo quando induzido
a erro pela atuação da equipe.

Dessa forma, deve-se realizar relatório de fiscalização de
contrato pelo fiscal de contrato, devidamente nomeado.

CONCLUSÃO

Assim, diante dos fatos e fundamentos apontados, OPINA-
SE

a) Seja realizado novo relatório de fiscalização pelo fiscal de
contrato, para prosseguimento do feito;

É o parecer, salvo melhor juízo.

Imperatriz/MA,27 de abril de 2025

LUCAS ALVES l;'ll1x",.';i",íiÊàflHxd',"'

M ITOU RA Dados: 202s.04.27 11:50:26

Lucas Alves Mítoura
Procurador Legislativo da Câmara Municipal de lmperatriz

Matrícula 1535

oAB/MA 16.089
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DEeARTAMENTo DE r-rcrreçÃo E coNTRATos

DESPACHO

Ao Sr
Ina.lÁ PINTO DA sILvA
Fiscal de Contratos

Senhor Fiscal,

Ao cumprimentáJo cordialmente, solicito de V. Senhoria informações acerca da execução e

dos serviços prestados pela empresa C I COMLTNICAÇÃO & INFORMAÇÃO EIRELI, referente ao

contrato n' 20230512.00112023, que tem por objeto Contratação de empresa para prestação dos

serviços de CLIPPING E MONITORAMENTO DE H4Íple, de interesse da Câmara Municipal de

lmperatriz, indicando pela manutenção contratual ou uma nova contrataçáo.

lmperatriz, Estado do Maranhão, em de 28 de abril de2025

Victor

PORT N" 02912024

Rua Simplício Moreira, n' 1185, Centro, lmperatriz - MA

cN PJ 69.55s.019/0001-09

Fone: (99) 3524-3359

-.---
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DESPACHO

,.\o Sr.

VICTOR GABRIEL AQUINO DA SILVA
Gestor de Contratos

Senhor Gestor,

Ao cumprimentáJo cordialmente, encaminho o relatório referente ao contrato no

202i0512.00112023, com a empresa C I COMI-JNICAÇÃO & INFORMAÇÃO EIRELI, que tem por

objeto Contratação de empresa para prestação dos serviços de CLIPPING E MONITORAMENTO

DE MÍDIA, de interesse da Câmara Municipal de lmperatriz, conforme solicitado.

Imperatriz, Estado do Maranhão, em de 28 de abril de 2025

lrajá da Silva

Fiscal de Contratos

PORTARTA/D|V/PR Ne 027 /2025

Rua Simplício Moreira, n' 1185, Centro, lmperatriz - MA

cNPJ 69.sss.019/0001-09

Fone: (99) 3524-3359
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RELATORIO DE FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO

Objeto: Contratação de empresa paÍa prestação dos serviços de CLIPPING E
MONITORAMENTO DE MIDIA, de interesse da Câmara Municipal de Imperatriz.

Vigência: O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até 12 de

maio de 2025.

N" do Contrato: 20230512.00112023
Início da Execução: 12 de maio de2023.
Aditivos: Sim
Valor Mensal: R$ 30.000,00 (trinta mil reais)

Data do Extrato: 17 de maio de 2023.

Data do Extrato do último aditivo: l0 de maio de2024

CONtTAtAdO: C I COMLTNICAÇÃO & INFORMAÇÃO EIRELI

CNPJ/MFz 07 461 897/0001-08

Representante Legal: Iracema Silva Souza

DADOS DO TISCAL DESIGNADO

Nome: [raja Pinto da Silva
Cargo: Chefe de Gabinete Parlamentar
Ato de Designação: PORTARIA/DIV/PR N" 02712025

A partir de: l0 de abril de 2025

DADO S . DA.FI§CALIZA§ÀO :

Período Fiscalizado . de 121 05 12024 a 28104/2025

Lista de Verificação:

Rua Simplício Moreira, no I185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69 555.0 l9l000 I -09

Fonc: (99) 3524-3359

DADOS DO CONTRATO E DO CONTRATADO

-<--_-_
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Obs

CUMPRIMENTO DO CONTRATO

( x ) Cumprido Integralmente

( ) Cumprido com Ressalvas

( ) Descumprido Parcialmente

( ) Descumprido Integralmente
coNsrDERAÇOES

Trata-se de contratação por meio do Pregão Eletrônico n' 00112023, fundamentado na

Lei 8.666193 e alterações posteriores.

O referido contrato e para prestação dos serviços de Clipagem e monitoramento diário,
incluindo fins de semana e feriados. de todo e qualquer tipo de notícia- veiculada em emissoras

de TV ou rádio, jornais impressos, portais de notícia, incluindo blogs que faça referência à

Câmara Municipal de Imperatriz.

O contrato fora firmado em 12 de maio de 2023, com prazo de vigência após aditivos

até 12 de maio de 2025 Será pago à contratada o valor de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta

mil reais) pela prestação dos serviços por 12 (doze) meses,

O pagamento é efetuado mensalmente, mediante a apresentação da nota fiscal e os

documentos de regularidade fiscal, social e trabalhista, dividido em l2 parcelas de R$ 30.000,00

(trinta mil reais) para cobrir os serviços de clipagem e monitoramento das mídias, o que auxilia

diretamente para que esta casa de leis possa responder com rapidez às demandas da população
junto aos orgãos de imprensa, além de zelar pela imagem institucional da Câmara Municipal de

Rua Simplício Moreir4 n" I185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 l91000 I -09

Fone: (99) 3524-3359

OCORRENCIAS NAO

I . Cumpriu as obrigações contratuais iniciais x

2. Obedeceu aos priLzos estabelecidos x

3. Entregou documentos a que estava obrigado nos prilzos
estabelecidos

x

4. Prestou serviço com a qualidade esperada x

5. Realizou diligências necessárias x

6. Informou ou comunicou sifuações a que estava
obrigado

x

Imperatriz.

stlvt
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Por ter sido designado como Íiscal de contratos no dia 10 de abril de 2025, todas as

informações relacionados à execução do contrato foram fornecidas pelo gestor devidamente
designado e que acompanhou toda a execução do mesmo. Com isso, conforme relatado pelo
gestor, a execução do contrato ocorreu conforme as obrigações contrafuais, onde a contratada
prestou todos os serviços com a qualidade desejada pela Administração, sem ressalvas.

Assim sendo, indico pela continuidade do processo de aditivo, pois, conforrne a pesquisa

de preço realizada, fica evidente que e mais vantajoso para administração a manutenção do
referido contrato (fls. 98 - 108)

E o relatorio.

Irajá da Silva
Fiscal de Contratos

PORTARIA/DIV/PR N' 027 12025

Rua Simplicio Moreira, no I 185, Centro. Imperatriz - MA
CNPJ 69.555 0 l9l000 I -09

Fone: (99) 3524-3359
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DESPACHO

lmperatriz - MA, 29 de abrrl de 2025

A Sua Excelência, o Senhor

Adhemar Alves de Freitas Júnior

Presidente da Câmara Municipal de Imperatriz

Venho pelo presente, na qualidade de Diretora do Departamento Administrativo e

Atividades Complementares, solicitar de Vossa Excelência a Autorização para formalização do 2o

Termo de Aditivo do CONTRATO N" 20230512.001/2023, que tem por objeto a prolrogação de

prazo e renovação de valor com a empresa C I COMI-INICAÇÃO & NFORMAÇÃO EIRELI, que

tem por objeto Contratação de empresa para prestação dos serviços de CLIPPING E

MONITORAMENTO DE MÍDIA, de interesse da Câmara Municipal de Imperatriz.

DA JUSI'IF'ICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO

Os serviços ora pretendidos são de natureza continuada, em face da necessidade contínua da

prestação dos serviços de Clipagem e monitoramento diário, incluindo Íins de semana e feriados, de

todo e qualquer tipo de notícia- veiculada em emissoras de TV ou rádio, jornais impressos, portais de

notícia, incluindo blogs que faça referência à Câmara Municipal de Imperatriz, tudo em conformidade

com as especificações tecnicas e serviços descritos no Termo de Referência. Além disso, a

continuidade na prestação dos serviços já contratados minimizará custos, uma vez que os valores

contratados são de 2023, ou seja, uma nova contratação ensejaria em valores bem superiores ao

contrato vigente. Assim sendo, é mais vantajoso, manter o contrato atual, do que contratar uma nova

empresa, o que ensejaria em valores superiores ao atual, bem como novos custos.

Rua Simplício Moreira, n" 1185, Centro, lmperatriz- MA

c N PJ 69.ss5.01-910001-09

Fone: (99) 3524-3359

Fáaina 1 de ?
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Alem disso, o fiscal de contrato emitiu um relatório demonstrando que o contrato foi executado

com a satisfação esperada por esta casa legislativa, sem ressalvas ou apontamentos à execução. Por

fim" foi realizado uma ampla pesquisa de preço que demonstraram a viabilidade do aditivo em face

uma nova contratação.

Atenciosamente,

Victor

POR /PR N'

Rua Simplício Moreira, n' 1185, Centro, lmperatriz - MA

cN PJ 69.sss.019/0001-09

Fone: (99) 3524-3359

rpÁl DE
.M4

RA
ER

MUNIC
ATRIz-

cÁÀ{A
tMp

Fls.

Proc.

uino da

Páoina 2 de 2



Â MUNICIPÁI OE
lfirPERÂIRt1 . ÀtÀ

CÂITÂR

Proc._ 
-

IEGISLf,lIS

ESTADO DO MARANHAO
ç6TdAIt\ MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

AUTORTZAÇÃO

Ao Sr'.

VICTOR GABRIEL AQUINO DA SILYA
Gestor de C--ontratos

Senhor Gestor,

AUTORIZO a formalizaçáo do 2o Termo de Aditivo do CONTRATO No

20230512.00112023, que tem por objeto a prorrogação de prazo e renovação de valor com a empresa

C I COMUNICAÇÃO & INFORMAÇÃO EIRELI, que tem por objeto Contratação de empresa para

prestação dos serviços de CLIPPING E MONITORAMENTO DE VIÍUA, de interesse da Câmara

Municipal de Imperatriz.

lmperaÍrrz - MA, 29 de abril de 2025

Adh
Presidente da Câmara pal Imperatriz

Rua Simplício Moreira, n" 1185, Centro, lmperatríz - MA

cN PJ 69.55s.019/000L-09

Fone: (99) 3524-3359
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂuAna MUNICIPAL DE IMPERATRTZ

GABINETE DA PRESIDÊNCTA

Ao Sr.

HEYDER JOHHN DE MENDONÇA AYRES
Contador clesta Casa Legislativa

Senhor Contador,

Encaminhe-se os autos ao Departamento de Contabilidade, Finanças e Orçamento,

para empenho da despesa referente a formalização do 2o Termo de Aditivo do CONTRATO N"

20230512 00112023, que tem por objeto a prorrogação de pÍazo e renovação de valor com a

empresa C I COMLI-NICAÇÃO & INFORMAÇÃO EIRELI, que tem por objeto Contratação

de empresa para prestação dos serviços de CLIPPING E MONITORAMENTO DE MÍDIA, de

interesse da Câmara Municipal de Imperatriz., inscrita no CNPJ n'07.461.897/0001-08, no

valor total de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais).

Apos o empenho, encaminhar os autos ao Departamento de Licitações e Contratos

para prosseguimento do feito

Gabinete da Presidência, em 29 de abnl de 2025

Presidente da Câmara pal de Imperatriz

Rua Simplício Moreira, n' 1185, Centro, lmperatriz - MA

cN PJ 69.555.0L9/0001-09

Fone: (99) 3524-3359



ESTADO DO MARANHÁO

Cámara Municipal de ImPeratriz
CNPJ: 69.555.0 191000 1-09

AUTORIZAÇÃO

Cámara Municipal de Imperatriz em 29 de abril de 2025

Processo: LlB/2025.

Assunto: Autorização de EmPenho

Trata-se o presente processo de 2e termo aditivo do contrato ne 202305t2.00L/2023. O

presente termo aditivo prorroga prazo e renova valor. O valor total deste termo aditivo é de

360.000,00. contrato ne 2023051,2.001/2023. Processo administrativo ne 00L/2023. Pregão

eletrónico ne 00112023. prestação dos serviços de clipping e monitoramento de mídia, de

interesse da Cámara Municipal de Imperatriz'

Autorizo a emissão de empenho, no valor de R$ 360.000,00 [trezentos e sessenta mil reais), a

empenhar em nome da empresa C I COMUNICACAO & INFORMACAO LTDA, Cnpi:

07.461..89U 0001-08, e caso cumpra as exigéncias legais, posterior pagamento'

Encaminhe-se ao Setor de Contabilidade para providências imediatas'

ffi

&t

*$"1i," Ft

ADHEMAR ALVES DE FREITAS IUNIOR
PRESIDENTE ffi

Rua Simplício Moreiro, - Centro' Imperatriz - CEP: 65901-000



ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

Nota de Empenho

CNPJ: 69.555.01 9/0001 -09

Enderêçol

AV JERON]MO DE ALBUQUERQUE MARANHAO, 25

t

$il

$ü

$.t

út

No, Processo:

ttB/2025

29/04/202s

2025
emrssato

Emitente:

seq : Ação:

2-002 M^NLITlit'l(tÀC ii.:l ÀTi\r-DAnn ' f :Ila) liri).r i),r' a iyr\FÀ

01 -EMPENHO A PAGÀR

0t

No Empenho:

2025.4]-1

Unidade OÍçaÍnentária ou Unidade Administrativa

OT<ÂUANA DE IMPERJÀTRIZ
Programa;

0001

Subação: Descrição:

gg -Outros Serviços de Terceiros, Pessoa Juridrca

0000000000

3.3.2.3.1.99.00.00.00.0000- outros serviços terceiros - pj

PESSOA JUI TÕICA

Subelementos Contábil):

Natureza da Despesa:

3.3.90.39.00. OO - outros Servj'Ços de Terceircs

Credor:

C I COMI,,NICÀCÀO É INEOR},ÍÀCÀO LTDÀ

360.000,
lmportâflcia:E-mail:RG:CNPJ/CPF:

01.46:-.897l0001-08
TeleÍonel

(98\ 3227-4169VINHAlS
tr0:

Empenho emitrdo para ccorrer à Despesa com 2" termo adativo do contrato n" 20230572'00t/2023' o presente

termo adrtivo prorroga prazo e renova wafor. o valor total deste termo aditivo é de 360'000r00' ContratÔ no

2o23o5l2.ool/2a23. ároô"."o administratrvo n" aa:r/2a!3. Pregão e.l-etrÔnico n" 007/2023 ' PrestaÇão dos

serviços de clipping e monitoramento de midra, de interesse cla Câmara Municipal de Imperatriz'

65014-i99

Vanacio
BancoTipo:

UF:

MA

Agência Conta

Tipo do Empenho:

3 -Gfobal
Cidade:

SAO LUIS

Domicílio
Bancário
(Principal)

Vigência (Final):N" Contrato/Aditivo: Vigência (lnicio):N" Proc. Licitalório

0/
Vigência (Final):Vigência (lnicio):N" Convênio:Fontê Recurso do 0rçamento;

No Documentos:

cRc - 10809/cRc-10809 - MA

Responsável pela contabilidade:

HEYOER JOHHN AYRES

ADHEMAR ALVES DE FREITAS JUNIOR

PRESIDENTE

0rdenador da despesa:

,Al*-- 7^+ ?2

Descflção Valor

Râarras.s r-fo \'ia!-,1-r-lc1.ls ie l-roa'<1''ss00

0000 Ser Y:rr",,1-1i.)'

ií,t).i)oil/iirl

:,(: i, )attaa)

i)

i)
0
0
u

ii;.
li,-:
RS

R$

li.i

Fonte:

Total

rl

!f
0

ffii-rrama oe oesemboEo
Jan.
Abr. its 16(r.00t),Ui)
Ju]. R§ 0, 0c
OuL. li$ í), 00

,l i:1
i:L-t
I )() rl

l_ Cr
Mri
Ag.,
N() v

Preq,jo. Ialra)rr ro

íenrx.ccr.b. t-êrçeaa ç.i t;'at..tit-|Na iar.:o Ts; i-s:risl:i,!l
Módulo: Contab @ Fên;x SoÍiwares âJiii cês - ww. Ver. '17.C4e [í1131

Exêrcicio:

lSubfuneãor
I 1n.

Li
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ADITIVO N" 02

PROCESSO ADM. NO OO1/2023

ârDrtr rEctsúI'§

ESTADO DO MARAMTÃO
cÂTuene MUMCIPAL DE IMPERATRZ

SEGUNDO TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO NO

20230512.00112023, QUE ENTRE SI CELEBRAM A
cÂuann MUNtcrpAL DE TMpERATRTZ E A EMpRESA
c r coMuNrcaÇÃo & rNFoRMeÇÃo ETREL!.

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ/MA inscrita no CNPJ sob
o no 69.555.019/0001-09, neste ato representada pelo Presidente, Sr. AdhemarAlves de Freitas
Júnior, portador(a) da Cédula de ldentidade no 797227970 - SSP/MA e do CPF no 636.360.183-53,

a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa C I COMUNICAÇÃO & INFORMAÇÃO ElREL|,

situada na Av. Jerônimo de Albuquerque, Cond 07 Pátio Jardins, sala 231, Torre B, Hide Par,

Vinhais, São Luís/MA, inscrita no CNPJ sobo no 07.461.897/0001-08 neste ato representado pelo

Sra. lracema Silva Souza, Cédula de identidade: 035121782008-0 e CPF: 673.828.783-68,
doravante denominada CONTRATADA, nos termos da Lei n" 8.666/93, assim como pelas cláusulas
a seguir expressas:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a formalização do 2' Termo de Aditivo do CONTRATO No

20230512.00112023, que tem por objeto a proÍrogaçáo de ptazo e renovação de valor com a
empresa C I COMUNICAÇAO & INFORMAÇAO ElRELl, que tem por objeto Contratação de
empresa para prestação dos serviços de CLIPPING E MONITORAMENTO DE MlDlA, de interesse
da Câmara Municipalde lmperatriz.

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

O presente Termo de Aditivo proÍroga a vigência do contrato por mais 12 (doze) meses contados a

partir do dia 12 de maio de 2025, de acordo com Art. 57, inciso ll da Lei Federal n" 8.666/93 e

a lterações posteriores.

CLAUSULA TERCEIRA. DO VALOR DO TERMO DE ADITIVO

O valor total deste termo de aditivo para cobrir as despesas relativas à execução do contrato, é de
R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais).

CLAUSULA QUARTA. DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS
As despesas deconentes do presente Aditivo ocorrerão por conta das seguintes dotações

orçamentárias.

orgão: CÂMARA MUNtCtPAL DE IMPERATRIZ UNIDADE: CÂMARA MUNICIPAL

Projeto Atividade: 01J22.0001.2-OO2 - MANUT. DAS ATIVIDADES E PROJETOS DA CÂMARA

F-lemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA.

Rua Simplício Moreira, n" 1185, Centro, lmperatriz - MA

cN PJ 69.555.019/0001-09

Fone; (99) 3524-3359
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PODEE

ESTADO DO MARANHÃO
cÂuane MUNTcTPAL DE IMPERATRz

cLAUSULA eurNTA - DA RATIFrcnçÃo

Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições do contrato original, não alteradas pelo
presente Termo Aditivo.

E, por se acharem justas e contratadas, e depois de lido e achado conforme, as partes assinam o
presente instrumento em 02 (duas) vias, sem rasuras, perante 02 (duas) testemunhas, que também
o subscrevem, para maior validade jurídica.

lmperatriz (MA), 30 de abril de2025.

P/ CONTRATANTE

P/ CONTRATADO

NOME@I

,tJ^
Sr. AdÉniarAlves

$§rh'

deF J

hcuft nrc a!!inado digitalmenE

IRACEYA SB.VA SOUZA
Dôta j 3oj&/2025 lo;46r34{3O0
Vêrif iqrê enr httpsT/vâlidar.iti.Eôv.br

únior

c rcoMUNtcAÇÃo & tNFoRMAÇÃo EtRELt
lracema Silva Souza
Representante Legal

TESTEMUNHAS

cPF-No: 4a0"2ül- qR - 6+

NOM

CPF-N.: O/"7 . V?8. 3Qs- o>

Rua Simplício Moreira, n" 1l-85, Centro, lmperatriz - MA

c N PJ 69.5ss.01"9/0001-09

Fone: (99) 3524-3359
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